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aaolieltarani-se ao Sr. Dr. secretario. geral,
atterdiendo á solicitaçao do chefe do Ser-
viço do Prophylaxia Rural no Estado da Pa- -
rahyba, provi lencias afim do que sejam en-
tregues a esta directoria 0-3 mappas • da ex-
tinta commissão sanitaria federal no Estado
da Parahyba, que foram recolhlios ao alma-
xarifado geral com o resta ato do material
pertencente áquella la commissão, na época,
em que foi a mesma extir•cta.

— Enviaram-se ao director da Rockefeller, -
' em referencia ao officio de 15 do corrente, .os

modelos que se fazom necessarios ao Dr. Sa-
muel Leiloa, director da Conunissão Rocio-
feller no Estado do Rio.

"	 Passou-se o nzuinte telegramma
Abafe do serviço no Maranhao, para S. Luiz

• •aEm resposta vosso despacho 28 cominuni o
ficaes autorizado contractar chauffear, arder-

-Moira, lavandeira com 03 Vencinientos pra-
. postos a contar de 1 do março.»

Serviço de Propaylaxia Rural no District°
• Federal

reque)imeãtos despachados

D:a 20 do abril de 1921

Posto de Maddreira
Maria Ramos alartim.— Havendo agua ca.

nalizada, completo as installaçoes com as
'caixa automaticas. •
'	 Posto de Rangia:

Manoel Barbosa.—Aguarde occasiÚ oppor-
tuna .

"	 •	 •Dia 28•
"	 Posto de Jacarepagua	 1 - -

Fatima Ribeiro.— Conceio 30 dias.
Antonio Ferreira de Souza.— Certifique-se.

• Posto de-Campo Grande
João José Camillo.— Indeferido. Não Ode

ser tomada em consideração a presente _pe-
tição. por não- ser o eignatario proprirtario

-nem o responsavel pelo predio em questa°.
Dia 29

Eranklin de Carvalho Brandão.— Concedo
93 dias.	 .

Posto de Madureira :
Onofro Peraz.— Concedo Is dias.

- Espi rança Francisca da Silva.— Concedo
2.0 dias.

Manoel José Alvos Ferreira.— Concedo 60
dias.

Joaquini JO3k5 Ferreira.de Frias. — Concedo
IS dias.
• Justiniano Cardoso dos Santos.— Concedo
GO

Francisca, Maria, da Fonseca.— Concedo 30
dias.

-Felicidade Coelho da Silva. — Concedo qo
dias.	 - .

Maracl Rezende Pacheco. -a Concedo 30
dias.

Mar :a Julio da f2 nreiçlo.—Do accardo Coro
a informação do Sr. Dr. chefe do posto, inde-
ferido.

Auauslo do Barros Rangel:— Concedo 30
dias.

Elvira Papini.— Concedo 90 dias.
• Josina do Souza Costa.-- Concedo 00 dias.

Manoel Joaquim Luiz do Barres.-- Concedo
60 dias.

Arminda Ilaptiataa— Conca lo 30 dias.
Lucio da Costa Moraes. — Concedo Ga) dias.

	

Rosa , ,
	 a

Con-

cedo ao dias.
Carlos Borges.-aconcedo GO dias.
Francisco Maria Maduro.--Coneedo 30 d ias.
Antonló Leão:— De aacôrdo com o Srd Dr.

chefe do posto, indeferida.
Avelino Ferraz de Araujo. — Concedo 30

diad
Victor Costa.—Concedo GO dias.
Lourenço da Costa.—Concedo 30 .dias.
Jasa Piuto.—Coacedo 30 dias.

Paufino PrOválzan0.— Conca ao GO dias.
Georgota Lima de Moraes Ciou tio

cedo 30 dias.
Posto do Pilares a

Maiordcaquim Domingos do Prado. -- Con-
ceao 30 dias.
" Maria Lucia de Medeiros.—De :ladeai° cora
a informação do Sr. Dr. chefe do posto, ia--
der:rido. •	 a	 •
• M iria Franciaca Alvea. 	 Cencado 30 dias.

Joaquina Guedes de Oliveira. — Concodo 30
dias.	 .
' Germano Bessa da Cunha. — Comado 30
'dias. - 	'

José Alvos Chavantes.. — De nacórde Dam a
informação do Sr. Dr. chefe do poste, inde-
ferido.

Henrique Rodrigues do Oliveira: —.Conceda
GO dias.
• Antonio Francisco Felippe dos Santos.
Ao Podo de Pilares para informar . da acatitai°
com o allegado pelo requerente.
. Mmoel do Nascimento Lonrciro. — De of.:-
cardo com a informação do Sr. De. chefe
posto. indeferido.

Ar hur Vaa.—Concelo 30 da.
_ Alado Marques Gonçalves.—De aceórdo com

inforruaçao do Sr. Dr. there do posto, in-
•deferido.

Posto de Jacarepagná
Dr. Thomaz Alves.	 accórdo com a

informação do chefe do posto, •
Posto de Rangi'

Onotra da SIva.—Concedo GO dias. '

Na 30 •
Posto de Jacarépagua

Solo Caetano de Meneza,s. — Só poderá ser
raloa l da- a muita se fizer a fossa do predita,
po altas Ora multado, 113 prazo de cinco dias.

Foram multados
Pelo posto dá Jacarépagua,	 e	 diiantfa: . o

.50, por infracção da art. 1.05O di regula-
•momfdsanitario vigente, D. Maria Sampaio,
Pellaberto Henrique_ do Carvalho e Candido

'Moreira; na• -quantia, do 1250, por infracção da
mosmo artigo Francisco do Almeida Cardoso

•Sobrinbd, • Dr. Raul de Almeida Mann:n.3th,
Dr, Joaquim Catramby (cinco vezes) e .a.al

'COU' inito Mala,

• snillIGT011a. DOA sano/aos sayar.antof-a
WEitTIESTDES

Erpcdientddo dia 23 dc . abril dc 1021

Ilemetteram-se:	 •

i • Ao mamo.. os °Meios, por cópias, da Pro-

•Nacional do .Saudo Publica, o requerimento
•do porteiro desta directoria, Armando Anjo
Corrèa r afim do seamn satisfeitos os desgios
reauerento (enleio il. 1.'152);

curadoria dos Feitos da Saudo Publica rd 143,

Ao Dr. director geral do • Departamento

:do 22 de•abra do corrente animo o de a- 318
• de 27-do :nes o mu da.loapaatoria ,d risca

-	 Posto de Campo Grande :

•
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Moio de fri
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bani° de :Geremos Alimenticios (officio numero
Mn);

Ao Dr. secrotario geral, a relaçan das cota-.
tas, na hoport (uma e :903518 .)0, oro/colan-
tes ia fornt • cinientais foitos a esta di,-eatoria,
diutioite o mez de fevereiro proxiolo findo
(otlitio n. 1.191);

Ao Dr. inspector de Engonharia Sanitaria,
processo n. 8.576 de Marrins de

aduo, referente á rua JosA Mauricio junto
ao n. 25, afim de que possa, aqueda inspocto-
ria dar parecer sobre o mesmo (officio numero
1.196);

Ao Dr. director da secOn de Contabilidade
de ,te Departamento. e ei ditts vias, o artes-
tado de frequ olicia dos tu/crio;/anos douta
directoria, durante or niez de,. abril da 1921
(officio a. 1.193):

Ao- Drs. deleoados dos 30• 40 e 6° distritos
sonhados, .oã laud is de vistorias rolativos aos
-preditas ris. 27 e 29 da avenida Passos; ns. 9,
11, 58 e 50 da rua José nlituricid: 11s, 17. 19,

.30. 32 e 36 da roa Cunha Barbosa; ns, 157,
159 e 151 damia Silva Ma,moi; 115. 236 e Y.1,0
da roa Frii Caneca (officaos us. 1.137, 1.199
..e 1.200).

—Counninftcm-se:
Ao Dr. a-coetmlo gorai, que foi indeferida

a potição ttne Laia Cari iS13 Martins, mui-
tad) em 1005 pela 4.° oeltsgacia do solide, por
infracção lo art. 7,3 § 1° do regulamento ein
vigor, pciiia "elevação da mesma muita
(officio n. 1.289);

• *. Ao mesmo, que foi deforida a ,petiçIo em
que o Dr. Uballtno do Aina:-al Filho, multado
Cai 100S1p.b. 3" delegacia de maio, por birra-
tyio do art. 763 § 1° do reotilamont) elo
aipo. pa,iia rolOvaç.ã.ci da uleacionada tuulta
(dtfiCio 11. 1.190)

Ao tueuno, guia	 de.feilla a petiçIn em
covaolosé Victorino da 'Silva Junloo, noa- do
em te05 pela 3' Doltioacia 	 de. por. M-
iran:ao do art. 769 do reguoimeoto • em

•vioor. palia iodevação da menolouada ' multa
(officio ii.•1.191);

ao D,.. Proohyluia dl Tuber-
culose, (Pie" deverá verificar, jontamente
com os Drs Theonhilo Torrp.: e Gatitield da Al-
mas-ida, os result.,: dos cht,idoa pelo Dr. Ale-

José Servo (2.3 T 2).— fortifique-se.
A maodo Godofredo Mobelles (2.310).—Cer.:

Alfredo Igna,cio . da Silva (2.313).— Certi-
fique-se.	 •

Tancredo Gonçalves (2.314). — Certifi-
fique-se.

3a DPIeg ., cia do Saude:
Silva Martins (2.024).— Concedo 60 dias.

4' ()alceado de Sa ode:
Antonio ',lanhas (2.073).—Cencedo 90 dias,

.imprarogav•is.
Custo-tio Doa:litigues Corra (1.997).— A in-

timaçk0 a que so não teia mais valor.
Aguarde novo termo.

DIRECTORIA DE DEFESA S A NUARLI EAIIITIMA 8
ELUVIAL

Expediente de 27 de abril de 1921

Sol icitaram-se providoncias:
Ao director aer1 do Departamento, no san.z

tido de sy rectificado o nome do ain'ante
prot.iostO por esta :iirector i a nara a Inare
ria d- Saille do Porto de Rolém, cuia, pot , et,-
g4tio, foi dado Albino Cordeiro Piam era vez
e Albino C:ir-toiro {o'ilein ri. 4.402);
Ao director da Iterren&a. Naciohal. no sen-

tido de ser Torneeido a esta rensrd ao o
aitio Offleial n. 27? e UO. de 1920 o nu-

meras 1. 5. +I, 15 e 17 deu annv, twrossarias
á entleo,cio uara ser encadernada (officio nu-
mero 1.400).

--Comm o nicon-se ao inanector do Pronhrla-
xia da Tubernitloso,t iftie . 	 dactvinytt.uha

Anatholia de Mo'ra.1.,Tma. dt3sfan ida troa
dir"etoria. ecaunareceo duraute todo o mas
andante (0144 n. 1.401).

--nercoCerain .-ae:	 '
An 'ser-e-alio geral ao Dersartamento,

mon dos fnuocionarios desda iiiren'o ia, e nr-
restion 'ente ao mez de abril vigente (oficio
n. 1.4041:

Ao mono, o pe 4ido o a ciada de forneci-
mentos feitos Ir Deleraia lia same parta
de Itsiobv. em março fin lo, na importando,
do 17,3n0 (offieio ii. 1.40W.	 •

—Restittii'am se ao aerretario cerol do na.
palan'onde as folhas de tiaza vento da gratii.
cação provisntia.'dos serventes da bealeatar4a

•oa,nde fin Porto do Bio Ie .-bueiro, relati-
vas aos M''7. IR de rmvembro o dezembro do
animo findo Officio u. 1.405). •

Dia 28	 •	 •

Urino-se ao direotor,g oral -do- Departa-
m onta, rplatiVamente isoxi.i . encias 'das auto-
riila 'es sanitarias arpai irias com relag:Ao
medidas postas em pro fira. !lesto po r to ao
va por ing1ez	 Piper, de. The Roval

Steam Paeket Comnaliy (offloin n. 1.412).
.—Re cominendou-so aos iiiSnoctores e dele-

ga rloa de saude dos portos dos Esta do-t, a fiel
observa -nula rios art. 1.170 a 1,174 do ro-n-
lamonkti em vigor. quando. pelas auto id idas
sailitarlas danuelles portos forem impostas
multas a infracoires do citado ,regulamento
(circular n. 13),	 -

-:-C.ommimicou --se ao director da. secç qo de
Contabilidade do flot;artartionto, que Ernest
B. Dol.vns.. conimandanta vanor ioglez
DVIden. deixou decorrer o prazo para inter-

, posioo de recurso da multa mie lhe foi 'im-
posta em 20 do oorrente, conforme consta do
offi r io ,testa directório a. 1.303, da mesma
data (ofileio n. 1.413). 	 -

—Arrasou-se ao inspector de .saude dos
portos do Pará. o receb.mento dos 'ofilcios
as. 101 o 107, do 4 e 7 do correato, resnecti-
-vamonteo com os quaes foram encaminha los
a esta re iartiçâo os documentos das desne-
-zat daquelia inspectoria no mas do março
fiodo e o attostado de -frac:meneia e folhas de
•pagamento do pessoal diarista "referentes ao
%MIO 0102 (cfaci0 n.i.4972.,

—Dem ttera m -se:
Ao tllIrefill's0 goral do Donartamento, os

pe.-Tilos e contas de fero-c i inoutos foices 'á
insoecioria de safado dos Fortes' do Pará, ou-
raute o titica de ma tv iludo, aevidarnettte re-
laolooadas em 1:44/v1400 (officio n. 1.408);

Ao mesmo, o attescado de freaneacia e as
folhas pagamento .mo pe-soal desvista da
insneetoria de sauie dos portos do Pará, r , fe-
rentes ao naez de mano ultimo (officio
n. 1.400);

Ao mesmo, o attestado de freqoencia
pessoal %miar mio t .a reO) da fina Gran ,e,
rotativo ,ao moa aedaete (olhe o n. 1.410);

Ao mesmo, a Noa, para paramento dos
aervontes desta directoria , re ativa ao nmE

abril corrente, na inaportaucia 'de 300$
(officio n. 1.411).

INSPECTORIA DE FISCALIZAÇÃO DO EXFACICIOi
DA MEDICINA, KIM:MACIA, Arab DENT4i

• RIA E OBSTETRICIA

Multas impastaS -

José J. Alnerria, encont'alo á ria Santo
arisco o. 203, limitado tia quota LI3 1:000;
por infracção do parara dao unho>. arJ.19.3.3
155 e 157 do regula:11mo sanitario vi-
gen t e.	 .

./0ã.J Flandsta dos San tos, en .tontradl á rua
Piadeira do 'ileao n. t 03 inuitade, na quan ia
de 1 .0003, por infracçáo do art. 166 do citado
regulainotato,

viG n

Ministerio da Fuenda
Procuradoria Geral da Fazenda Public4

EXPEDIENTE DO SR. PROCURADOR CERAL

Dia 30 de abril de 4921.	 .	 .
Sr inspectorinspector da A/fandega do Rio de

Janeiro:
N. 817 Em resposta ao -vosso offi-

cio n. 743, de 15 de abril andaide, pe-
dindo a devolução a essa alfande,ga da
certidão de divida remettida a esta pro-
curadoria geral com o vosso officio nu-
mero 49.5, de 9. de março passado, cabe-
me declarar-vos que a referida divida,
na -quantia de 2008, .proveniente de .mul-
ta imposta pela Policia Sondaria. . do
Porto do' Rio de Janeiro ao comman-

• dante do rebocador nacional Gaivota, foi
paga ao cobrador desta procuradoria,
Sr. Sinval Americano, que recolheu a
sua .1roportancia á thesouraria geral do
Thesouro Nacional, a 28 de março ul-

. timo.
N. 818 — Communico-vos, para 03

fins convenientes, que o Sr. director do
gabinete, -por despacho de 10 de março
ultimo, exarado no vosso officio a. 490,
de 9. daquelle mas, que encaminhou a
esta procuradoria, geral o processo re-
ferente ao requerimento do despachante
aduaneiro dessa aifandega José Lauro da
Costa Pereira.- pedindo levantamento do

. sua. fiança, .constituida por dez apolices
da divida publica da União, ao portador,
ns. 32.810 a 32.925, do valor de 1:000$
cada uma, de sua propriedade, emittidas
ex-vi do art. 124 da lei n. 3.232, de 5
de janeiro de 1917, resolveu deferir
aqoelle requerimento -e mandar • entregar
ao peticionaria as referidas opolices.

— Sr. inspector da Caixa de Amorti-

.. N; 819 Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr- , rninietro„ por dos-
Ita.chQ dP 2.2. do tudântra, proferido 32*

xa . tdre Muer «110 (rata ',coto da tuba oodose
pulmonar mit iti ha la rAes . segando o mielhod0
do profe3.so • Weniugerii‘ (officio n. 1.195).

Requerimentos despachados
turectoria dos "Serviços Sauitarios Ter-

. reatres:	 -	 -
* Lnii reiro IS: Garcia (2.307).—Náo pádetu sor
atteildidos..

Arthur Lignori (2.295).— Deolare em tino
local se aclia sit,!a la a casa intimaria.

Armara so ',Anjo Corra, (2.23a). -- Provi-
, dantie se.

•Costa & Alvas (2.309).--Compareçam,nesta
directoria.

. Manoel eernandes (2.303)..— Compareça
nesta iiirectoria.

S. Sampaio & Soares (2.294.— Campa-
roçam nata d iraototia..	 .

Alfredo Francisco Pecara Martins (2.284.,
Coo pareça nesta di ectoáa.•

Almeida Filho di Comp. (2.280). — Compa-
reçam 'tosta directoria.	 •	 .	 ."

Almeida Filho fgr Co : np. (2.279).— Compa-
reçam nesta diroctmil.	 .

Mamool Barbola (2.293).—Compareça nesta
directoria.

Almeida Filho & Comp. (2.278). —  Compa-
reçam nesta directoria. "o

José Mayo Lopes (4.276). *— Compareça
nesta diocetoria.	 •

'Aia m in ,:e•Soliza Mala (2.272).— Compe.
raça nesta directoria.	 •

Fernandó Baerlein (2.268). Compareça
ViOsta directoria.

inspector1ado3 Serviços de' Propbylaxia:

	

Cario da Silva Almeida	 Cedi



'anuncia-Toiro: 2

'osso officio ia. 105, do 21 de agosto de
a920, resolveu permittir que sejam rea-
tados -os pagamentos de juros de apoli-
ces pertencentes á Companhia de Segu-
ros Allemã Mannheiger Versichoring
cessellschaft, visto não mais persistirem
os motivos que °ocasionaram a inter-
rupção daquelles pagamentos.

N. 823 — Communico-vos, para os
dévidos fins, que o Sr. Antonio Teixeira
Chaves de Queiroga o sua mulher depo-
sitaram no Thesouro Nacional, em ga-
rantia da responsabilidade sua e da de
seus prepostos no cargo de pagador da
reconstrucção e trafego do trecho de
Formiga a Patrocinio, incorporado á
Estrada de Ferro Oeste do Minas, as
cinco apolices da divida publica da
União, nominativas, • ns. 220.995 a
220.999, do valor de 1:000$ cada urna,
do sua propriedade, emittidas em vir-
tudo do decreto ra. 11.694, de 28 de
agosto de •1915.

Poço avisar-me logo que tenha sido
feita a necessaria nota na -. inscripção
das .apolices referidas.

Sr. administrador dos Correios no
Estado do Rio de Janeiro:

N. 820 — Communico-vos, para os
devidos fins, que o Sr. André Martins •
da Silva o sua mulher prestaram nesta
-procuradoria geral fiança de 360$, Para
garantir a responsabilidade do Julieta
Guedes e a de paus prepostos no cargo do-
agente do Correio de atambucaba, nesse

. Estado, tendo para isso caucionado no
Thesouro Nacional a caderneta da Cai-
xa Economraría n. 525.772, da 3' série,
com o deposito do 400$, de propriedade
dos fiadores.

— Sr. delegado fiscal no Estado do
Pará:

N. 821 Remettendo-vos o incluso
processo que acompanhou o vosso offi-e
Cio n. 283, de 22 de julho proximo pas-
tado, relativo á representação de diver-
aos commerciantes estabelecidos .na ci-
dade de França, nesse Estado,. solicitoia
Vosso parecer.
• .-- Sr. presidente do Conselho Admi-
tistrativo da Caixa Econornica:-
- N. 822 -- Communico-vos, para os de-
Vidos fins, que o Sr. André Martins da
Silva • e atra mulher, depositaram no
Thesouro - Nacional em garantia da re-
sponsabilidade de D. Julieta Guedes e a
dos seus prepostos, no cargo de agente
•do Correio de Mambucaba, no Estado do
Mio de Janeiro, a caderneta desse esta-
belecimento n. 525.772, da 3' sé.rie, com
.o deposito de 400$, de propriedade dos
fiadores.

Peço avisar-me logo que tenha sido
leito' a annètação na conta corrente dos
depositantes..	 •
. - — Sr. 10 procurador da 'aRepublica,
a1esta Capital :	 •
• N. 810 Rogo vos digneis providen‘
ciar, no sentido_ de ser cancellada • a di-
vida de taxa de penna d'agua n. 3.932,
da • série E. L., do exercieio de 1915,
-extra/lido era norna de Humberto Ba-
ptista, pelo predio n. 118, da rua Gomes
Serpa; conforme solicitou em officio nua
'mero 2.706, de 31 de deezmbro proximo
passado, a Recebedoria.

Sr. director tia Despeza Publica:
•N.. 824 — Communico-vos, para os de-

,	 'Vidos fins, que os operatios dessa re-
partição, Capistrano • Mendes dos Praze-
res e Acouto Herculano da Trindade,

• Compareceram ao serviço durante todo o
',o- mei que ilaole finda.

Recebedoria do; Districto .Federal
sXPitDIENT.E DO SR. DIRECT011

Requerimentos despachados
• Dia 30 de abril de 1921

Francisco Cardoso. — De accordo com o
parecer, alterase o valor locativo do buam].
para 2:040000.

Landeira, Breulla & Lopes. — Monteiam, a
vista do parecer, o despacho proferido em 3
de março do corrente.

Pereira Lourenço & Comp. — Encamiuhe-se
informado.

Joaquim Antunes Duarte. --a Cobre-se devi-
damente a diferença de sello sobre o do-
cumento do lis. 3, feito o que volto o processo
ao Sr. Dr. ajudante.

Custodio Mondes & Comp. — Proceda-se o
calculo do accordo corri a •ufocmação e pa-
recer.

Companhia Nacional de Tabacos. — Nos
termos do parecer, cobre-se com revalidação
o sello do requerimento de fis.2.

A: S. Campos. -- A' vista da informação e'
do parecer da commissão, mantenha-se o lan-
çamento anterior.

Manoel Pereira de Souza. — Requeira • a
matricula, caso o negocio esteja nas condições
exaaadas pelo novo regulamento. 	 '

Companhia de Seguros A Mundial. — Alia-
diodo a requerente, a 29 de setembro quando,
entretanto, se verifica do documento que a
data 29 do agosto, explique dentro de oito
dias essa divergencia entre o requerimento e
a guia.

Banco Nacional Brasileiro. — Deve o reque-
rente proceder de accordo com a informação
e parecer.

Francisco Antonio Machado.— O documento'
que o requerente transcreve :está sujeito a
sello proporcional, visto que a importando a
que allude, como signal e principio de paga-
mento de quantia maior, constituo uma go..
'ainda ou caução.
. Vasco Alves Azambuja.— De accôrdo. Di-
rija-se, querendo, á Procuradoria Gorai da
Fazenda Publica.

Avelino Lopes Barreiro.-- Cobre-se a din.
rença de imposto pela fôrma proposta, anuo-
tando•se em seguida a mudança pe lida.

Manoel Estaves.—Reduza-se de accôrdo .com
o parecer, a 960$, o valor locativo do ne-
gocio. no exercido corrente. Substitua-se a
certidão de divida respoctiva, juntando-sé ao
processo a quJ fôr cancellada.

1~.~

	

IMPOSTO DE CONSUMO	 • •

Requerúnentos despachaddd
João Ribeiro.— De accardo com o parecer,

deferido. fazondo-se a uccessaria annotação.
Quanto á restituição requeira em separado.
querendo:

G icha rd & Comp..- Procedam os reque-
rentes do accórdo com a informação o pa-
recer.

Gonçalves Cabral & Comp.—Tendo em vista
a nota existente na-factura, a data desta e a
que se verifica nos soltos oppostos os envol-
torios juntos deferido.

M. Tavares Junior.— O recibo de que se
trata e.stá sujeito a seio proporcional. visto
que constitue sign.al o principio de pagamento
de quantia maior e é assim uma oaução ou
garantia do compromisso assumido.

Malvico da Silva Reis Junior.-- Proceda-se
de aceórdOcoul a informação e parecer.

EXPliDIENTE Do itiatIDANTIS Do Sa. DIREC!

Requerimentos despachados
• Dia 30 de abril do 192,1

Companhia Mercado Municipal- do Rio de
, Jraleiro.—Rectifique-se o lançamento, para o
Érn da ser cobrada a tara de 150 réis Por irie•

tro cubico, em vista da ordem n. 142, da
recairia Geral do Gabinete, publicada ro,
Piado Official de 23 do setembro do 1914Q
Oficie-se á Repartiaão de Aguas e Obras Paa-
blic.as no sentido da mesma o:deal.

Alfredo Ferreira da Silva.—Transfira-se.
-Luiz Cardoso alathias.—Ide, d accôrdo

com o parecer.
Augusto Kristale.—Transfira-se.
Clarice dos Santos Nóra o outros.Dei

accordo com o parecer, faça-se a Cangai
renda.

Manoel Maria de Oliveira. —Tren ifira -se:
Manoel Rechtmanii.—Ide:n.
Saul Ne tto. —Idem .
José Angiti de Almei4a.—Idensa
.Abilio da	 va
&moino Machado Botelho.—Idem.

. José Alfrodo Alves Ferreira .—Idetu.
Jusé de Castro Nogueira.—Idem.
Joanna do Oliveira Suctoara.—Idem
Elvira Assumpção.—Idem.
Agostinho dos Santos Vianna.—laun.
Carlos Alberto Del

ponho a multa de 20$, miniaas, na fôrma
da lei.

Antonio Martins de Souza Araujo.—Idem
.multa de 50000.

Joaquim de Oliveira. —Transbra-=e. Impat
nho a multa de 20$, miuirno, na fôrma da
lei.

Dr. Geraldino Eurisio Alvaro.—Ideru,idens
ao vendedor.

Alves Machado & Comp.—Dé-so aITaixa re-
querida, de accôrdo com os pareceres, fa-

'aen o-se as devidas annotações.
Elias Amanti.—Idoin idem, juntando-se ao

processo a certidão que sa cancollar.
G stavo Schwarten.	 Averbe-se a mu-

dança.
• Dr. Waldsmar Pecholt.—/dem.

An tonio  Mendes da Silva.—Faça-se a' ia=
seripção nos termos proposto.

Leopoldo De Maria .---Idem idem.
Antonio Pinto de Almeida.—Idem
Marcellino Marques do Val:—Complete-so

o louvamento nos termos propostos.
Antonio Mendes da Silva.—Idem idem.
José Alvares Branco.—Idem idem. .
Amorico Soares & Irmao.—A' 2 sub-direa

to ria.
Feancisco Rosendo.—Idem para informar:
Vieira Araujo dz Comp.--Em--face do -pa-

recer, archive-se.
Margarida Alves de Figueiredo, — Idem

idem.
Sophia C. Martins.—Inscreva-se, nos ter-

MOS propostos.
Carlos Gonçalves da Costa.—Entregue-so

Mediante recibo.
Carlos do Oliveira.—Apresente documento

.assigno.do pela firma Corrêa & Cardtso.
Antonio Roaa.--Faça-s9 a transtarencia, o

averbe-se • ex-officio, nos termos propostos:
Imponho a Multa de 503 minimoa na fórma
da lei. Oficie-se á Procuradoria Gorai sia
Fazenda Publica pela farma indicada. A trans-
ferencia é autorizada com rdsalva de direitos
de terceiros.

Ilicbado Dorat.—Imponho ao regi escote a
multa do 10S, nes termos do art. 63, letra a,

• do regulamento em vigor.
Caminhai da Silva Orara ..-!-Entregue-so era

face do recibo junto, cuja firma do signatario
está devidamento reconhecida por notaria
publico.

Feliciano Francisco. —Pague com revalida-
ao o sello da presente' petição, e, de novo,
selle o documento de fis.

SELLAGE31 DE STOCK

N. 207-3. Moreira. — Forneçam-se, noa
termos do parecer. - 	 •

N. 298—Campos & Marques . —Idem, idem ,
N. 200—Agostinho José 1;erclueira,—Idern.4

"	 •
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• N: 178-Finalize de &Mel Iklenteiro Comp.
•-I 1e111. idem.

N. 10e-Pernando Luiz da Silva. - Idem,
Idem.

N. 223 -José RedrigneS.Maie•-idsm • ic9r0;
• N. 4.00-rascar da Cota.-[dem. i iene.

N. 1.107-Manoe l	 z.	 ieern.
N. 210-David Francisco Ribeiro. -Ide,

idem.
• N. 1 ..108 - Ferreira te-	 idom.

_ N, 810 - Thomaz Augusto do Rego.-Idem,
idem.

N. 8et5 - Francisco iledr; geRs•	 icleroi
• 'Liem.

N. 825 - J..M. Diaa,-1,1ein. idem.
N. 392 , - A ritme° José de Carvalho .

idem.
N. 54 --.- José Dantas & atello.-Idern, idem.
N. 8

-
27 e-- Sal va der Spi ell -Idem , idem.

N. 4.1a9 - Pereira Thema) & Comp. -
Idenrei tem.

N 4.'53 - Joaquim G rnçalves de Oliveira.
-Id m, idem.

• N. 938.- Ernesto Bento.--Idem, idem.
N. 9 - Ceedido Carreira Ileroda.-Idern,

idem.
N. 1.192 - Ribeiro & Andrade. - Idem,

idem.
• N 957 - Matheirs & Irmão.- Idena. idem.
• N .. 1 1.134-01iveira & Velloso.-Idem,

N. 939 - José Iglezias & Comp.- Idem,
idem.

N. 1.01-5 - Manoel Fernandes Junior.-
- Idem , idem.

N. 215 - Alberto Ignacio de Azevedo.-
Id	 Inn.

N. 1. IA3 - Aneusto de Souza.-Idem
N. 1.019- Ventura Alves Ferreira.-Idem,

idem.
N. 1.1:8 -e Silva Pereira & Comp.- Idem,

idem.
N. 1.311 e-- Henrique Rodrigues.- Idem,

tdem.	 -
N. 1.091 -- José Ferreira Isidoro.- Idem

4dem.	 •
N.- 713 -- Joaquim Ferrelra.-Idem, idem.

.• N. e . til - A. J. Lima dr Souza.- Idem,
lo . n	 .
N, 793-Fieueiredo & Lopes.-Idem, idem.
N. 971-M, D. Gonzalez dr Comp.- Idem,

idem.
- N. 582 - José Manai de Carvalho.-Idein,
idem.

N. 1.413- Joao da Silva Pereira.- Idem;
idem.
• N. 14-18 - Antonio Teixeira de Azevedo.-.
Idem, idem.

N. 871 - José Gomes do Oliveira.-Idem,
idem:	 -
• N. 74 .- Serafim Soares Barbosa.-/deme
Idem.

N. 4.073 - Sergneira & Annibal.- Idem,
idem.

N. 4.077-José Maria de Almeida Marques.
-Idem, idem.

• - N. 907 - José de Souza Pinto e Outro.-
idem. idem.

N. 781 - Manoel da Rocha Leitão. -Idem;
idem.

N. 349 - Queiroz Pires. -Idem, idem.
N. 1.112 - Alberto dosa do Lima,-Idem;

idem.
N. 613 - Silva aZ Saraiva.-Idem, idem.
N. 855 - Carvalho & Rocha.-Idem, idem.'
N. 1.110 - Manoel Antonio do Medeiros.-

dam.	 ••
N. 2.513 - José Joaquim Ribeiro.- Idem,

idem.
N. 924 - Joaquim de Souza Moirelles.

N, 5a2-Amancio Perez Rodfigues.-Idern,
Idem.

N.i Jacovino.--Idem, idem.
N. 409-Augusto Ponce & Corup.- Idem,

idem, 533.
N. 281 - Manoel Fonseca & Comp.-Idem

Idem, 98.
Stock com exigencia

N. 8•17-Adriano José.-Em face do paro-
cor, indeferido. Archivo.

-
..W.STICIIOS De 2' SUS-DIRECTORIA

Dii .90 de abril de 141
• Angelo de Carvalho.-Pague o debito.'

João dos Santos Arvellop.-Pague a taea de
saneamento de 1920.

1/ atriguesatrigues de •13arres.-Selleeo
doi-umente de tis. 3.

Is: doro Francisco dos Santos.-Satisfaça a
eligencia.	 • -

Henrique Ferreira Campello.-Jdoro..
João Corrêa Mello.-Idem.
Antena dos Santos Guimarães.-Idem.' •
Froidler Wendt.-Idem.
Bapeael Lopes do Andrado.--Idem.

_The° !oro At lg usto de Oliveira .-Idem.
Antonio Goulart de Sonza.-Pagne o debito.
Francisco Sampaio Vieira (S2 Irmão:--Satis-

façlm a exigeneia.
asé Pinto.-leme

Antonio Ferreira.-Junto documento habil.
A. Machado.-Idem.
Agostinho
Azzis Saiba . -Idem.
Agostinho Martinez.-Idom.
Cropalatn & Dttbeetti.--Idem.

- Manoel -da Costa Pinheiro. -Idem.
Latira Norbertina. do Almeida Lacerda:-

Idem.
Manoel Pereira Fe em.-a!dom.
Carvalho & Magalhaes.-Idem.
José Tavares Gnerra. - Satisfeça a exi-

gencia.	 •
Mario Souza Pereira.- Pague e debito.
Anua de Almeida Prado.- Preve ter pago

a taxa de saneamento de 1920,
Francisco A. Pinto. - Junte documento

Luiz Gargineo.- Idem.
Zacharias Gonçalves.- Fleme
Bugero Paneethi.- Idem.
Paladio & Maram.- Ieem
Kraus & Grelhuam.- Idem.	 •
J. A. de Oliveira e Silva.- Idem:
José Moreira Soares.- Idem. -
José Villela do Andrade.- Idem.
Jose Antonio Ci I.- liem.
João Ramos & Nascimento.- Ideei:
José Al neide Marques.- Idem.
Juetino Corres.- :dem. • "
Domingos Fiorentino.- Idem.

• Joaquim José do Acaule.— Idear;
• Costa & Ferreira.- Idem.
José Dias Marques.- Idem.'
Clemente Francisco Guimarães.- Idem.' -
maneei de Carvalho.- Idem..
Fernando Simões.- Idem.
F. Spino & Comp.- Idem,
Dorningues Fernandes & Garcia.---Idem.
Damião da Silva.- Idem.
Umbelina Pereira da Motta.- Idem.
Daniel &Americo.- Idem.
O. Fernandes & Comp.- Idem.
Carlos Soares.- Idem.
Francisco Longo e outro.- idem: -
Carlos Gormauo	 'doto.	 .

tigo 41, letra u, do regulamento approvadd
•por decreto n. 14.484, da 18 de novembro de
1920, o tenente-coronel da arma do artie

:lhana João Lopes de Oliveira Lyrio; assise
-tente, o capitão -da arma do infantaria A!-
(rodo Lourival do Moura; o ajudantes de
ordens, os 1" tenentes da arma de °avaliaria
Carlos Alberto Kichi o Joaquim Ribeiro
Dutra:

• Auxiliar technico da Directoria Geral de
Tiro de Guerra, o 1° tenente da arma de in-
fantaria Vicente do Paula Teixeira da Fon-
seca Vasconcellos.

Auxiliar de instructor da arma de infan-
taria do Collegio Milhar do Rio de Janeiro, ó
20 tenente da mesma arma Azaury g Brito e
Souza.

- Foi exonerado, a pedido, o 1° tenente.
Leonidas He-mes da Fonseca dologar de aju-
dante de ordem do chefe do Estado-eleior do
Exercito.

Requerimentos despachodai

Dia 30 de abril do 1921

• Atiolpho Alves Bizárra, sargento, pedindo
engejamen to. - • Ne& pôde ser attendido, era

•faen de art. 16 de R. S. M.
Antonio da Piedade de Mattoe , coronel gra-

dnado, pedindo transferencia de cla sse para
um alumia) do C. M.-- Aguardo a classifi-
Caça° que compete ao Colleain Militar fazer nos
termos do r . 65 do regulamento.
• Brasil de Oliveira. ex-anspeçada, pedindo
reiecluse.-- Indeferido, em face do art. 10
do II. S. M.

Enceres° dos, Santos,. sargento, pedindo
permissão para gosar uma lieepra no Estado
de S. Paulo.-- :Menden, cerrendo por conta
provia as despes-is de transporte.

Gregorio Henrique do Arnarante, major ha-
norario, asylado. pedindo pernaissão para ree
colher-se ao asylo.-- Attendee, correndo por
sua conta o transporte.

Innocence° Rosa Queiroz, capitão, pedindo
pagamento de vencimentos inteeraes do posto
do major.- Incleferalo. O ;erinerento já ree
when o que por lei lhe competia.	 '
• José Antonio Teixeira, pedindo pagamento
de uma etepa, em favor da menor, sua tute-
lada, Bene•licta.- Indeferido, visto já ter
fallecido o para da menor a que se refere.

José Thomaz de Oliveira, soldado voluntario
da Patria.- Expeça-se o titulo.

Jná Antonio do Monto, soldado voluntarid
da Patria. pedindo soldo vitalicio.- Deferido,
de accôrdo com a informação da Contatai-.
lidado.

João Ambiré Mendes, capitão.- Aguardei
a classifieacão que compete ao Caceio Militar
fazer nos termos do art. OS do re.

p
mlament0.,

José Severiano Nogueira, pedindo recou-;
sideração de despacho.--- Defendo.

Jose da Silva Onsmão, sargento, pedindci
permissão para praticar identificação.- Indee
ferido, por haver numero sufficiente no Gabi-
nete Central. Aguarde a installaç.ão do ree
gional, em épocba opportima.

José Maria Leite de Vasconcellos.-e
-bilite-se á matricula • perante a ia região.

milltar.
José Constantino Souto, sargento.- Attene

der. Seja mandado p-aticar • no Gabinete dei
Identificação da 6a região.

Luiz Carvalho, pedindo matricula para tini
filho no 2° anno do C. M.- Deferido.

Marciano Isidoro das Chagas. alferes volunz
tario da Patria, pedindo ser aproveitado em
uma vagá existente na junta de alistamento
militar de S. Maria da Roma do Monte.-e
Não é possivel attender.

Maria Lffore;ia do Souza Pires Ferreira.--3
Cabe a peticionaria declarar para que fim re•I
quer a certidão.

Manoel Ferreira de riezeude.-Certifique-98,
na fórma da lei.

Idem , idem.

.	 .

'	 •

N. 1.372 -,Manoel das Neves	 mi—enisterio da Guerra
	Idem. idem.	 •

N. 1.377 — Antonio Gonçalves Ribeiro.- 	 Por portarias de 30 de abril corrente: •

	

adem idem.	 •	 Foram nomeados:
N. '1.104 N. Garcia & Comp.	 ides • Para o Estado-Maior do Exercito, chefe do

	

Idem ideM	 —

	

3 - gabinete, de accôrdo com o disposto no ar- •,	 e 



• 1). Zulmtra Magdalena Ribeiro e. outras,
viuva o filhas de Delphioi José Ilibairo, cou-
tinuo da Repartição de Aguas e Obras Pu-
blicas, solicitanio os favores do montepio.—
Apresentem prova do estado civil de Joaquilia.
José Ribeiro ou de sua inoxistencia. 	 •

teaaaa.	 át*
Directoria Geral do Expediente d

• Segunda semi°
O Ministro do Estado dos Negoeios da Via-:

ção o Obras Publicas, em nome do Presidenio
da Republica: .

Attendendo a que, pelo inquerito administra-
tive mandado proceder na Estrada de Ferro
Central do Brasil, Maram apuradas graves
irregularidades conunottidas pelo conductor
de trem do 21 classe Frederico , Rodrigues do
Carvalho :

Resolve, do conformidade com o art.
da lei n. 2.024, do 5 de janeiro de 1915, o
com a proposta feita pelo director dam:cila.*
estrada, no oficio n. 609, de 19 do março
ultimo, dettiittir Frederico Rodrigues do Car-
ralho do togar de condi:dor de trem de 2'
classe da Estrada de Ferro Central do Brasil.,

Rio do Janeiro, 29 do abril de 1021. —
.T. Pires do Rio,	 ,.

..	 A

Por portaria do 29 do corrente foi nomod-:
do o engenheiro civil José Hugo Specht para
o logar de residente de construcçao da dupli-
carão da linha em Mogy o Norte, percebendo
a diaria do 33$, paga pela verba respectiva. -

— Por portarias de 29 elo corrente foram
concedidas as seguintes licenças:	 .

Na Estrada de Ferro Centrai do Brasil:
De dons meses em prorogação, ao Cabaz

Under Maximiano de Souza. 	 •
- De seis meros, ao servente doi' classeeda
divisão João Fernaudes do Silva.
• De doas meus, ao aprendiz de 1 1 classe Alie
tenho José Fernandes.

Na Directoria Geraldoa Correios :
De deus TIMOS a agente do Correio da Lapa

raulina de Assis.
De quatro momos c 14 dias, fto praticante de

2' classe da 8. Paula Patidcio Miguel Carretta.
De uni anuo, ao es tafeta da linha daSa-

bauna a Jacnpfranga de S. Paulo Manoel Loa
pes Fernandee Junior.	 -

De sois mama, ao carteiro de 2 1 classes da:
D. G. José Manoel Fernandes Filho.

De einatro medos, em prorogação, ao the-
sonreiro da agencia do Santos Joaé Pauline da
Silva Pires.
• Na tlepartição Geral dá Telographos:

De Ires mezes, ao tolegraphista de 5' ela,s2.3
Abelarda de Freitas

•
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Paulina de Almeida, pedindo pagamento de
tinantitativo do funeral.•Indeferido, por falta
de fundamento legal.

Sylvino Pedro Brasil, 'ex-asylado, pedindo
rceonsideraç a do despacho. —Indeferido,
vista do art. 35 das instrucções do 21 de abril
do 1867.
, Vicente Gallo.—Requeira separadamente,
si ainda lhe convier.

Joaquim Ferreira da Motta, l a tenente me-
dico, pedindo certidão. — Certi.aue-ste na
fórma da lei.

Oetavio Garcla Barão, tens ite-coronel ho-
norario, pedindo transforencia de classo para
Em alumio do Callegio Militar.—Aguarde a
classificação' que compete ao Collegiu Militar
fazr nos termos do art. 05 do regulamento.

octavio de Campos Monteiro, engenheiro
civil, pedindo permissão para seu filho verifi-
car praça com destino á Escola Militar.-11a-
bilite-se perante a Região Militar na qual
deeoja servir.

-

Ministerio da Viação e
Obras Publicas

• Directoria Geral de Contabilidade
Primeira secção

E.rpkaiente dê 2S de abril de 19'21
Sr. ministro da Fazenda:

_ Dignae-vot ordenar que, no Thesouro
Nacional, sejam pagas as duas inclusas
contas de Oscar Taves & Comp., no total
de $6.423,90adeauivalente a 48:6998180,
ao cambio 78582, proveniento de for-
necimentos -feitos ii Estrada de -Ferro
Centrai do Brasil, em 2920, de accôrdo
com a EnteepeãO contida no. art. .170 .da
lei n. 3.454,	 6 de janeiro de 1018.-

A despeza deverá correr pelo credito
do .2.050 :000$, - aberto pelo decreto nu-
Mara 14-.141, .de 17 de abril de 1920, pa-
11'. "Melhoramentos de depositas e car-
ros" (aviso n. 1.334)

Dignae-vos ordenar quê, -no Thesouto
Nacional, sejam pagas as duas inclusas
contas de Richarcl Whichello & Comp.,
no total do lb. 2.247-0-0, equivalente a
65:1408799; ao. cambio de 8 13164, pro-
vonlento de fornecimentos feitose á Es-
Irada do Ferro Central do Brasil, em
'4.020, de accórdo com a "e.xcepeão contida
leo art. 170 da lei u. 3.451, 'do O de ja-
neiro de 1918..

A despem deverá correr pela • consi-
-gnação "Material o neeessario para
'os serviços das cinco divisões", da verba
lt.3", 1, art. 52, da lei n. 3.991, de 5 de , ja-
toiro de 1020 (aviso n.• 1.338). ••

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro
Nacional, sejam - pagas as inclusas coa-
las do Borlido Maia & Comp. (3). réis
•48 :8433227; Silva, Macedo & Comp.,
2:0758840; Prado, Lopes & Comp., 988;

Mayrink Veiga de Comp., 3:448$, pro-
venientes de fornecimentos feitos, em
4-920, á Estrada de Ferro Central do Dra-
.til, correndo a despem, na importancia
total de • 54:4658067', por conta da con-
'hignação "Material — o necessario para
4)s serviços das cinco divisões", da verba
ti', art. 52, da lei n. 3.991, . de 5 do ja-
lieiro do 1920 (aviso n. 1.337) .	 •

Dignae-vos ordenar que. no The.souro
Nacional, seja paga a inclusa conta da
[Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande,
na importancia de 2 :53088(30. proveni-
tento do transporte feito no annn possa-.
do, em proveito da em:missão de fisca-
lização de estudos m..ernitciii.0.fio da li-

4114 CIO 141T4 1411i4A n Jlio d Peixeo cor-

rendo a despem por conta da consigna-
ção "Linha . de Barra Bonita o Rio do
Peixe", verba 18', art. 52. da lei nume-
ro 3.991, do 5 de janeiro "de 1920 (aviso
n. 1.338) .

Dignae-vos ordenar que, no Thesourci
'Nacional, seja restituida á firma Fonse-
ca, Almeida & Comp., a importancia de
500$. correspondente ao deposito feita
pelo incluso conhecimento n. 961, de 10
do dezembro ultimo, como garantia da
sua proposta á concurrencia publica pa-
ra fornecimento de material á Reparti-
ção de Aguas e Obras Publicas, visto não
ter sido a requerente -contemplada na
mesmo concurrencia (aviso n. '1.339).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro
Nacional seja paga á Société Anonymo
da Gaz do Rio de Janeiro a quantia de
306:513414, proveniente da illumina-
Cão a gaz, das ruas, praças e jardins des-
ta Capital e da illuminacão electrica da
área approvada• da cidade, Quinta dá
Boa Vista e parque do palacio presi-
dencial, durante o suem de março pro-
ximo pasisado, do accôrdo com as inclu-
as contas..	 -
A deepeza deverá s-or escripturada na

consignação "Sociedade Anonyma do
Gaz", da verba 10', art. St da vigente lei
orçamentaria, sendo 153 :256$557 na
parte papel e 153:256$557 na parte ou-
ro (aviso n. 1.340)-.:

Re4 ariu'eu to dêspachado
Fonseca; Almeida S: Comp., pedindo

restituição da caução _ depositada no
Thesouro Nacional para garantia do seu
contracto com .a Repartição de Aguas ,a
Obras Publicas,; •— Indeferido.,

• Segunda 'Sução
Expediente de' 30 abril de 10:21

Orados expedidos:
Ao Sr. director da Desposa Publica do

Thesouro Nacional :
N. 215—TransuliÉtindo os titules de pensão

de montepio conferidos à DD. Clara Moreira
Gomes Torres e Maria da Conceição Gomes
Villarinho. filhas casadas de José Gomes, mes-
tre do linha de a, classe, aposentado, da Es-
trada da Ferro Central do Brasil.

N. 216—Transmittindo os titules conferidos
a D. Mathilde Gaivão de Albuquerque Mello
e outra, viuvam filha do Alfredo da Lima Al-
buquerque Mello, tolegraphista chefe da Re-
partição Geral dos Telegraphos.

N. 217—Dando solução ao officio n. 82ode
15 de abril corrente, sobro - aracus° de mon-
tepio do D. Augusta Caiu/ida de Oliveira
Lima.

N. 218—Communicando o deferimento do
raqueriamnto em- que José Vianna Seabra
solicitou continuar como contribuioto do mon-
tepio.

Officio exaedida ao Sr. director Geral dos
Correios:

N. 219—Solicitando a remessa de uma cer-
tidão necossaria ao processo de Montepio pre-
tendido pelos herdeiros do praticante do ta
ciasse, Nosior Mano.-

Avisos expedidos: o.-
Ao Sr. ministro presidente do Tribuna/ de

Contas:
N. 22—Tendo preeente vosso officio n. 401,

de 10 de fevereiro desta anuo, comraunicando
haver esse Tribunal, em sesslo d s 11 deste
me.. recusado registro ao termo de resgate
da Estrada de Ferro do Caxias a S. José das
.Cgazeiras, celebrado com a Companhia Geral
do Melhoramentos do Maranhão, em virtude
do frer, •e . r), n. 14.580. A, de 30 de dezembro
de de20, sob o fundamento de' não ter sido

Indicada a verba ou credito por onde deva .
correr a despesa, na forma lie art. 131, da
lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915, tenho
a honra de, remettondo-vos a inclusa cópia
do termo additivo ao contracto em questão.
celebrado em 18 o publicado no Piano Ofticial

fls, 7.831,de 21 do corrente nau, pedir-vos
que. á vista do mesmo termo, em que se en-
contra preenchida a referida formalidade e
mais a do empenho da respectiva despesa, se
digne esse Tribunal do reconsiderar o sou acto
e ordenar o registro dos termos do que ee
trata.

— Sr. ministro da Fazanda:
. N. 18 — Dignae-vos ordenar que, no The-
souro Nacional seja paga a Argoo da Silva
Ferreira, telegraphista do 31 classe da Repar-
tição Geral dos Telegraphos, a quantia de
218322 que . a titulo do contribuição para o
montepio foi descontada do sua gratificação
addicional no anuo de 1911. Essa importância
devora ser restituida pela verba aheposições
o restituições» da vigente lei orçamentaria
desse ministerio.
;d•,	 ReQuerilnen(o despachado
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Na Estrada de Ferro Oéste do Minas
De 11 meses e 15 dias, ao agente do 3a clas-

se João Segesmundo Maia.	 .
Na Irapectoria Federal de Obras Contra as

descem:	 .
De tres meses, ao apontador da estrada de

idaranguaoss a Canindé Evaristo liollancia.

Expediente de 28 ae abril de 1921.  -
Autorizou-se
A. Repartição Geral dos Telographas a con-:

siderar .como licenciado durante IS dias, a
pa tir de 27 do fevereiro ultimo, o fallaeido
telegraphista do 3 s classo Alipio Telles de Me-
nezes. podendo ser feito o respectivo paga-
.mato aos seus herdeiros legalmente habilita-
dos (aviso e. 216).

A Estrada do Ferro Central do Brasil a
abonar aos herdeiros, legalmente habilitados
do ex-guarda freio de 3' classe da 2 Divisão
Benedieto Camillo, dous terços de sua dia: ia,'

no periodo de 27 de outubro a 15 de dezem-
bro do 1920 (aviso n..217).

Solicitaram-se
Providencias ao Ministerio da Fazenda, no

sentido de serem daspachados livres do direi-
tos e taxas, 03 rnateriaes destinadas ás seguin-
tes repartições

Na Alfancle csa desta Capital, Directoria Ge-
ral dos Corretos (aviso n. 219), Estrada do
Ferro Central do Brasil (aviso n. 220), Estra-
da de Forro Oeste de.alinas (aviso n. 221).

Na Aila ndega do Coará-Réde de Viação
Cearense (aviso n. 222), Inspectoria Federal
de Obras Contra as Seceas (aviso n. 223).

Providencias ao Ministerio da Fazenda afim
de que a The Leopoldina Railsvay Company
Ltd. não Seja prejudicada na isenção do
direitos relativa a um novo eixo de aço ps
rodeiro motor de locomotiva de serra, q,
vao importar, visto haver cedida um do seu
stock a Estrada de Fe sro Therezopolls, atten-
lendo a urgente necessidade da mesma (aviso
ea. 218).

A Directoria Geral dos Comina a abo-
nar doas terços da diaria nos dous primeiros
mezes da licença concedida ao estafeta ex-
presso Jeronymo Pereira da Nava, attendena
do ás ponderações feitas pela mesma Dire-

toria (axisa n. 224),	 -

Dia 30
Autorizou-se a Repartição Geral dos Tele-

araphos a considerar como officiaes os tele-
grammas que forem apresentados, em objecto
de serviço publico, p. c. da Inspectoria Fe-
deral do Portos, Rios; e ,Cauaes, pelo enge-
nheiro Vital Lordollo dos Santos Sousa, chefe
4Ia coMmiRs20 de estudos dos portos de Can-
navieiras, &simonte o Rio das Contas, no Es-
tado da Bahia (officio u. 489).

—Autorizou-so a Repartição Geral dos Tolo-
,grapilos a considerar como officiaes os tele-
arammas qne forem apresentados, em objecto
de serviço publico, p. e. do Ministerio da
Justiça, pelos fnnecionarios constantes da re-
lação enviada (officio n. 491). -

a-Communicou-se a Directoria Geral dos
Correios que o requerimento de Antenor da
Silseca Silveira e outros, amanuenses, pedindo
pfdmoção a 3° official, independente de con-
zurso, deu o seguinte despacho: «Faça-se o
concurso julgada necessario (officio n. 488).

—Encaminhou-se ao alinisterio da Fazenda
c processo de aposentadoria de:

Laurindo de Freitas Telles, 1° oficial dos
Correios do Santa Catharina (aviso n. 233);

João Luiz da Silva Junior, a s oficial dos
caaroins 'o Maranhão (aviso n. 2342 ;

Leopoldo Ditra da Silva, agente e 4' classo
da.ass.. asta de Ferro Central do Brasil (aviso.
e. 235).	 .	 .

Restuuluse ao Ministerio da Fazenda o pro-
cesso - referente ao requerimento da Compa-
phia Nacional de Navegação Costeira, pedindo

a
baixa para os materiaes empregados na ca-
brea Marechal de Feiro, enviando-se, pôr,
cópia, a iuformsçã.o prestada pela Iaspectoria
de Navegnio (aviso n. 230).

— Solicitaram-se prosadancias ao Ministerio
da Fazenda,no sentido de ser feito o despacho
livre de direitos, para a superstructura me-
taliica de uma ponte importada pela Inspecto-
ria Fe lera] de Estralas. para o rio das Cinzas,
pela Alfandega do Paranaguá e não pela desta
capital, conforme fora solicitado anterior-
mente (aviso n. 232).

— Sollicitaram-se providencias ao Min i sto-
rio da Fazenda no sentia° de serem despa-
chados livros de direitos e taxas, os raateriaes
destinados ás seguintes repartições:

Na Alfandega da Bahia	 Insnectoria Fe-
deral de Obras Contra as Seccas (aviso n.225);

Na Alfandega do Ceará — Rade de Viação
Cearense (aviso n. 226);

Na Alfaniega desta Capital — Estrada de
Ferro Central do Brasil (aviso n. 228) ; Re-
partição Geral dos Telegraphos (aviso n. 229);
Estrada de Ferro Central do Brasil (aviso nu-
mero 231).

— Soacitaram-se providencias ao 1Ministe-
rio da Fazenda no sacudo do ser rectificada
a ordem de despacho livro do direitos para
9.119 kilos de Urro galvanisado o 919, con-
forme solicitou a Inspectoria Federal de Obras
Contra as Seccas (aviso n. 227).

Requerimentos despachados
•

Raros de Moura Vianna.—Ind ferido.
'Antenor da Fonseca Silveira e outros...

Façam o concurso julgado neressario.
Manoel Pinto do Amaral.—Indeferido.
Miguel Alves.—Idem.
Pedro Alves dos Santos.—Idem

.rerceira SetçãO

EXPEDItNTE DO SR. MINISTRO

Dia 30 de abril de 1921

Sr. ministro procurador geral da Repu-
blica.:

Snbluetterilo á vossa apreciação a questão
ventilada nas Informações inclusas por cópia,
sobre a desoccupação do does armazéns ou
coxias da rua X, em poder de Alfredo Sinner,
a quem foram cedidas a titulo preeario, tenho
a honra de solicitar VO3 digneis de, provi-
denciar para que seja promovido o respectivo
despejo judicial, nos termos da lei, visto
como o referido locatario vem recusando,
ha mais do um anilo. desoecupal-os o a
União tem necessidade de utilizal-os, quanto
antes, para installaçao urgente do serviços
publicas (aviso n. 89).

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional
no Estado do Ceará:

Em resposta ao vosm oficio n. 3, de 5 de
março ultimo, declaro-vos que este • minis-
todo, de aceôrdo COM 03 Motivos expostos

pela Inspectoria Feleral de Portos, Rios e
Carmes no parecer 'que vos transmitto por
copia, julga que deve ser indeferia° o reque-
rimento de Antonio Carneiro Filho, pedindo
aforaniento de um terreno de Marinha si-
tilado no littoral da cidade do Fortaleza,
nesse Estado.

Com a petição referida, junto . VO3 restituo
os documentos que a instruiram (aviso nu-
mero 90),

!~

ÁxPÉDIENTE Do EM. ruancTon

rea D. Maria Cecilia Lopes da Costa, proprie4
taria do imantas/et n. 36, á rua da Regenera-
ção em Bomsuccesso, resolveu dar provimen-
to ao recurso pela mesma apresentado, para
o fina de solhe dispen sar a multa do 100$ que
lho foi imposta cor essa repartição o de que
trata voss0 officio n. 930, de 23 de outubro
ultimo (oficio n. 34).

• s-a-4

Directoria Geral dos Correios

Requerinzentos despachados
Dia 30 de abril de 1921

Frederico Alfredo Alves, agente da
Correio de Villa- Murtinho, no Estado da
Amazonas, pedindo a sua rerboção para
uma das agencias de Cinco Pontas. ou
Brum, no Estado de Pernambuco, ou
para o /ogar de agente embarcado no
Amazonas.	 &deferido.
... Augusto Casar Duque Estrada Bastos,
Arareis de Brito, Agenor do Livramento
Coutinho, Alvaro de Faria Rocha, Agrip-
pa Salgado dos Santos, Annibal Valia da
Silva Costa, Aurelio Ferreira Alves Lei-
te, Amaria° Gonçalves, Alfredo AvelincS
Pinto Guimarães Junior, Alberto Fer-
reira, Benevenuto Pereira Soares. D,ja/-
ma de Moraes, Erik Alexandre Jacobson,
Emalai Ismael de Castro, Eduardo Gui-
marães de Sá Brito. Elpidio Brandão do
Lemos, Francisco de Lira e Oliveira,
Francisco Levasseur França, Fernando
Dick, Francisco Ferreira Martins, Gas-
to de Azevedo Costa Pereira, Godofredo
de Siqueira; Gastão Alou do Azevedo -
Macedo, Gilberto Paula o ,oSilva, João
Antonio Nepomucono Junior, Joaquim
Lyrio do Nascimento, Josó Marinho Mar- .
ques Dias, •ayme Xavier Lisboa, Jayme
da Cruz Guimarães, João Manoel de. .
,Queiroz Ferreira, José Coelho Sampaio,
José França Junior, José • Augusto de
Mello Prado, Luiz Marques Ribeiro, Lou-
renço Alves Coelho, Luiz Pedrosa pilho,
Luciano de Siqueira Cavalcanti, Mario .
Xavier Carneiro de Albuquerque, Ma- -
noel Deodoro Vieira Machado, Marinha
da Silva Porto, Manoel de Freitas Gareez,
Mario Pereira da Cunha, Mario Gomes
Rego, Nelson Nunes, Nelson Rayraundo de
Sampaio, Nelson de Almeida Cardoso,Nu-
ineriano Corrêa de Mello, ()atavio Moreira
de Menezes, Octacio Godofredo Xavier de
13rito, .0ctavio Antonio da Silva, Orval
Barroso de Souza Neves, Odilon Bar-
bosa, Octavio Vieira, Orlando Fernandes
da Silva, Othoniel Izidoro de Siqueira o
Silva, Oswaldo Przewoclowski, °atavio
.de Paula eninargo, Pedro de Figueiredo;
Paulo Aguirre Neiva, Renato Machado,
Ilaymunclo Romualdo Noiva, Raul Cama-
rate, Sylvio Pinto Coelho de Vasconcel-
los, Ilides Pragana Pinto, Ubirajara do.
Azeredd Coutinho, Virgilio Ramos • da •
Silva e Walkyrica Ramos da Silva, pe-
dando mscripçao no concurso de 2 a en-
trancia. — Deferido.
• João Falconere Silva, Lcarteiro rural doi
2" classe desta directoria geral, pedindes
60 dias de licença, para tratamento de
sande.— Concedo um inez, nos termos
do n. 1, do art. 80 do decreto n. 14.663'.
. O Sr. ministro da'Viação e Obras Pu,

Nicas autorizou a considerar como li-
cenciado, sem veníVnentos, o servente dei
2' classe desta directoria geral, no pe.-h
riodo decorrido de 3 de fevereiro a 3, in•
cluaive, de maio do anuo passado.

Dia 29 de abril dc 1921

Sr. director da Repartição Geral do Agua. Lindolpho José Machado, carteiro dd
e Obras Publicas :	 1' classe desta directoria, pedindo 301

Coiximunico-vos, para os fins convenientes, dias de licença pa pa tratar de sua saule:
*Nu_ Sr. Winistro attendendo ad que regue-	 Concedo um mez
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Estrada de Ferra Central do Brasil

•1/4,.	 Requerimentos despachados
•

Dia 30 .de abril de 1921

Faandsco Luis da Sara Freire, Zenobio de
Miranda Pinto, Wakiemar da Silva Gua pa-
raes, Jon eaiirn da Si l va Monta i vao. Al , ar
ria . eio e João Matliias Ramas, propondo 11-
ança.—Acceito a fiadora.

José llihniro, Herculano Carnairo, Antonio
Salgado, Ala •ein Alves do Lima, Augusto c 'or-
nelio do Nasaisaento e José. Soares, pedindo
passe. — C.oncedo o passo.

Alberto Mendes e Augusto da Silva, idem,
Idem.—I leal com 7s !I de abatimento du-
rante 90 dias.

Oscar Tavas & Comp., Cardinale 8,1 Comp.,
Com aabia Nacional do El —tricalado. Eme
Costa &.Cnnin. e Dolahella & Guimarães, ¡ pe-
dindo raaituiçao de cauçlo. — Restitua-se.

Jona - a Silva o Joaquim da Cunha Vianna,
pedalai) transferencia.— Aguardem opportu-
nida e.

-Manoel Ribeira 'Machado, pedindo abono.
—At tendido por oluidade.

Octacilio Gomes de Jesus, idem, idem.—
Indfiforido.

-
António Alvaro Feruandez, pedindo rastia

tnição de doenruentos. — Sim, mè liaate re-
cibo.

José Arltonio da Silva, pedindo certidão.—
Coma requer. 'P'

Juvenal da Cunha Ribeiro, pedindo abono. •
—Como pe ie. -,....•

Sylviu Gusmão, pedindo abono .—Indeforidoa
ar —Antonio Lndo 'Ribeiro, pedindo transfe

ronda .—Agua do opportunidade.
Cland'onor" Teixeira da Cunna, 'pedindo.

transforencia.--,Xão ha vaga.
Joça Ataca Soares, proporida a venda da.

em pr idio. —Não ha verba para a acquisinão
propo4a.

Granado & Comp., pedindo transferencia•
do radarneta kilometricaaFaça-se a trans-
fe arava.	 •

A. Moi, do Brito, pedindo. entrega de mate-
rial.—' cterido, de accôrdo cem a informação
do tratam

Ilaroalo Pedro da Silva Santoa, pedindo
cartiraio.—X' vista das informações, não ha
que deferir. .

Ltiehaus Comp., pedindo restituição de
excesso do frete.—Selleta o 'annexo e raco-
daeçarn a firma do signatario da carta in-
clusa. • - •	 -	 . •

Santa Casa de Miserieordia de Rela Hori-
zonte, pedindo. pagamento ,— Compareça.
secretaria.	 •

Anglo-a/eximi Petro'ennr Company, Ltd'.
pedinda nrovidendas sobre 3 consteucaão da:
um naposao- de deo ocanbustivel.— Salta o
armem.

Ferrari & Ferrari, pedindo inclemnisaça0.
—.Em face da exigencia estabelecida no Co-
digo Cern marcial, art. 728, o por não ter sido
cumpri io o que determina o art. 5° da lei
n. 2.681, de 7 de dezembro de 1912, inde-
ferida.

Carmino Galam°, idem, idem.—Indeferido,
em faro do que d1sp5o o art. 67 do regula-
mento da transpareis.

José Salotnão, idem, idom,— /lactava-ao,
visto já. ter sino entregue o, Volume recla-
ma lo.

Tancredo França. idern., idem —tncleferldo,'
5. vioa do que dispõe o art. 728i do Codigia'
Cominarcial.

?etapa° Alvarenga, idetn, idam.—Não tendo
taiagiadidor satisfoito a exigeaoia do art. ata
da lei n. 2.681, de 7 do. dezembro de t912-,
Indeferido.

Pedro Valia Ia, Idem. idem. — ladereal40,
da ler:baia com ()art. 168 do regulamento de
ara	 mitos.

G sp ir Ribeiro dr Comp., idem, ident.—no
te' a) os retnottente.s cuinnrido o art. 5° da.
lei ri. 2.681. do 7 de dezembro do 1912, ina,
deferido.

Hearique nu/babar 41 Filhos, polindo In-
da - Pag ie-se a annoriancia de
975000. valor raclamado, por conta AO pra-
ticante de eonforento Antonio Moreira Reis.

Companhia Paulista de Armazetis Games,
idem. idem. — Indaferian, Dor rato ter sido
cumprido o art.. 50 da lei n. 2.681, de 7 de
dezembro de 1912.

J. Campos di Comp., idem, idem. — Inde-
feri ;o. por nao Mann os remettantes cum.
prido o que estabeleen o art. 5° da lei nu-
mero 2.681, de 7 de dezernhro de 1912.

Jorge Thomaz /mata iriam. idom.
gno-se a iinportancia de ta15211. correndo a
indemnização por tonta dos empregados infra
indicadas, em partes egtiaes.

Duarte Oliveira de Comp., idem, idem.—
Inlafari lo, A vista do que estabelece o ar-
liga 7'8 do Codigo Commeroial e, /vim a çsi tu;
por não ter sido cumprido o art. 5° da lei
n. 2.631, de 7 de dezembro de 1912a 	 .

a-a-a

Estrada de Ferro Oeste de DEMI .

Erpe (Unte de 29 de abril de 1921

Pagame tos requisitados
A' Delegacia Fiscal do Thesoure Nacional

em Minas Geraes:
Officio n. 221, de 18 do corrente. a A. Coe-

ibo doq Sante:R, 4:8102000.
1 /ern ti. 224, da mesma data, a, F. Gomes

A. Cardoso, 1823800.
Idem e. 225, de 19, a F. Ferreira, réis

25:2a25800.
Idem a Henrique Ribeiro da S. Castro, reis

2:603se.00.
Idem ao mesmo, 2-400%5000..
Idem n. 230, da 20, a Moreira att Comp.,

1805000. •
Idam. a Viegas, Falleiro & Comp., réis

1:9808000,
alem, a Manne/ Nieolan Junior, 4:oonç000:
I iam, a dias Garoa at, Campa., 1529a000.
'dam n. 231, do 20, a Fidolis Geirnaraes;

1: 61(1120, Cr0.ao mesmo, 1:G505000.
Idem. a Antonio Giineliez, 1:7405000,
Idem n. 212, de 22, a Manoel Nicotina Jua

suor, 2905000.
'dam n. 233, de 21, a Alberto Bidchini (Dr.)

60085000.
14ete n. 232. da 25, a Fidells Ferreira da

S i lva, 18:9 21003.
td:mr. a Antonio Alves de Miranda, rãs

2:8874a00.
Idem, a Fartunato Nardelli. 8:721V00. •
Idem, a Jasé Joaquim de Men ins, 2:4508000.
!dm 	 241, de 25, a Canuto Gniniaraes,

1:9728009. •	 -
Idem n. 242. de 25, á' Sequeira, Veiga &

CoMO., 4:5 i0$000.
Ao Thesoiro Naciona!:
Meio n. 228, de 20 do corrente; a Laport,

Itinlo .& Comp., 9965000.
Idem, a F. R. Moreira & Comp., 758000.
Officio n. 229, da mesma data, a L. Serva

ar Comp., 3:3085042.
/d-ini, a, Silva. Macedo de Com., 1:934300.
Officio n. 23a. de 22 do corrente, a A. G.

Gravita, 1:99°1000.
/dom. atacam, 1:9348000. 	 •
idem, a mesmo., 1:9108000.;
Idem, e rgesmx, t:otos000...:

Idem, o mesmo, 1:24.4000.
Idem, o mesmo, 1 :910$000a
Mama o mesmo, 1:91,400.
Icleat, o mesmo, 1:8925 00.

'Idem, mesmo, 1,894000.
Idran, o mesmo, 4 :845ã. )00.

'Idem, o me-410, 1:7464000. 	 .
•Officio n. 235, de 22 do corrente, a Dial

Garcia & Comp., 2G . 04 ;S9c$0. .
Idetn, a A. G. Gravatá & Comp., 7008000.
Officio n. 236, de 23 rio cor •ente, a - May-

rink veiga & Comp., 4.4005000.
Oficio do 25 do corrente, a José Justiniane

de Figueiredo, 8:1698293.

Ministerio da Agricultúrai
Industria e Comercio

Directoria Geral da Industriou o
Cominara'

Primeira_ secção

EiPEDIENTE DO Sn. amEGTOR 0E11AL

• Dia 26 de abril de 1921

Communicou-se ao S r a director de Biireau
International de la Propriaté I ndustrial/a de
Berne, Tia a Jun ta Commo rra n i dista Capital
mandou cancenar, exritt.ivain •« te para o
Bragil, a pedilo da Se lété Chetnique dos
Usines riu Rheine, estabelecida em Paria,
França, as marcas registraaaa aq iliirrian
sob os na. 3. a39 6.117R. 6.21a. 6.479 17.000,
18.309.48.378, ia.379.18.638,19.239,19.414
e' 21.409, afim de serem as mesmas reais-
tradsa em nome da Ceitil na , ihia Chimica Me-
dia Brasileira. estabelecido cm S. Paulo,
Estado do S. Paulo. •

11~

Foram depositados nesta secçáo re1atorlà1
e ortras peças concernentes ,as seguinte
Invenções:

Dia 29 da abril de 1921	 .

«Um processo aperfeiçoaRo de fabricação de
alnercaf as*, de J ,Isé Mesa Filho.. (deposito nu-
mero 18.384);

«Um apnarelho de arranco para motere go, -
de James Kendall Baiano (41epoNlto n. 18.385): •

«Um dispositivo para fechar circuito. em
vias ferreas Piedra-as». de Anthony W. Bar-

- nhart, ces:sionarin de Barry L. Lambert (do!
positon. 18,386);	 -	 •

«Uma sapata colloctora de energia ele;
ctrican, do Anthony W. Barnbart, cessionaric
de Harry E: Lambert (deposito n. 18.387);

«Aperfeiçoamentos nos motorea de com-
Mista° interna», da Erecta Societa Anonima
per la Costruzinne 0 Comme.rrio di alacchina
Agricole e Trattori Brevetti Barollo, cessio-
naria de "An tonio Guido Borello (deposito nu-
Illere.18.388);.

«Hm combustivel artificial», de Francis Fio.
rentin Forunler. (deposito:1. 13.389);

«Uns processa para a, fabrieaçao de tiras ou
fitas finas, particularmente para a confecçãc

. de pontas douradas para cigarros ,, , do Citte-.
mische Fabrik von Hayden. Wiengeseaschal
(deposito n. 18.390);	 •

«Um processa do impressão a mao de cle-
r^nbos em geral, sabre seda, vetindo ou outro
qualquer, tecido», de AtignSta Welainger (d&.-
posito n. 18.391)„.



•
. O Sr. Octacilio de Albuquerque (1' Secretario) procede

ã leitura do seguinte	 .
do seguinte	 •

.EXPEDIENTE
Officio:'	 •	 •	 .	 •

• Senado da Republica dos Estados Unidos dO Brasil Ca.-.
Federal, ao da abril cl1/43 1921.~ Exmo. Sr".-1* Secretaria

da Camara dos Deputados.	 •
Tenho a honra de communicar V. Ex. que, sciente

Senado pela communicação que 'V. Ex. me fez, de que tam-e.
bem a Camara dos Deiputados já canta numero aufficiento
de rseus membros para a abertura da I' sessão ordigaaria da
ti' legislatura do Congresso Nacional ,se realizará, de acasala
cora o .que te.erri serrrpre combinado as Mesas das duas Cama-
ras, no édificio do Senado, no dia. 3 de znaio d9 corrente annqi
ás 14- bOraS.

Saude e fraternidade.	 'ilidias Neves, l o Secretario lis",s'
Urina	 Inteirada.. .	 .•

• figg lido O., vae a impTrimir a seguinte
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reconhece Deputados pelo 1 4 districto eleitoral do Estado elci.;
Bahia os Srs. Miguel Ca/mon du Pin e Almeida, José AN
varo Cova, Pedro Fmncisco do Lago, Octavio Nongabeirer,

.	 neleeçteiels;litino, da Rocha Fruo Junior e Affonso ee. Castr.Q -

•A Junta Apuradora das eleic5e-3 realizadas a 20 de feve4,
.reiro ultimoL no Estado da Bahia,	 regularmente joatal.s
liada n,o dia z;:i d.0 Pãarfío seguint%, • 	 "

••n

Maio de  1 1

CONGRESSO NACIONAL
CAMARA 'DOS DEPUTADOS

Primeira Commissão d,e biquara°

Estia Commissrio reune-se boje, segunda-feira, 	 o

horas.

Terceira ConiMissão de Inques:ito
-

Sob a presidencia. do Sr. Alaor Prata, presentes 03 Srs.,
Natalicio Camiseira e Magalhães de Almeida, esteve reunida,

, bontem, na Camara, ás 12 horas, esta Commissão. Lida a
acta da sessão anterior, o Sr. Presidente manda retificar que
a sessão mareada "para 17 horas era destinada a receber os
papeis relativos ás eleições do Espirito Santa,, que se en-,
contumacom pedidos da vista, e não para receber todos 03

papeis com ivista. Feita a rectifidação, é a acta assignada, pe.
(lindo a seguir a palavra o Sr.- João Mangabeira, 'para de-
clarar que desistia do resto do prazo e de apresentar emenda
ao parecer mandando reconhecer os candidatos diplomados do.
1° districto eleitoral do Estado da Bahia.,
- a Sr. Presiderite Suspende em seguida a seàsão "por duas
horas, afim de recebei os papeis, com yIsta, relativos ao pas,

'tecer da 20 dist,ricto da Bahia,
Reaberta a sessão ás 14 horas, sob a presidencia do Sr„..

41aor Prata, a com a presença dos Srs. Magalhães de Armei-
'da e Maneio Camboim, o Sr. Mario Hermes apresenta uma

:emenda ao parecer relativo ao 2° di,stricto do •Estado da
pai] ia..	 .

Nada mais havendo a tratar, -O,Sr„ Presidente levanta a
sessão e lembra que ha uma outra reunião para as 17 bo-
ta,já annunciada peio Diario ~cid);

'A's dezesete horas . 03 primeiro de maio de mil novecen-
íoi e nrinte e um, na sala onde se reune a Terceira Coma
?missão da Inquerito, deixou de realizar L•se 'a sesstio, - para ena
tão convoeada, por terem comparecido apenas os Srs. Alaor
grata e Natalicio Cambaias. O Sr. Daniel Carneiro, cujo pramk
ide. .48 horas para vista dos papeis relativo á eleição do Eass
lado do Espirito Santo terminava, fez chegar ás mãos do Sr.,
Alaor Prata, Presidente da Commissão, ra seu * vota em se-
parado sobre o referido Pleitos, 	 •

A Cornmissão continúa a ser Convocada iliaricrnente, "ás 12
iiõras; afim de tratar dos cos gim Ihe estão affectos.

Sexo Commissão de Inquerito

Sob -a presidencia do Sr.. Dantas Barreto, presentes
rs.. Augusto Gloria, Raul Barrosa, João Elyseo . e Fidelis

reuniu-se esta Commissão,. Sendo. Ifda e approwada
,ap. da sessão anterior.,	 .	 .

O Sr. João Elyseo 'declarou que, "sefri ote em separadas
.ilevolvera, desde hontem, os papeis relativos ás - eleiçiões do
Watts, Grosso, dos quaes pedira vista... Neste caso, assignàva
iyírecer do respectivo Relatar, de. ecOrdo . sórrieiate Corri as suas
e0clusães;„

-t'.) Sr: Raul Barroso pediu'...6 Obto've vista, contra o vota

¡gaz Ë.ii 111	 fP	 •a.. te 3 eas,	 papeis re -rides., S. Ex, refon-ou o

seU pedido de vista, dizendo que, após a apresentaçãO do-trait
bailio do Relator, chegaram novos livros que, talvez, alteres*
o resultado já apresentado daquellas eleições:

Sr. Raul Barroso, tendo novamente à palavra, aprea
sentou o seu parecer sobre as eleições do 30 districta do
Grande do Sul, ti qual conclue propondo o reconhecimento dos
candidatos diplomados, Srs. Domingos Pinto de Azevedo Mas,s
carenhas, Joaquim Luiz Osorio, José Barbosa Gonçalves, Gu.44.
mercindo Taborda Ribas e Arthur Pinto da Rocha.

O Sr. João Elyseo teve ainda a palavra, pedindo e obten,
do vista .desse parecer, ror vinte e quatro horas, prazo flua
foi tambem o concedido ao Sr. Raul Barroso.

A Commissão reunir-se-ha, hoje, ás 15 horas. para tratar
dos pleitos de Matto,Grosso g 3° districto. do Rio GransaS.

.do Sul,

• -17' SESSXO PREPÀRATORIA, EM 1 DE MAIO l)E 1921! •
y1'tESIDENCL4. to SR, BTJENO BRANDÃO, PRESIDENTE

A's 13 horas comparecem os Srs. Buena Brandão, Octa-e
cilio de Albuquerque, Annibal Toledo, Dionysio Bentas, Saltes
Filho, Raul Alves, Villas Boas, Pedro Lago, Mario Hermes;
João Mangabeira, Xavier Marques, Lyra Castro, Oda--
vio Mangabeira, Carvalho Neto, Aprigio Azevedo, Cunha
Machado, José Roberto, Ma,reolino Barreto, Raymundo
de Miranda, Francisco Rocha, Ra.miro Braga, Bento de Mi-
randa • Verisirno de Mello, Nic,anor Nascimento, Natalicio Cam4
holm, Aloor Prata, João Simplicio, Honorio Pimenta', santunea
Maciel, José Barreto, Tavares Cavalearsti;_ Arthur Moreira',
Elyzeu Guilherme, Themistocles 'de Almeida, Moreira Bran;.:
dão, Odilon de Andrade, João Guimarães, Luiz Silveira, Via
cento Piragibe, Nourival de Freitas, Napoleão Gomes, Lincl•d-
pho Pessoa, Alexandrino da Rocha, Piras Rebello, 'Raul Rim.
‘ria, Moreira da Rocha, Rodrigues Machado, Braulio Xavier,
Thomaz Rodrigues, Lúiz Domingues, ()legaria Pinto; Marinho
de Andrade, Arnolpho Azevedo, Geraldo Vianna, Ferreirâ
Braga, José Lobo, José Alves, Ferreira Lima; Veiga-Miranda;
Severiano Marques, Magalhães de .Almeida, Francisco Mar-
condes, Estacio Coimbra, Carlos Garcia s: Joaquim Osorio:

..	 Abre-se a sessão. • 	 -	 -
O Sr. Annibal Toledo (1* Secretario) procede -á leitura;

da acta da sessão preparatnria antecedente a qual é, sem o/S.,
servacties, approveda.
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Da acta geral dos seus trabalhos, lavrada a 2 dd abril,
consta que a apuração das eleições effectuadas no •1 0 distri-
'ato daquelle Estado só Meou concluida no dia,24 de março,
dccus.ando o resultado seguinte:

Votos
Dr. Miguel Calma du Pin e Almeida  - -	 12.210

C'. Dr. José Alvaro Cova 	  	  11.521
3"; Dr. Pedro Francisco Rodrigues do -Lago 	 L 10.330
h, Dr. Octavio Mangabeira  •	 a	 0.939

•Ci. Dr. Clementino da flor-lia Fraga Junior 	 • 9.023
4. Dr. Affonso do Castro Rebello 	 • 7.882,

Dr. João Pedro dos Santos .. 	 • 7.6.11
Dr. João Pacheco de Oliveira Junior 	 - 7.556
Dr. Joaquim..Pires Muniz de Carvalho 	 • 6.622
Dr. João Gualberto Nogueira 	 	 850
Dr. Aggripino Nazareth . . . 	 	 805
Em consequencia de requerimentos deferidos pela Pauta,

i7o1 consignado na acta parcial dos trabalhos do terceiro dia:
que o candidato Dr..Joaquim Pires Muniz de

Carvalho 4S0 reservava o direito de apportunamente
sana:sentar ao poder verificador as razões de direito e
da facto com que impugnava» diversas da á eleições
nauradasi especialmente ;lá do rouniatpiu . da Matta de

João, de cuja annullação por vicio visceral do !pra-
casso eteitorala, resultaria Ca alteração, em parte, da
ordem dos . votas»; .

20, que o candidabS Dr. Affonso dd Castro 'Re-
kilo protestava contra a apuração dos .V01,0%3 attribui-

• dos á •101' secção da Capital. .«cujo livro de netas foi
posto no correio no dia -14 de março e recebido no
Juiza Federal no dia- 15, conforme se verificou do- ca.
rimho postal e recibo do official de justiça que o pe.-
cabeu, bem assim . por ter sido a respectiva acta elei-
toral lavrada em data de 21 de fevereiro»;

30, que o candidato Dr. João 'Pacheco de Oliveira
Junior pediu se fizes.sa menção das avarias irregula-
ridades..0 vidos encontrados pela junta, inclusive das
cleiçõds • -acme ,favorceiam o candidato Dr. Castro •Ile.
bailo, .0 . Se. reservava apara, opportuna,mente, • fazer a
defesa do sou direito, como. eleito, • que- se consi-
derava

- Perante a Terceira GOMMiS2.40 de Iriquerito, porém, apo-
rá:as: o candidato conteatantd Dr. Joaquim . Pires Muniz de
rtarvalho revalidou o seu protesto, declarando que' se julgava
eleito, e, já agora, precisou a sua impugnação, affirmando
que foi derrotado nas =as o candidato Dr. Affonso de Cm.;
tao Rebenta, a quem-a junta expediu-o necessario diploma, por
achar-se eollocado em sexto lagar, na ordem das votações
apuradas.

taxtçõss I1PLIGNADA9

Não póde o Relatar de•ixar de salientar, "para melhor
cumprir o nSPU dever, que quasi todos, sinão todos os illustres
candidatos que concorreram ao pleito de 20 de fevereiro, no
1° distrieto do Estado da Balda, estiveram 'presentes, por si
mesmos ou por seus procuradores, ás ires sessões no. decurso
das .quaes se processou a respectiva apuração.

Tree, .apenas, dentre adies, corno já foi dito, assignalaram
que duvidavam da legitimidade de alguns dos -documentos
eleitoraes, que serviram de base á expedição .dos diplomas.
• A Comi:ni g:são descambaria para o arbitrio, para além,

portanto, da competeneia que lhe é prescripta, se quizesse
rmprestar qualquer significação do acto do • ex-candidato
Dr. João 'Pacheco de Oliveira Junior, ao desistir; Mais tarde,
da apontar os vicias e irregularidades, a que fizera allusão
no protesto. lia pouco referido. •as,: não thespédo ser na-

• gado o direito, do lamentar que o Mastro .politico não hou-
vesse, de inicio, positivado ondo e como tivesse sido compro-
incidida a lisura do pleito eleitoral, para assim ter • ella op-
portunidade de ernittir juizo sabre a sua reclamação..

Nossas condições, postas de parte as eleições impugna-
das com precisão, o da necardo com os desatava -dos submetti-
dos ao seu eonbeoimet3lo, a Com-missão pôde ace pitar, desde
5;4 como legitima expressão do vontade de eleitores do 1°
diatricto da,Bahia o seguinte resultado: •

i.•D.r. Miguel Calrnon 	 -	
2.-• Dr.	 Alvo Cova
3.- Dr.. Oatavio...Mangabaira .

Dr. Pedro Lago • 	
5. Dr. Clementina Fraga

Dr. Pires de Oarvalho .
Dr. João dos Santos 	

-Dr. Castro Rebello 	
.1.1r. Pacheco de Oliveira
.Dr. Joao Nogueira
Dr. Aggripine Nazarettt 2, 2 "i 	 ......	 1_1 1. a ÉS-,

• Maio do 1021 8575

Isso pasto, vem do molde lembrar que o 1° distrieto elei-
toral da Bahia comprehendo sete municiploa, com 75 secçõe/
eleitoraes, por r,•Iles assim distribuidas: no da Capital, 41
secoiles; no de Alagoinhas, sete; no de Paparica, seis; no de
Abrantes, cinco; no do Malta de S João, cinco; no da
Sant'Anna do Catá, tres; e, finalrnente, no do Pojuea, duas.

_O candidato contestada Dr. Castro Rebello protestou,
como já se disse, perante a Junta Aparadora, contra a va.
/idade da eleição realizada em urna' só secção, /mi/larica,*
mente representa da fórma seguinte:

Capital (10' secção);
Votos

Dr. Pacheco de Oliveira t t 4 !rr."' e`. • —rir. i - . 	 471
Dr. Pedro -f.a.r_.-0 . .	 .	 	 n28
.Dr. Alvaro Cova 169
Dr. Pires de Carvalho . . • 	 128
Dr. Miguel .Calrnon . . .. • 	 • 70
Dr. João dos Santos 	 . 	 ,.•	  	 51
Dr. Aggripino Nazareth . . . 	 • 42
Dr. Clementina Fraga	 .. :	 33
Dr.'Octavio alangabaira	 . . . 	, 21,
Dr. Castro Rebello • ... 	 20
Dr. João Nogueira . . . 	 12

- O candidato contesta.nte Dr. Pires de Carvalho pleiteia
spie sejam declaradas nullas as eleições realizadas ern 13 se-
cções, que tantas, são as que funceianaram nos municiplos de
Alatta dc 8 ..João, Abrantes, Catti c Pojaca.

• -Os votos alii apuradas, de accôrdo com as sammas sei-
tas na Secretaria da Camara, assim foram repartidos:

E ahi estão. expressamente indicadas, as 14 serções do •
i b districto da Bania, cujas eleições precisam de ser estudadas:

CONTESTAÇÃO DO CANDIDATO DIS. PIRES DE CARVALTIO

O candidato Contestanto Dr. Joaquim Pires Murtiz de Cai,-
valho diz.que «são inilludivel e evidentemente nullas as e/ei-.
c5es dos municipios- da comarca da Matta de 8. João, por te--
rem sido feitas por alistamento clandestino e . fraudulento, e.
ainda «pela illegalidade- das mesas que figuram, tel-as presi-
didos.

Examinemos, portanto, essas duas questões suscitados:

, 4s .eleictics foram feitas por alistamento. clandestino e
• fraudulento?.

flespende--o affirmativamente o illuStre candidato coute
tanta, alleg.ando que o juiz de -direito da comarca da Malta de
tz, João «abriu a porta para a fraude' do alistamento, occultou
da publicidade o numero e os nomes dos elnitores. de cada -se-
cção. o que é salutar. "e essencial para evitar s • otações de sur..
preza, os eleitores arvorados á ultima hora e sem os requisitos
legaesb.,

• Procuremos reproduzir, em synthese, a argumentação
/luzida pelo digno candidato.

•Como não o ignora a Commissão, a lei n: 3.208, de 27 de
dezembro de 1916, no seu art. 20; alínea primeira, estatuiu'

40 juit de direito, 40 dias antas da eleição, dividirá a' mi,
marca em tantas secções quantas forem as mesas'eloitoraes, dis-
tribuindo os eleitores, com a possivel igualdade, petas divers4s-d.,
.seeçasts, cabendo-lhes o direito de reclamar, si outra for a sua
resideneia; e mandara publicar. a d.istribu icão por. ata/ 11,2.

Votos
II .509,
10.96t
9.277
9.533
6.2179
6. t36
6.014

•- 5:876
.5,539

,	 915
05•
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Yotos

Dr.	 Clementina Eraga	 . ;	 . " . . .. 1.737
Em separado 	  282
Dr. Castro achano 1.73
Eia separado . . 	 a-a	 255
Dr. João Santos 	   • • 1.463
Em separado 1/3
Dr. Pacheco de Oliveira ... . 	

•
1.315

Era !sePerado 	   132
Dr. Alvaro Cova . . . • 4.217
Em separada . . 	 - 	 80
Dr. Miguel . . .	 	 584
Em se-parado 52
Dr. Pires de Carvalho •	 • 	 . 	 529

' Em separado 	   
1

Dr. Pedro Lago
Em 'separado. 	
Dr. Octavio Mangabeira
Em separado 	 •
Dr. João Nogueira 	

C11
4;	 1	 ••n
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prazo de 24 horas e exiraltir por copia a lista de eleitores de
Cada secção em ordem alphabetica, rernettendosa ao presidente
da respectiva mesa eleitoral, 20 dias, peio .menos,,antes da elei-
ção, depois de a ter numerado, rubricado, datado, e assignado,
afine depor dia ser feitaa chamada dos eleitores». •

Começa o Dr. Joaquim Pires Muniz de Carvalho por.allegar
que o «juiz de direito da corriarca da Metia do S. João infringiu
deseserupulosarnente o preceito citado».

Em petição datada da Bebia, aos 10 de março ultimo, ao-
'licitou ao referido juiz ,que ltie . mandasse dar apor certidão,

Dera . fins eleitoraes. o teôr do iC7:70.0 da -divisão das secções
aeitoraes e da dgstribuição dos elciOres 11°3 viunicipios com-
ponentes da ritesnla), devendo constar da, certioão tudo o que
se houvesse (praticado sobre divisão e distribukt-to».

Proferido o respectivo despacho a 12 do mesmo me;
dons dias após o escrivão do Alistamento Silvam-) de Mais
BisOlista extraidu certidão não só do •que fora pedido, isto
é, do terme . de' divisão das Secções eleitoraes e da distribuição
dos eleitoras, actos conSummados em. audiencia de 11 de ja-
neiro, siriri° lambem do que . não fora podido, que pedido não
tinha sido o teor" do termo «de audiencia e abutura-dos of-.
ficio» indiJancle'mesarios, .lançado no protocollo a 21 desse
mez

Essas circum"stancias o obscuro Relatar as salienta, ape-
nas para perriiittirem a presumpção da que juiz e escrivão
não procuraram crear o menor ernbaraco que . fosse ás mãos
do il iustre candidato contestante o documento 'pedido, o que
provavelmente teria acontecido,. se souiessern que , com elle
iriam fornecer-lhe a prova de um crime deliberadameale
conimettido pelo primeiro ou por ambos. 	 .

Verilica-se dessa certidão que, em dia proprio (art. 8°,
otimo • segunda, e art. 20, da lei citada n. 3.208), o juiz pro-
tecleis á divisão das secções, distribuição dos eleitores e desi-
gnaeão dos secretaxios.	 1	 •

A -comarca de Malta de S. João, composta de quatro
municipio's, foi (dividida em quinze secções eleitoraes», a
saber:	 . 

1 9,-, NIUNICIÈ'IO DE 1VIATTA DE .8. .J0. .g.0

District° da . séde (1' e 2! secções)

Votariam na ia os «eleitores de tenra A a I. Local: sala
das audiencias, na Intendendo, Municipal. Secretario: o ta-

da villa.
• Votarih-m'na 2' os «eleitores de lettra a_Za. Local: sala

da Thesoursixia da Intendencia,.,Secretario:, o escrivão :de
kin da vila.	 •

District° do Assa da Torre (aa secção)

Votariam os «eleitores do districto». Local: sala da es.«
cola mixta estadual. Secretario: o escrivão de paz.

District° do Sipd (4' secção)

'Votariam às «eleitores do districto». Local: escola es«
tadual do semi masculino'. Secretario: o escrivão de paz.

Districto de S. José do Meitta (5' secção)
Votariam os «eleitores do districtoa. Local: escola mixta

Municipal. Mo ha referencia ao secretario. (Mas não podia
deixar de ser, como foi, -o• escrivão de paz),

2 — MUNICIPIO DE Ft/n.4g

Distrieto da séde (1' e 2' secções)'

•Votariam na i' os (eleitoras de lettra A a Ia. Local: sala
das aucliencias do juiz municipal na Intendencia. ,Secretario:

tabellião da villa.	 .
Votariam. na 2' os (eleitores de Ja Za. Local:. sala do

indo, na Intendancia. Secretario: o escrivão de paz.,

3 — 11UNICIPM DE EANVANNA Do CATUI

District° da séde: d• e 2' secções

Votariam na - I' os (eleitores de lettra À a Is. Local: 'sala
ias audiencias do juiz municipal. Não ha referencia a ee-
Yretario.

Votariam na 2' os ;celeitores de lettra 3 a Z. Local:
lala do fuudo, na Intendencia. Secretario: o escrivão de Paz,.

District° de S. Miguel: 3' secolla

VOtiariain Os weleitoree do districtaa. Local: predio da
amola tnixta municinal.-Ceeretario: o escrivão de paz.,

4 — mutuam OE ADRP.STEL4.

District° da séde: 1* e 2° secções

- Votariam na 1 os «eleitores de lettra A a Is. Local: sala
das auoiencias do juiz municipal, na Intendencia. Secretarlq:1
o tabeilião da 'Villa.	 .
*	 Votariam na 2' os «eleitores de lettra i a Z». Local: esd
cola do sexo fëminir,o. Seáetario: o escrivão ,de -paz. .

- District° de Santo Amaro do Ipitanga: 3° secção

'Votariam os (eleitores do distr'-los, Local: 'escola Mixfii
estadual. Secretarie: o escrivão de paz.,

. ,Districto de Mente Gordo: 41 secção
i'otaria.m os '«eleitores do districto». Local: escola mini

estadual. Secretario: o • escrivão de paz.

District° de Camossaliy: 5° secção

votariam os «eleitores do districto». Lodal: .escola mixtri
,estadual. Não ha referencia a secretario.
" Ora, pondera o illustro contestante, «a lei- prescreveu a
publicidade da distribuição dos eleitores pelas secções para
be conhecer notoriamente o numero e os nomes dos eleitores .
de cada secção». Accreseenta, a seguir: «esta foi a razão de
determinar que o acto do juiz . fosse publicado por edital, que

a cópia fiel do' mesmo acto».	 -
Mas, por ser cópia do acto lançado no protocollo, conti-

nós, o edital não terá consignado, secção por secção, na co-
marca da Malta de S. João, o numero e os nomes dos respe-
ctivos eleitores, e, pois, não. ficaram clotoriantente conheci.
dos o alistamento e o numero de eleitores de' cada secção3.

E conclue: to alistamento FICOU clandestino. ignorado
dos interessados, occulto de todos; e, consequentemente, são
nonas as eleições realizadas com tal alistamentoede surprezag
caracteristicamente fraudulento». 	 •

Não ha negar, em verdade,. que da certidãoreferida de.;
corre a prova de que o juiz de Metia de S. João não obsers
vou, com rigorosa attenção, as normas traçadas pela lei para
o acto de divisão da comarca em secções eleitoraes e distri-
buição dos eleitores por essas secções. Aquelle documento,
porém, ainda quando a sua capacidade de prova se dilatasse,
testemunhando factos, até onde a 'invocou o illustre contes-
tante, não poderia autorizar a conclusão de que as eleições
realizadas na comarca incidiram na sancção do art. 41, § 4°,
da lei n. 3.208. As irregularidades, que nelle se demonstram,
apenas poderiam constituir um indicio de fraude, - a que ou-
tros viessem reunir-se para, em conjunicto. reclamarem a
annullação das eleições, nos termos do § r, do artigo citado.

E' o que agora se procurará demonstrar, a despeito da
confessada incompetencia de quem vae tentai-o.
• Não póde padecer, duvida que a lei n. 3.139; de 2 de •

agosto de 1916, regulamentada pelo decreto ri: '12.193, de '6
de setembro do mesmo anno, estava - em, pleno vigor, no Es-
tado da Bahia, á época das ultimas eleições'federaps.

Nella se ld:	 ;.
• (Art. 3` O cidadão pdde requerer a sua'inclusão na lista

de eleitores em qualquer dia util do a nr•td.	 ••
Paragrapho unico. Não terão, poréin, direito de voto nas

'eleiçÕes, ficando suspensa a expedição dos respectivos titu-
los (cap. V), os cidadãos que se alistarem dentro de 30 dia$
anteriores a Mas.»

Pôde affirmar-se, portanto, que estavam em pleno gosO
do seu direito de voto, no dia 20 de fevereiro ultimo,.quaes-i
quer cidadãos do 1° distrieto eleitoral do Estado da Bahia,
alistados, na fórma prescripta pela citada lei, até o dia 20 dd
janeiro do corrente anno.

• Toda a questão resume-se, pois, em 'verificar quaes
cidadãos que, naquelle dia, deviam ser considerados legal.
',tente alistados. E é, necessariamente, a mesma lei que os de-.
fil.), porque não foi votada sinão para prescrever o modo de
fazer-se ia alistamento eleitoral, • estatuindo a maneira como
qualquer cidadãO pudesse . Ir além da simples capacidade -e
alcançar 'a inteira posse do seu direito de euffragio,
tivelmento á base do systeina que nos rege. 	 .

Não poderiam os escrivães de alistamento recusar-se,. em
qualquer dia, a receber e encaminhar ao respectivo juiz os
requerimentos do inclusão (art.. a° .e. seus paragraphos), sob
pena de,. produzida a necessaria reclamação, incidirem na san-
cção dos arté. 10 e 30, combinados com o art. 31, § 3'. Seriam
elles, ern tal emergencia, os unicos responsavels da lesão
soffrida, no seu direito, pelos interessados: e. assiro. !larapia
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fndiscutivel que a pena imposta não deveria attingir, em hy-
pothese alguma, aos que porventura já houvessem sido alis-
tados na exacta conformidade das disposições legaes.

Autuados o remettidos ao juiz todos os documentos apr7eL
sentados, havia prazo assignulo para que; essa autoridade
proferisse o seu despacho. E, como não podia deixar de o
fazer, a lei não lhe deixeu ao arbitrio proceder como enten-
desse, não lho conferiu o poder soberano de nomear eleitores.
Em qualquer caso, o qualquer que fosse a sua decisão, elle
apontava aos interessados os rernedios legaes para que de-
veriam appellar.

Nem se poderia conceber que a lei não procurasse evitar,
com ~orado cuidado, que eleitores alistados após preenchi- -
nsento de todas as condições, indispensaveis ficassem com o
seu direito tão inseguro, que um-simples descuido, ou erro,
ou capricho, ou odio, ou propo4ito de fraude, por parte de
um juiz, ás vesperas de um pleito eleitoral, quando houvesse
de oa distribuir pelas secções, bastasse para inquinar de olea-

r destiniclade todo o alistamento, e assim se tornassem irre-
missivelmente nullos os votos que, de- verdade, sem coaceão,
livremente, confiassem ás urnas.

Não, a lei armou o cidadão de meios com que defendesse-
ó direito do delegar, pelo suffragio, sua confiança politica,

•como o de receber, pelo voto popular, a investidura em cargos
de representação.

Si o juiz retivesse os requerimentos -de inseripção, fur.
tando-se a despachal-os, o prejudicado encontraria a sua de-
fesa no art. 10, do decreto n..12.193, ele 6 de setembro de
9.916.	 •

Si 03 requerimentos fossem indeferidos, o interessado
poderia, em qualquer tempo, interpor recurso para a respe-
ctiva Junta, nos termos do art. 12, lettra a desse decreto.
'Assim nos casos de exclusão (art. 17, n. 2, da lei n. 3.139,
citada, assim nos casos • de transferencia negada (art. 9). O
alistavel inalistado alistar-se-ia.	 •

Si os requerimentos fossem deferidos, qualquer 'cidadão,
que si não conformasse com a decisão do juiz, poderia igual-
mente interpor recurso para a Junta (art. 12 lettra b, lei

•referente),,..como poderia fazei-o ainda, quando a exclusão
fosse negadae(art. 17., n, 2) .. O alistado inalistavel seria ris-
cado do alistamento.

Emfim, a lei n. 3.139, de 2 de agosto do 1010, estiipulous
-do principio ao ,fim, providencias destinadas a coffibir ost
abusos de poder, os excessos das paixões, as artimanhas da
fraude, procurando evitar a usurpação do direito de voto,
para assegural-o, apenas, aos que legitimamente pudessem
possuil-o.

Nem se diga . que ela deixou margem a que o alistamente
aleitarei pudesse offérecer surprezas frequentes, nos dias em.
que se realizassem os comidos.

Para a necessaria divulgação de tudo o que fosse accora
'rendo, nos dias 15 e ultimo de .cada mez o escrivão deveria
affixar edital. co.nLendo os nomes, edade, .profissão e resi-
dencia dos cidadãos incluidos, dos excluidos e dos não.inelui-

, dos .no alistameritio, durante a 'quinzena decorrida (art. 8°,
§ 4.).

allém disso, e talvez porque er valor pratico dos editaes
•afixado* seja . precarissimo,. quasi nulo, havia a facilidade
de se pOirem certidões do alistamento, que dessem o teor dos

'asaentamentos, netas e averbacões (art. 29 §§ .1.° e 2°).
Ora, no caso de que nos °ocupamos, qual o documento

om que se prova que q.alistamento eleitoral dos quatro mu-
niciplos da comarca de Matta de S. João foi feito do modo

" diverso do prescripto na lei ri. 3.139, de 2 de agosto de
4916?

ut certidão, que já resumimos, júnta á contestação (do-
cumento n. a)? Não, evidentemente. Esse documento, de per
si,. mostrando que a distribuição dos denotes pelas secções
lei feita apenas pela indicação da primeira leiam dos seus
nomes, -sem lhes precisar o numero, nada permitia concluir a
respeito do alistamento. Mas, ainda que outros fossem os
seus termos, e deite se verificasse que as exigencias do arta 20,
da lei ri. 3.208, Ja .ditada, haviam sido rigorosamente obser-
vadas. -não seria por força dele que se iria acceitar como
perfeitamente legai e notoria a contextura do alistamento.

Mo provou, nem mesmo allegou o ilustre contestante
que não hajam sido divulgados quinzenalmente,' na fórma da

os alistamentos .parcaaes, nem que tenham deixado de ser
fornecidas certidões acaso pedidas, pare suprir a Salta de
publicidade. Com essas, certidões, seria possivel descobri-
rem-se fraudes, sobre. as quaes não se houvesse pronunciado,
por via do reeursosa a respectiva Junta; por não haverem
estes sido interpostos.

Releva ponderar que, em petições feitas,' na Bahia, atos
'12 do março de 1921, despachadas em Matta. no msmo dia,-
é ilustre contastante requereu ao Dr. juiz de direito certa-
does de colunes os eleitores. nominalmente, alistados no muni-
cipio da IaLta do -São João de 40 a- 20 de janeiro proximq

passado», bem como dos'atistados no mesmo perlado, nos mu-
nicipios de Abrantes e Cata, mencionand :o, de referencia a es-
tes, «o documento que cada um apresentou para :prova da
renda», exigida em lei. (Dcass. 6, 7. e 8 da Costentação.) Em
Pojuca a certidão foi pedida ao proprio escrivão (Doc. n. 9).

E' possivel induzir-se, della portanto, que não lhe crena
desconhecidos os alistamentos feitos ata 10 de janeiro, sobra
caia legalidade nada teria a chegar, salvo se com outros
aumentos, de natureza semelhante, a cites igualmente se hou-
vesse reportado.

Consequentemente, a sua duvida só pairaria sobre a re-
gularidade dos alistamentos feitos entre 10 e 20 de janeirea
não envolvendo, portanto, os eleitores que já haviam sido

distribuidos, embora por Adiras Velas secções da Comarca,
Quanto aos ultimes alistados, se não foram interpostose

cru tempo o julgados procedentes os recursos necessarios para
a sua exclusão, indubitavelmente poderiam votar, estivessena
ou não na lista. E as certidões ha pouco referidas nço haba4
liam o poder verificador a considerar fraudulentos aqueles
alistamentos. Menos ainda poderia autorizar essa clehberação.
a c,orrespondencia telegraphica trocada entre os juizes federal
e de direito: si este sonegava áquelle informações a que era
obrigado, e que, aliás, no caso, nada provariam, ao primeira
cempriria promover a responsabilidade do segundo, o que
não parece ter feito.

Em conclusão: Não ficou provado que as eleições da Coa
marca de afeita de São João, tenham sido feitas por alista...,
mento clandestino e fraudulento.

Examinemos agora a outra questão suscitada pele ilus-
tre conteetante.

• II — As eleições foram presididas por mesas organizadas
por modo diverso do prescripto em lei ? Responde que sim \
digno candidato ea para lhes apontar a nullidade viceral, in-
voca o - art. 41, n. 1, da lei n. 3.208.

Conforme se declara na certidão do termo da audiencia
para indicação de mesaríos (parte final do documento u. 2h
houve O. seguinte:

«Aberta, É audiencia, 'declarou õ Dr., juiz de di-
• • tono da comarca, que de accaado com o disposto no

art. 9° da lei TI. 3.208, de 27 de dezembro de 1910
4.. e art. '7° das Instrucções e que se refere o decreto nu-

Mero 12.391, de 7 de fevereiro do • 1917, ia proceder d
'abertura dos officios que lhe tinham sido entregues in-
dicando mesarios para . as diversas secções elpitoraeis
dos municipios desta comarca e que neste momento
'receberia os novos que fossem para o mesmo fim.

Anteriormente st audiencia foram dirigidos ao Dr.
arauiz de direito 123 officios indicando mesadas para a
2' secção», etc., e

'A *seguir; vem minuciosamente explicada a eleição doa
inesarios. Assim, por exemplo, para' a 3° secção do municipio
da séde, o jatiz não tomou conhecimento «de vinte officios, as-
signados pear 10 eleitores em duplicata»; para 2' secção
Cata, não contou o voto de Alfredo Pereira cioSouza, por seu
da 1' secção, e o de Martiniano José de Mello, por ter assi-
gnado erdduas 'listas ou officios.

Mas, o illustre contestante allega, invocando ó art. 29 da
lei na 4.215, de 20 de dezembro de 1920, que a entrega dos.
officios ao jniz deve ser, feita sempre em aucliencia publica,
em hora e dia certos — á0 dias antes da eleição, ás 13 horas..

E' certo. O juiz de Metia terá recebido os officios antes
da audiencia, como lh'o perimittia o dispositivo revogado dá-lei n. 3.208, por ele evocado.

O que é facto, porém, é que esses officios tinham sido ene
tregues a elle proprio, e que só elle os abrio em audiencia

tis 93 horas, tio dia 21 de janeiro, declarando que rece-
beria outros, que acaso lhe quizessem entregar para o mesmo
fim.- •

A circurnstancia aliegada não pódo, pois. comprometter a
organização das mesas, feita nos termos da parte final do
documento n. 2. da contestação.. A irregularidade apontada

•não podia prejudicar' interessede ninguern, nem remotamenta .
inculta o animo de fraudar o objectivo da lei n. 4.215, quan-
do, tratando da organização das mesas, fixou o momento da
entrega dos (alicies, possivelmente para evitar que algum juiz
os não levasse á audiencia, como llacp facilitaria a lei n. 3.208, -
Ou realizasse a audiencia menos do 30 dias antes da eleição, a
sua vontade.

De qualquer fórma, em summa, está verificaao:
a•	 ) que o juiz abriu os officios em audiencia publica, rici.

dia , proprio, ás '13 horas; o
b) que nessa audiencia nenhum outro officio lhe foi .ena

{regue. .
Não é preciso mais para que se adinitta, á falta de prevar:i

em contrario, que as demões da comarca de Malta de. 2, kl
-tido foram reatizadas,..veranta.pes.a§,
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• E rabi ficaram examinadas as duas questões levantadas
peio illustre candidato contestante no seio da 3° Coime issão
de Inqueritoe

A distribuição dos eleitows Dela'S "secçecs

Foi dito atraz que o Dr. juiz de direito da comarca de
Mala de S. João, ao fazer a distribuição dos eleitores pelas

-respectivas secções, não observou rigorosamente a letiva do
art. 20, alinea primeira, da lei n. 3.208, de 27 de dezembro
de-1916, conforme o faz ver a certidão junta á contestação
(documento n. 2).

• Nenhuma prova existe, entretanto, Manifeetas conclu-
dente, de que, assim procedendo, o juiz se deixasse levar pelo
proposito de preparar ou apenas permittir a fraude eleitoral.,

O texto legal invocado pelo ilustre contestante, não tem
em mira, parece, sinão garantir e facilitar o mais possível Q
ezercicio do direito de voto. 	 -

Por que, sinão para isso, se divide a comarca em secçeeei.
4dlistribuindo os eleitores com a possivel igualdade?» Por que,
a exemplo do que já se fez para o Districto Federal, se tem
procurado descobrir um meio seguro de permittir que haja
mesas, e, pois, secçães em numero maior que o de serventua-
rios de justiça ?

Por que, igualmente, a disposição citada manda que á
distribuição dos eleitores seja fieta com antecedencia de 40

- dias e publicada por edital, em curto prazo, dando-lhes «o
direito de reclamar, si outra for a sua residencial)? Póde
fectar o melete do alistamento a commodidade do eleitor em
levar o seu voto á secção do togar onde resido ?
• O facto, por exemplo, de poderem estar na lista. de dig..

tribuição nomes de pessoas, que não sejam eleitores, é que
lhes assegura, o direito, 40 dias apóã, de comparecer ás se-
cções e de votar ? Não, evidentemente. Esse direito é a dis-.
posição dos arts. 17, § 3°, 18 e suas alineas, 20, ultima afinca

-da lei n. 3.208, já citada, e do art. 15 do decreto n. 4.215,
de 20 de dezembro de 1920, que Ih'o assegurará, conforme a
bypothese que se verificar. Só com a prévia exhibição do ti-.
tulo eleitoral poderão votar, em conjunto ou em separado;
haja ou não haja lista, tenham ou não tenham sido instala-
das as respectivas mesas.,

. Si os eleitores foram alistado com manifesta infracção
da lei, fraudulentamente, a prova só póde ser dada ao poder
verificador por via dos recursos já decididos, ou de certidõee
dos assentamentos e averbações respectivos, de onde resaltas-
se não terem sido exigidos requisitos indispensaveis. Serie
arriscado que para tanto bastasse o simples facto de não ha-
verem sido designados pelos nomes, e sim pelas !deras mai-
ciaes á hora de se dividirem as secções eleitoraes.•

A falta da declaração expressa do numero de eleitores,
assim designados pela primeira lettra do nome, poderia ser
mais grave, se da deelaao adoptada pelo juiz houvesse resul-
tado tal disparidade entre o numero de votantes das diveraad
secções, que em alguma ou algumas o accumulo deles ,pas-
sasse a constituir manifesto estorvo ao exercido do direito

suffragio. Já ahi se encontraria vehemente indicio , de
fraude, que, aliás, por si só não a comprovaria.

Essa falta, porém, não póde comprometter irremedia-
velmente o acto eleitoral. Com elle ou por ella nada soffre
o direito de cada eleitor: vote em secção onde haja 50, 100
ou 200 outros eleitores, o seu direito é sempre o mesmo.

Mas ajustemos essas hypotheses ao caso de Mala de SãO.
iOaO

O juiz distribuiu Os eleitores de accArdo com. a pie
• ineira tettra -dos seus nomes, come já o mostrámos, restes
. soindo a certidão apresentada.

Ora, é facil verificar que das 15 seções da comarca se,
nas sedes dos quatro municipios, que a compõem, existiam

• duas. As acto restantes 'estavam situadas nos districtos de
paz de S. Miguel, !pitanga, Monte Gordo, Camassahy, Ae.sd

-da Torre, Sipó e S. José da Malta.
Nas sedes, excepto em Abrantes, ambas as secções fade

ceionaram no mesmo edificio; o da Intendencia Municipal e
Praticamente, portanto, nenhuma estaria mais proxima ot$

•mais distante da reeidencia do eleitor.
Nos districtos, votariam na respectiva secção todos c-Oa

eleitores do districto».
• Quer isso diser que não podia haver confusão pos,sivele

o eleitor de nome começado pela lettra A. por exemplo, quer
• alistado antes de 10 de janeiro, quer de 10 a 20 desse Ines:

sabia, corno soube, que votaria na 1' eecção da sede, si ali
morasse, ou na secção uniu do respectivo districto, si
pele residisse.

Accentue-se, Lambem, que é muito mais comeram dci
• aue parece, em todo o pais, essa designaerio pelas lettras.

E, em toda a parte, .m1 ella apenas se tem visado giga-
• aninhar com mais facilidado eleitor .4 sua seeão,—

A Irregularidade, que demandava -snakes attengo, erã
a determinada pela possibilidade de ter sido o edital cópia
fiel do termo da audieneia e, nesse caso, ter havido marge,ne
para qualquer confusão dos eleitores, não- sabendo si esta
riam incluidos na lista da sede ou do dietricto.

Essa cenfusão, corno se acaba de ver, na hypothese vem
sento, não se poderia dar: em cada diahecto só votariade
os eleitores, todos os eleitores, jnscriptos como adio reses•
dentes.

Resta salientar, por fim, pára derentoriaar a eanclusriN
thà quie tires irregularidades houvessem sido engenhadal
adrede, com animo de fraude, que as eleições realisedas mi
comarca , foram fartamente fiscalizadas, com excepção da
4' secção de Mattta de S. João, onde, aliás, não consta que
elguem se houvesse apresentade para tal fim e não tivesaa
sido admittido pela mesa. Compareceram, votaram o asses
cisaram as netas, sem protesto, em todas elas, varios fiscaess
seedo que por parte do illustre contestaatc os houve evo
cada ima,

Decima secção da Bahia

rAllegdn perante a Junta o Dr. Affonso de Castro rta-s
bailo, candidato contestado, que o livro ele actas de 10° se-.
ceie° da capital fera posto no Correio no dia 14 Q recebida mi
Juizo Federal no dia 15 de março.

Essa allegação, porém, não foi provada. -
' Atém disso o livro remettido á Camara deixa ver que te
êeta foi subecripta, sem protesto, por oito fiscaes, contado
'entre estes o Sr. Raul Francisco da Cunha, representante de¡
proprio cancliélato contestado. •

Não parece, pois, razoayel que se Proponha a annullaerid
dessa se.,!cao,

«

•
' 15A-KÉtÉli

Do relatorio feito, &prebende-sé que a impugnação Pers.,
parte do illustre candidato contestante, aliás jelgada imensas

_ cedente, não attingiu propriamente ao acto elgetoral. Terna
bem se verifica que o Protesto do candidato contestado, qud
perante a Junta suspeitou da legitimidade da acta relativa,
a 10° secção da capital, foi destruido pela propria assigness
lura' do seu fiscal.

Nossos condiciSes, 3' Commissãrída Inquerito, cone:
soante o espirito do art. 92, § 1° do Regimento da Camara's
baseia-se nos documentos enviados e Secretaria, para
propor:

P. que sejamapproverlae as eleiçõesrealisada,s a 20 da'
• fevereiro ultimo, nas seguintes secções: S. Salvador, da ig
a 47- Alagoinhas. da i s a 7'.

'
 Itaparica, da l s a 5'; Abrantees

•1' e da 3° a 5°; Matta de S. João, l a e da 3° a 5'; Saht'Annill
do Cate, 1`, 2' e 3'; Pojuca, 1' e 2', em que obtiveram votoe
ese erses	 • e	 --

- Volte
• Dr. Miguel Calmen	 vt:rra-Fr-cclo 12.215
Dr. José Alvaro Cova;	 '	 •	 11 .5211
Dr. Pedro Francisco Rodrigues do Lago.........ex • 10.33`e.
Dr. Octavtio Manapleetra 	 •	 ri". aT.	 0.34G
Dr. Clementina da Rocha Fraga Junior, t 17.-/r.r • •	 9.023
Dr. Affonso de Castro Rebello ...... •. 	 7.8821
Dr, João Pedro dos Santos 	 "	 -dede 	 7 . 6411
Dr. João Pacheco de Oliveira Junior  --- 	 7-55G.
Dr. Joaquim Muniz Pires de Carvalho 	 -c 6.810•

2°, que sejam reconhecidos e proclarnarlos Deputados UR
Congresso Nacional, pelo 1° dietricto da Rabie, os 9rsee eet

e *. Dr. Miguel Calmou da Pin e 'Almeida.
Dr. José Alvaro Cova, 	 s e

'	 Dr. Pedro Francisco ,Rodrigues	 Lago.
Dr. Octavo Mangabeira.
Dr. Clementino da Racha Fraga Junior,

• Dr. Arfemo de Castro Rebello.
Sala da Terceira "Commissão de Inquerito, 30 de abrie

rdo 1921.	 Alaor Prata, Presidente e Relator. — Arthual'
Lemos, Vice-Presidente. — N. Oampoini, s." 1, ,Nlagalhdel dt

Daniel Carneir-Q.3 •4,-
.• ;p?,

I	 Contesta0,:o do Sr, Joaquim Pires Munia de Carvalke••
. Exmos. Srs. Deputados membros da Terceira Commissilã
de Inquerito Eleitoral — Obedecendo aos preceitos dos are
tigos 92 e 93 do Regimento Interno, apresento esta exposição]
documentadamente demonstrada, para reivindicar meu direitcj

Jeki'VID9 rePreseutute da Nado. eleito nela e djsixicta (101
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- 1Estado da Balila, arneaoado de ser sacrificado pelo criterio
legal adoptado na Junta Alpuradora, cujas attribuivaes ficaram

„ltimitadas ao trabalho material de sommar os votos referidos
aias actas lançadas nos livros authenticados, sem poder eenx
atenham caso e sob qualquer pretexto», claixar de apurar a
deição por mais illegal que seja seu processo. (Art. 5G, § 3°,
do decreto n. 14.031, de 19 de janeiro de 1921.) 	 - •

Desse criterio obedecido 'pela Junta Apuradora decorre a
fragilidade -de expressão ou valor juridico dos diplomas ex..
pedidos, os quaes não passam do tilados provisorios para a
constituição da: Camara, sem significar absolutamente o mais.
Nago ou leve julgamento do pleito.

Por isto declarei que venho reivindicar meu direito per-
ãnte o unico tribuna,1 que a lei manteve para estudar, apreciar
e julgar as eleições procedidas em 20 de fevereiro ultimo.
• Cá figuradamente, por metaphora, sou constrangialamen-
te obrigado a dizer que venho contestar o diploma do Exmo.
Sr. Dr. Affonso de Castro Rabello, um dos meus illustres
'competidores ..no pleito que a esta conspicua commissão cabe
julgar, separando doa actos legaes os illegaea, doa legitimos
o verdadeiros os illegitimos o fraudulentos, e proclamando,
afinal, qual o ~tino direito e quem natio esta investido
pela autoridade da lei, de cujos preceitos cumpridos é que
t;naehto emana o proprio direito.

Portanto, DOSSO desafogadamente repetir o velho apho-
ajamo, que defino minha situação nesta phase derradeira da
ciciaria; «jure sito qui utitur, nemini ,o2Juriam, faci

r WSPECTo POLITICO

Representando noi meu Estado os remanescentes do Par-
tido Conservador, que se dissolveu ha cerca da seis canos'
tom a morte tragica do seu valoroso chefe, adversado da
altuaorta politica local, tenho-mo mantido durante oito annoa,
resistindo com (ligada.% e som rancor ás hostilidades dos
eun dominam; fui candidato independente no memorava!'
¡Sten° de 20 de fevereiro pelo 1° districto 'do meu Estado,
sem ter graças officiae.s a dispensar, •nem.. violencias a Pra

-ticar, nem empregos a listribuir, nem quacsquer outros meios
;do torruOãci .--a usar, apoiado' unicamente no prestigio forte
do um pugillo do amigos generosos que, emi. iquaes condições,

me investiram do mesmo mandato' em quatro anteriores
pleitos, dos quacs rasam os Annaes desta Camara, sahi via
atorioso, apezar da obscuridade e humildade da minha pessoa,

• • Bem verdade que contava em meu favor a impopulari.
• ráade dos meus adversarios, 'facto de tão completa notaria-
' Uai°. que me dispensa de qualquer eornmentario, porquanto
a evidencia se inipGe no seu dealunpramento: pretender de-
znonatral-a, •diminuir-lhe-hia a . grandeza e a força, o que já
Otzi na conscienciaa nacional.

• "De refdtencia posso apontar um facto característico pela
tvidencia de seal algarismos e constante das netas eleitoraes
Zaa Mica.	 -

Na zona urbana da capital da Bania funccionaram trinta
'é oito secções eleitoraos, comparecendo a dias t1.1Q8 elei-
tores, que. deram aos quatro candidatos opposieionistas 27.930
rotos e aos cinco governistas 25.589. Attenda-se bem que 'a
maioria dos votos foi dividida entro quatro candidatos 0P-

• posicionistasa_ao • passo que a minoria o foi entre cinco go-
tvernistas.

Tendo-se em emita que justamento no centro das cidades
kl que os governistas exercem coacção sobre seus propostos,
dependkitas, assalariados, encostados, addidos esperamadüs,
'guardas civis, mata mosquitos, réos de policia,- investi ga-
dores, policiaas, etc., a manifestaaão da opinião publica vi-
etoriosa contra o Governo sobe muito de apreço o signifi-
cação.
• - Em outro município do districto, com ..séde na impor-

tante e culta cidade de Alagoinhas-, se verificou o. mesmo re-
aailtado nas Ires secçries urbanas, comparecendo 8i1 eleitores:
as quatro candidatos opposicionistas receberam 2.597 votos;

cinco governistas sarnenta 1.757.
Convencidas dessa.. sua inferioridade e conhecendo-a nas

aympathias da. opinião conectiva dos centros cultos, os meus
adversados contavam . que abafariam ou esmagariam os bri-

- f aantes resultados eleitoraes da capital e das cidades
'
 reali-

zando um alistamento escandalosamente .fraudulento nas
yillas decadentes, de, população rural escassa e inculta, que
completam o 1° ilistricto.

Si bem planejaram, melhor realizaram: mas, graças a
Dons, perderam tempo -e trabalha, porque eu trago. pelo gas-
foge a fraudo para encha ao julgamento desta conspicua
amumissão e ao justiçamento e repudio da sociedade.

• (''t.	 O „resultado das eleições realizadas nos municipios
!Capital, fflagoinhas e Raparica, unidos com séde em ciaades

.	 _	 .	 .
e centres de população culta, é o seguinte pelo niappa da
Camara, levantado de accôrdo com os trabalhos chi '-JuntaApuradora:.

Votos•

Clementino Fraga ;.,;
Pires de Carvalho a; a_ 	 , .1 •	 •,• •• • • •aeCle4) e
Pacheco Oliveira	 .5...LM:Wh • "el.... • :e:. :leé.
João Santos . 	 •	 •	 . • • • • •
„Çastro Rebello •.

' Se quisermos aprofundar o estudo da manifestação cona
sciente e livre do eleitorado nos centros cultos, apuraremos
o seguinte resultado:

capital (38 secções ,urbanas)

Votos

Affiguel Calmou a ..... .	 , •.• • •• • • •...72
20, A. Cova . 	
3°, Pedro Lago . • asa....... .a. 	
4°, O. Mangabeira . 	 •
5°, Pacheco do Oliveira
60, Pires de Carvalho. 	
Ci. Fraga .• •• • .111,1t• ..... ... • •'•:b•••••• 	

J. Santos 	 . .	 .	 ,..• 	
çash..0 Rebatia . a 	  - 1..	

' Alagninhas (Ires secções urbanás).;
1°, O. Mangabeira .
20, M. Calmon •	 .............	 .... . .	 s
3°, C. Rebati() . 	
4°, Ca Fraga . 	
5^, Pires de Carvalho
6°, A. Cova
Pedro Lago a a.. 	
P. Oliveira	 . .•
J. Santos .: 	 :e. 	 j:43„.• OPs • 1,1 ... .....

Itaparica.*(secçâo urbana):
1°, M. Calmou 	 	 462
2°, J. Santos , • 	

▪•	

' 230
3°, A. Gova • 	 	

•	

195
4°, C. Rebati° . 	 	 1G.;
5`1; C. Fraga	 	 	 ass
60, P. Carvalho . 	 	 •i 49
O. Mangabeira 	 	 137
P; Lago . 	 	 113

-P. Oliveira .	 	 a ...a. 	

Para julgar de um, pleito eleitoral, que devo ser a ex-
poente da opinião collectiva, nos paina de regimen demoCra-
tico, njuiz tem de analysar as manifestações do eleitorado em
eonjuncto e particularmente nos pontos.' e nas' condições de
mais expressão no cátodo legal.

As circumstanciai do togar, de população, não podem ser
desprezadas, porque visceralmente revelam com incontestavel
autoridade- a vontade popular, que é o. escopo dá lei e o as-
sento da representação nas democracias genuinamente consti-
tuidas-..

o	
.	 .	 .

P districto da Bahia se compõe de sete municipios, trea
com sede na capital e. cidades cultas e quatro em villas; e es.
tes constituem a comarca de Mana de S. João, velho vedada.
da fraude eleitoral!

•' Assim, pois, fica a priori demonstraoo que em todos rk:.
centros de preponderante cultura intellectual, de vontade coifa
sciente, de criterio politico autonomoa fui sempre uni dos seis
candidatos eleitos, reflectindo a Confiança decisiva do (forra)
eleitoral.

ASPECTO ikunte.	 a

ttista, o Exmo. Sr. Dr. Paencoo tle. °limeira, nos , seguintes

de diploma, se verifica que, -além do meu 'protesto contra (1
resultado apurador existe a reclamação do candidato gover

Acta geral» presente á Camara dos Deputados -para servil
Dos trabalhos da Junta Apuratiora, constando, da propila

'Alvaro Cova . . 	 -
Pedro Lago • .	 ;1.• •	 1.:• 1 • • • .•:• • • :•X.I.de 7, A O . 01 4

' 9.29/
- g.00z

, 6.258
6.119
6.065
5.806

Octavio Mangabeira • %

Miguel Calm-on	 - 41.574...... a• 1.• •	 el .10.224

0,•

ii

9.111
8.491
7.596
6.521
4.904
4.699
4.638
3.873
3.671

1.195
867
791
625
420
289
115
35
-17
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Sermos de alta significação morel para a investigaçã, de um
Pau integro:

(Pelo candidato Dr. João Pacheco de Oliveira Ju-
nior foi requerido que da acta geral constem as varias
trepularidades e vicios encontrados pela ajunta» e en-
goiados pelo secretario, inclusive das eleições que (a-
¡comem o candidato Dr. Affonso de Castro Rebello,
reservando-se •para, oportunamente, fazer a defesa de
eeu direito, oomo eleita que se considera, no pleito de
20 do fevereiro ultimo.*	 1

Do enunciado deste protesto se conclue necessariamente
que:

a) exisrein r irregutaridailes e vicies nas eleições do 1° dls-
tricto do Xstado da Bailia, inclusive nas que favorecem O
candidato Pr. A(fonso de Castro Rebelo;

b) as irregularidades e vicies allegados são de tal expres-
são e extensão que o protestante considera que o Dr. Affonso
de Castro ftebello não foi, nem Ode ser considerado eleitb;

e) O 13r. Pacheco de Oliveira resma/avo-se a faculdade
de opportunamente fazer a defesa de seu direito, como eleito
que se considera,em legar do Dr. Castro Rebello, que não foi
eleito.

Positiva e ferminanteMente'e candidato Dr. Pacheco de
Cliveira,compan,heiro de chapa do Dr. Castro Rebelo, affir-
mou em documento • selemne 'e perante a'Junta Apuradora que
este nãO foi eleito, o que opportutamente demonstraria pelas
irregularidades e vicies das eleições que ao mesmo apro-
veitarn.

Portanto, quem, categorica' e solemnemente, • primeiro
affirmou, com a insuspeição da sua • solidariedade política
que o Dr. Castro Rebello não está eleito pelo 4Q districtb da
Balda, foi o Dr. Pdeheco de Oliveira, seu correligionario po-
iitico, versado e conhecedor dos meias illegaes. illegitimos e
farudulentos empregadeS para obter-se o resultado apurado na
Junta Apuradora.

Bem verdade é que o protestante desistiu	 -tiu da opportuni-
dado de demonstrar que, em logar do Dr. Castro Rebello,
havia sido elle eleito.

Mas isto está logicãmente explicado pelo facto de ter ve-
rificado o protestante que quem havia sido eleito pra o ob-
scuro candidato, ora contestante, seu adversaria politico, a
quem ameaçam prejudicar as irregularidades e vidos das elci-
çÕes que favorecem o Dr. Castro Rebello.

Temos, portanto, a affirmação -irretratavel do Dr. Pa-.
checo de Oliveira, de que o Dr. Castro Rebello ruiu está eleito
e -a promessa de que opportunamertte elle pleitearia perante
esta conspicua Commissão o reconhecimento •do seu direito,
pois se julgava eleito com a annullacão das eleições irregula-
res e viciosas que favorecem o candidato diplomado.

A affirmação ficou de pé, tendo . o Sr. Pacheco de Oli-
veira somente desistido da promessa de-pleitear o reconheci-
mento do seu direito á anideira elo candidato diplomado, cer-,
temente porque verificou que tal direito pertence ao condi..
dato contostante

?
 que	 adversario político de ambos. •

A imprensabahlana, por um de seus orgãos de mais pres-
tigio, commentou o quanto se_passou na aJunta Apuradorae,
cora os seguintes conceitos:,

eA attitudê dos candidato; governistas Castro
bello e Pacheco de Oliveira impressionou profundaa
mente a conspieua «Junta ukpuradoraz e o auditorio.

De todos os lados ouvia-se a repetição do antigq
proverbio: catrds do pão alheio avançam as parelhas>„

A moralidade do caso é que o eleito pelo vota,
livre, apesar de toda a sorte de hostilidade, foi o cana
'clidato Pires de Carvalho.» (Doe. n.

ÃSPECTO JUIUDICO,

As ÍÓ'f ii. 3.208, de 27 de dezembro de 1916, 4.215, de
20 de dezembro de 1920, e o decreto executivo n. 14,361, de
19 de janeiro de 1921, constituem a legislação vigente do nosso
processo eleitoral.

. De sua observancia fiel e escrupulosa, do cumprimente"
-rigoroso dos seus preceitos imperativos, nascem a validade

dos pleitos eleitoraes e, portanto, a legitimidade do direito dO
representante do povo: Jus ex facto 2'itilr.

Violada a lei, conculcados seus dispositivos, conspurcadas
as condições impostas como garantia da liberdade e da coa-
adenda do eleitorado, desappareceu o acto do qual emana o
direito de representação e as eleições figlr3das não passarei
de actos graciosos, sue.peitoe. illegitjm,os, epa expressão jla-
ridica..

O sabio Pimenta Bueno, na sua classica obra sobre o proe
cesso civil, define com, propriedade ineliclivel a autoridade

_reconhecida, o valor das formalidades e condições preesta-
belecidas nas leis para a validade dos actos processuaes, quen
de natureza 'judiciaria, quer administrativa, quer politica.

«O processo não é sinão o compleio dos meios, das
normas, que a lei reflectidamente tem preestabelecido
para regular os actos e os termos que as partes e os
juizes devem empregar e observar na marcha judia
ciaria.

Cumpre, pois, que esses actos ou termos se mi.
formem exactamente com as condições legaes, com as
precauções salutares, que encadeiam os abusos que
protegem os meios da acção e da defesa, que facilitam
o conhecimento da verdade, que' garantema boa aQ-
plicação -tio direito, e, consequenternonte, a boa distrza
buição da justiça: la forme ~porte le fond.

Si não fossem às formalidades da lei, a chicane, a
duplicidade o arbitrio e a justiça predominariam com
toda a facilidade; por isso me4mo que desde então não
haveria regras fixas, nem mootio certo o exacto de pro-
ceder.	 . .

E', mis, consequente que a lei reprima a preteria
cão das formalidades do processo, aliás ella seria cena
tradietoria em instituil-as e deixar violal-as impune-
mente, seriam regras vãs, preceitos sem força.

A pena-que a lei impõe é a de annallar e proscre-•
ver tudo que contraria a marcha e solemnidades que
ella tem traçado; é de declarar os actos ou termos in-!
fringenles de seus preceitos, como não existentes, incii-1
anos de consideração ou valor algum.

Adoptado este conceito universal do direito processun
nos actos eleitoraes, a lei n, 3.208, do 1916, dispoz impera-4
tivamente que:

'Art. 41. São nulas as eleições:
I°, quando realizadas perante ntesassiconsittuida0

por modo diverso do presçripto em lei;
4°, quando se fizer 'por alistamento clandestina ouj

. fraudulento.

Com o fundamente hoste preceito penal e moralizador,
frrogo a nulidade das eleições prosedidas nos municípios da
blatta cle S. João, Abeantes,•Pojuca e Catei, componentes da
comarca da Metia de S. João, pela ilegalidade das mesas que
figuram tel-as presidido e pela clandestinidade e frauditten-4
-cia do alistamento que constitue o eleitorado que nella rem
presente.

São inilludiveis e evidentemente nulas as eleições dos
triunicipios da comarca da Moita de S. João, por terem sida
feitas por alistamento clandestino e fraudulento, como puser
a demonstrar, corroborando minha affirmação com os ,pare..
ceres do eminente jurisconsulto pr. Clovia Bevilaqua, do con-
ceituado professor de direito constitucional Dr. Thomaz
GDerreir0 de Castro e do erudito Senador Dr. Abtlias Neves,
uru dos mais efficientes e brilhantes coltaboradores da- nossa;
Tel eleitoral.

Fortaleço meu direito com o julgamento imparcial ei
profundo de um sàbio, de um mestre o do proprio legislador;
todos de integridade imoral austera, inattinglvel pelos intcs
Desse subalternos de qualquer ordem ou natureza,

'A clandestinidade do alistamentd

A Lei rti. 3.208, ide 27 de ddembro de 1916, nii"
a decreto n. 14.215, de 20 de dezembro de 1920, displierne•

410 juiz ide direi:RN 10 dias antes ela *eleição
dirá. a comarca em tantas secções quantas forem as
mesas eleitoraes, distribuindo os eleitores com a pos.
sivel equidade pelas diversas secções, cabendo-lhes o
direito de reclamar, si outra •Or a sua residericia; e
mmularcl publicar a distribuição por edital no prazo de
.24 horas, e extrahir por cópia a lista de eleitores de
cada secção, em ordem alphabetica, remettendo-a aO
presidente da resperEva mesa eleitoral......»

• O juiz de direito da comarca da Maleta de S. João infristwl
giu desescrupulosamente o preceito citado, abriu a porta para
a fraude do alistamento, occultou do publicidade o numezo 4
'os nomes dos eleitores de cada secção, o que é s3lutar e,54
kweial para evitar as voitações de surra, as tgleitiores ore
yOPados g. ultima hora .e cem no reguisitoe

o
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A ceetidão do escrivão do alistamento da comarca, pas-
sada por deapacuo do L1.1;81110 juiz de direito, rena .o que
consta do protaeallo das audiencias, no qual foi Panado o
termo de divisão da winarca em secções eleitoraes, dietri-
balça° de eleitores, designação do secretario e das edificios
(doeumente n. 2).

Por este documento, cuja autheaticidede é nabal, se ve-
tataca que o juiz de (areia° da comarca da Malta de S. João,
toutieriando o aapirito e inferngintio a latira da lei eleitoral,
CUJO cumprimento aissinceitava cumprir, occultou a publicida-
de do numero e dos nomes dos eleitores de cada secção dos
anunicipios cia comarca,. usando de grosseiro subterfusio cuja
aideue resalta á mais leve apreciação. 	 .

A lei muita salutarmente determinou que a alastribuiçao
dias elekterea, por secções 'crase feita por aeta da juiz de di-
reito, attendende as condições de possivel igualdade, quanto
ao numero de eleitores de cada secção, e da residencia de
cada eleitor, para facilitar G. access() á secção; estabelecendo
'que case acto faase puelieado par edital, que é a cópia fiel ou
traslado do MESMO, sem augmentar ou diminuir os seus 'er-
MOS, no prazo de 24 /ima para o conbecimendo oos interes-
amam.

O juiz do direito da Malta de S. Jogo, no praposito de
impedir a publicidade do _numero e dos nomes 'dos eleitores
das ,..pie1".7itil secaoda etekaraes em qdo. dividiu a comarca,
inystifieou astuciosamente o cumprimento da lei, do medo la-
dino que passo a transerever da cedida-to mencionada:

«A comarca fica dividida em quinze secaaea alada
tornes, rendo neste municipio cinco, duas na sede, cea-
da prth‘etru coempuSid dos eleitores de lettra A á ter-
tra i, e funecionará na sala das audiencias do juiz de
direito, na casa da Inteadencia Municipal, fervia& de
isecretario o tabelliâo desta villa.».

-	 A Segunda composta dos eleitores de lettra 1 a Z.;
• A terceira ECCÇa0 composta dos eleitores do distri-

'cio, cuja mesa funccionará na sécia do distrieto de paz
do Assa cia Torre...

• Ajeitaria secção composta dos eleitores do districtd
e funecionará na -sua sede, no arraial do Sipa-

Aaditinaa secção composta dos eleitores do districtd,
a qual funceionará na sua sécia. •

O muoicipio de Poouca fica dividido em duas ee-
cçõeN ambas- na sede da vaia, a primeira composta
dos eleithres de 'clara A a 1.	 . .

A segunde composta dos eleitores de 1 a Z.
• «0 Inuniaipio de Satit'Anna do Cata. fica dividido

em tres secções, duas na sacie da vala, sendo a primeira
comp,ostir aos eleitores da lettra A a 1 e funccionaráaa

A segunda composta de eleitores da lettra a Z,
'Cuja mesa funccionará...

A terceira na eede do dis-tricto de paz de S. Miguel,
com,posta dos eleitores do districto, cuja me.sa,...

• O municipio de Abrantes fica dividido em' cinza
iseccõea, sendo duas na eéde, composta a primeira dos
eleitores da lettra A. a 1, a qual funecionará....

A segunda composta dos eleitores de leitoa 1 a Z.
qual' funceionará...

A terceira secção, na séde do districto de paz da
• Santo • 'Amaxo do 'alfange, composta .dos eleitores do

districto, a qual fui-accionará—	 ••
A quarta, na aéde do .clistricta de paz de Monte

'Gordo, composta dos eleitores do' districto, a qual
funccionará...

A quinta, na séde do districtocle paz de Camassary,
icompoata doe eleitores do districie.). (Documento nua
mero 2.). •

'A lei prescreveu a publicidade da distribuição dos elei-
tores pelas secções para se conhecer notoriamente o numero
e os uernes dos eleitores de cada secção. Esta foi a razão de
determinar que o acto do juiz' fosse publicado por edital, que
é cópia fiel do mesmo acto.

• A certidão que apresento é a transeripção literal do acto
judicial •escripilo e lançado no protocallo do escrivão do juizo,
portanto é a reproducção dos termos do edital, que deveria
ser publicado' para az) conhecimento dos interessaclas.

1/averá, pois, Mais grosseira burla do espirito e da lettra
tia lei eleitoral ? --

Todos 'que Icem essa distribuição do g 'eleitores da -co-
marca da Metta de S. João ficarão ignorando o numero dos
eleitores de cada secção C os nomes dos mesmos, antes, da
eleiçao...	 •	 . -

O vocabuto — distribuir — significa repartir Com muitos".
dar a cada um a parte que lbe toca. (Blateau, vocabulario
portuguez e latino, 1713.)

«Distribuição — repartição, divisão	 alguifiX
cousa entre muitos, de um todo em varia.. partes»,
(Moraes e Silva, Dic. da Lingua Portuguesa, 3 4 edição,
1823.)

cDistribuir — repartir, dividir .entre si, dispenaata
Dar encargo a varias pessoas. Espalhar, dirigir em dif.
ferente direcção.- Dividir em uma certa ordem. (Adol-
pho Coelho, Dic. Etymologico.)

«Distribuir — dar, entregar a uns e a outros; re-
partir; espalhar, per em diversos logares, arranj ar, or-
denar; classificar, distribuir um .'ro cesso, designar o
Juiz a que pertences. (Caldas ~ate, Diecionario Cola.

temporaneo.)

Comprehende-se claramente que o legislador ordenou qud
o juiz de direito distribuisse o total dos eleitores da comarca
pelas diversas secções em quantidades que ~ativessem a pos-
szvel . iguaidade entre as mesmas secções, e caie no prazo e]
24 horas fosse publicado seu acto por edital afim de ficar no-
toriamente conhecido o alistaniento e o numero dós -eleitores
de cada secção.

Evidentemente - está provado que a drstribuição•astucio-
sarnento feita pelo juiz de direito da Matta de S. Joao foi
um ardil de (Me se serviu para occultar o numero e os nomes
dos eleitores de cada uma das secções, cuja publicidade e no-
toriedade a lei determina como essenciaes: para legitimar a
qualidade de eleitor e validar o exercido do voto.

Não tendo havido a publicidade-da distribuição deterá&
pada pola lei, para o fim de se conhecer o numero de eleito-
res de cada secção, o alistamento ficou clandestino, ignorado
dos interessados, oeculto de todos; e, consequentemente. são •
nulas as eleições realizadas com tal alistamento de surprezta
caracteristicamente fraudulento. .	 .

Pereira e Souza, no seu Diccionario Juridico, defino:

«Clandestino, chama-se assim o que se faz em Se-
gredo e contra alguma lei; e se tem- multo. Os actos •
clandestinos são naturalmente suspeitos de fraude ota
collusão.

• Monte Raso, nas Notas Forenses), affirma!

«Fraude é O engano, a acção feita de Má fé, coma
astucia, em prejuizo.de terceiro.. A clandestinidade ira.
plica sempre (raude., .

Nas aPandectas Belgas>, tomo ta, encontramos este sue-
culento conceito: '

«A clandestinidade tem o caracter do que se faz
secretamente. -Elia é; para certos actos, um vicio que
os elimina ou os terna inaptos -para produzirem effei-
tos jurídicos.

La Grande Enoyclopedie, explica que:

	

,	 .
ata lei exige, para a validrde de certos actos e di-

reitos, que cites se manifestem publicamente, isto é,
com o conhecimento directo da sociedade em nome da
qual: são sanceionados; a falta de publicidade, isto é, a
clandestinidade é um vicio que inquina de nullidade
taes actos ou direitos.) 	 •

François Hervé, escreve •com a bravura de um espirito
seintillente:

«A publicidade é a primeira das garantias da ant.-
saião nas sociedades democraticas e, direito, a unica.
porque ha uma consciencia geral que repudia o que é
odioso e arbitraria.

' A publicidade é a primeira, a unica efficaz garantia
contra os abusos das autoridades, malversações, dilapi-
dações, incapacidade ou deshanestidade das autoridades
publicas.

A publicidade é unta das filmas - de responsabili-
dade e. como tal, unia limitação moral dos poderes, se
tendo tornado um freio paia o arbitrio.

A publicidade é na associação humana o que a
pulsação das arterias é no corpo humano: o signal ex-
terior da sua vitalidade, onde o pulso se deprime, a
energia funccional se apaga; onde e publicidade des-
az/parece a vida social perde a sua encraia.i,

MARIO OFFICIAt	 Mala de 1921. 
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• .	 ,• t) requinte da frauda

• lAlérn da fraude provada. documentada e definida Co=
ifpresentei, liouvo na Comarca da Matta de S. João o requinte
da fraude, o abuso do escandalo: Prol'. pudor!,	.
,-.. .Polo documento as: 2, o escrivão competente certifica qu
na Comarca da Matta do 8. João sóniente houve um termo 4.!1
'ijisb'ibui0o, Delas lett,r13 dos agmes dps eleitores, que tran.

Estudando os documentos que ora apresento tf 'esta douta
VernmisÉâ'o é - dando a interpretação authentica do dispositido
ida art. 20 da l'éi de 1916, que não foi modificado pela lei ...a
920,-ambas já citadas, o Senador Abdias Neves, que tão bri-2
anternenth collaborou na elaboração das mesmas leis, emit-

	

41 Seu notavel parecer:	 •

«Da simples leitura do artigo transcripto vê-se que
'a distribuição dos eleitores não fica ao arbitrio do juiz
de direito, ou de seu substituto: deve obedecer ás exi-
gencias do uma possivel igualdade arithmetica e ao
criterio legal da residenciaa,„ 	 .

Corno verificar si a distribuição dos eleitores
obedecendo á apossivel igualdade», e corno exercita-

. rem elles o direito de reclamação no caso de outra ser
a sua residencia, si o edital (que é a cópia oa tras-
lado o)o acto judicial destinado 4 publicação) não con-
signa ó numero de votantes de cada secção e o nome
de cada um, isto é, si a publicação não é quantitativa
nem nominativa ? Si o edital consigna, simplesmente,
-que os eleitores das lettras A a I votam na secção tal,
como saber qualitos votantes ahl se incluem e si, entro

, os de A, por exemplo, não figurarão alguns residentes
em partes diversas e que por isso ficam privados do
reclamar a sua transferencia, e, portanto, do voto?
O edital, nesses termos, não é, patentemente, o que a
lei exige. E' unz recurso grosseiro para burlar, torcer.
(iludir salutar olisposição garantidora da verdade e do.
Oto. E, si não prevalecesse eomo satisfazendo o dis n
positivo legal, e ao juiz feira facil fraudar a eleição,
quer enxertando entre A e I, lettras citadas, centenas
de phosphoros (como fez e provarei), quer afastando
das secções de sua residencia, sem sciencia prévia, e
dahi, privando-os do voto, os eleitores suspeitos ou
francamente adversos, aos interesses em choque. E,
em um, caso e outro a eleição seria nulla: no pritreiro,
por vicio do alistamento clandestino; no segundo, Por,
fraude que 'viria alterar o resultado da Notação.!

	

.	 .	 .
Respondendo g consulla, conclua'

eA publicaoão por edital (que *é a cópia ou tras.
lado do acto judicia/ destinado d publicação), de que
trata o art. 20 da lei n. 3.208, de 27 do dezembro
dt) 1916, deve ser quantitativa e nominativa.• 2. A omissão desses requisitos é funda2nento legal

• para se pedir a nutlídade das eleições, com assento na
lei *referida, art. 41, ns, 4 e 7.) (Documento n. 3.),

eminente Dr. Clovis Bevilaqua, cuja autoridade nos
anaumptds juridicos é pontifical, no justo conceito da socie,
dide, que o admira e respeita, emittiu brilhante e irreto-
uivei parecer, 'Toá seguintes' conceitos: 	 '

*À lei eleitoral não cogita da distribuição dos elei-
tores por secções, segundo a ordem alphabetica, e sim;
e7r attenção ao filtMero deites, organizando-se depois
listas por ordem alphabetica para cada secção, as quaes
servirão para a chamada no acto da votação.

«Por esse modo de distribuir eleitores por secções,
o juiz se fez legislador, porque .outras são as normas
que a lei estabelece.

Não se eabe tsuanto.s eleitores votarão em cada
secção, nem quaos são. A primeira falta — a do nu-
mero dos eleitoreS	 não ~ente se desvia da, re-
commendnão da lei, que manda estabelecer á pos-
siyel • igualdade de eleitores nas secaões e/eitoraes,
como abre a porta si fraude. A segunda torna o alista-
mento clandestinO. Pois elanclesti'nu? é o alistamento a
Que se não dá a publicidade, que a lei estabelece>

E o documento sob n. 10 deixa . ver ti:nem que, ao,
tempo da divisão da comarca .eirb secções eleitora es,
otTo tinha o juiz o riusnero de eleit•pres, porquanto aa de janeiro o juiz federal rem:Arava o pedido de in-
lkrmações urgentes quanto ao numero da's secções da
banam e do numero dos eleitores de cada secção, e
o juiz de direito, officiando ao juiz federal, a 29, de-

• Rito dias depois da divisão da comarca érit secções,
não podia Ciformirr qual o numero 'stos.eleitoreS

cada uma das secções, em que dividira a comarca,
• riem quantas eram as secções.

• , Não se conhecendo o numero, nem o mome dos
eleitores de cada secção, corno não se conhece pela
distribuição feita - na comarca. da Matta de S. João,
ba vicio de cland,e4inidãde e suspeita de fraud% com?•
;j4 lipítulito	 pácumentq.u.

O conceituado professor de _direito
Bahia, Dr. Thomaz Guerreiro de Castro, caracter integro o
odvogado de - vasta clientelja, respondeu á consulta no sue-
cule,nto parecer, que revela a franqueza e a sinceridade quo -
são qualidades peregrinas do seu nobre feitio moral:

• «A*	 tribitieãO de eleitores Pelas secções, tent
designação do numero de eleitores de Cada stssa;-
mais ainda, dos nomes : de Cada eleitor e apenas com a
menção global das lettras iniciaes dos nomes dos elei-s
fores (letra A a letra I, letra J a lettra Z) constitue
U17à1 verdadeira fraude da tenra e do espirito da lei
eleitoral. a...	 •

Pelos motivos já expostos na resposta anterior,
sendo evidente o intuito do juiz de direito, fazendo tal
simulacro de distribuição, que - foi praticar unia ver-.
dedeira burla em prejuizo das leis eleitoraes e da.,,9
garantias respectivas da verdade e seriedade dos
tamentos e do processoeleitoral.»

O documento que acompanhou a onsulta, nue r3
uma certidão do escrivão Silvano de Assis Baptista, do
alistamento eleitoral da villa da Malta de S. João,
sede da comarea do mesmo _nome, evidencia a clandes.
tinidqde 'do alistamento respecivo, pela omissão fraü'-
dulenta de formalidades visceraes ou eSseneiees para' a
validade' das_ eleições, taes como a 'distribuição dos
eleitores com a poesivel igualdade e os nomes respei,
ctivos de cada eleitor pelas secções eleiteraes. São nabo
las, sem duvida possivel, as eleições realizadas em 20,
de fevereiro proxime passado e nas quaes tomaram;
varie ou votaram eleitores alistaclbs com évichl1te
fraude o clandestinidade, como se evidencia dos jos
ementes que asompai phain a consulta.

Tão calva foi a manobra jraudutenta no caso da
pseudo-distribuieão de eleitores pelas secções eleito-
raes feita pelo juiz de direito respectivo em 11 de ia-,
neiro proximo passado, preparando daquelle modo

• capcioso o enxerto futuro de eleitores desconhecidos ou
clandestinamente introduzidos, no alistamento, que fi-
cou provada, á evidencia, a Mesma •fraude por arquei/

•	 certidão do escrivão Silvano de Assis Baptista, e, por-
tanto, nem siquer se tem grande trabalho para desco-
brir e provar a dita fraude, pois elle salta aos ollios
de modo visivel e palpaNiel.» (Doe. n. 5).

•
Pelo que está . provado -nos documentos que exhibo, a§

eleições que figuram ter sido realizadas nos rnunicipios da
Malta de S. João, lábrantes, Pojuca e Cal& que constituem a
domarca da Matta de S. João: são minas por tereja sido fei-,
tas por alistamento clandestino e fraudulento, ex-vi
art. 41 n. 4 da lei.n. 3.208, de 27 de dezembro de 1910.
• .• 0 juiz de direito da comarca não fez no prazo legal
distribuição dos eleitores pelas secções, determinando o nu-,
mero de eleitores que votarão em cada secção, nomeando-os
confórme as respectivas residencias e mantendo a possivel
igualdade no numero dos eleitores das diversas secções. _

• Não cumpriu assim o preceito salutar do art. 20 da lei
citada, e, no proposito de burlar a lei, mistificou a distri-.

•ção pelas lettras do -nome do 'eleitor, occultando sempre di
escopo do legislador, que é tornar publico antecipa,d'amento o
'numero dos que votam em cada secção e o total do alista-,
mento de cada municipio, além de não attender ao criterick
legal' da resida:eia dos eleitores, que é essencial na distri-s

•
buição.

Evidentemente fraudulenta e illegal a distribuição con.-%
:Stante do termo lançado no protocollo do escrivão, confOrme ta
certidão constante do doo. n. 2, deixou de haver a publiei.:
dade por edital do alistamento da comarca, nomeando os
toros e distribuindo-os pelas secções, porquanto, sendo o edis¥
tal a cópia ou traslado de acto escripto, ou termo judialaIs
para ser publiéaclo sps- affixado nos togares designados, nilQ
podia haver edital godo do termo judicial fielmente trusla.
dado.

Sendo fraudulento e illegal o termo • da distrbiuic.la;
culto, sem valor juridico, porquanto, envez de cumprir, o juin
defraudou o preceito legal, todos os actos decorrentes do niesss
mo termo, taes COM, p edital, que o seu 'traslado, são iguals,
mento nullOU, •
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atreve integralmente na certidão, realizado no dia 11 de 0,4
fieira ultimo.

Não houve outra qualquer cousa que se ooder-e mystifi-
ear como distribuição legal depois de 11 de janeiro, entre-
tanto, pelas certidões que apresento, documentos ns. 6, 7, 8 e
ti. provado fica que entre 40 e 20 de janeiro foram alistados
dezenas do eleitores nos municipios da comarca, os quaes ri-
param votando sem discrepaszcia nas respectivas actos envia-

 3d camara e por mim verificadas e annotadas nessa gros-,
adra fraude, sem igual e sem necessidade, (Actas eleitoraeS.
ndas secções dos munieipios.).

Em resumo, a moralidade que comporta tal regimen dd
fraude, é a seguinte:

a) na comarca da Metia de S. hão ~ente houve untd
distribuição fraudulenta dos eleitores procedida em 11 de ia-,
aleiro de 1921 (doe. n. 2);

b) na mesma comarca foram alistados de 10 a 20 de jei.-4
•leiro muitos eleitores em todos os munieipios que lhe per-
tencem, posteriormente, portanto, distribuição unica feita
pelo juiz (does. 6, 7, 8 e 9);

c) estes eleitores, alistados depois da unica distribuiçãe
feita, votaram na eleição de 20 de fevereiro, isto é, (iguraub
como tendo sido distribuidos antes de serem alistados;

d) na comarca da Aleita de S. João, neto existindo elei-
torado habilitado para votar, não podia ter havido eleição, e a
oráue figura como tal é visceralmente, irretorquivelmento
Lulla, por fraudulenta e escandalosa.

Destas conclusões nenhuma honesta consel;enela se Oda
armar, porque são consectarios immediatos e directos do§
preceitos da lei, que não admitte disputa no seu caso: Legis
casus ubi est, te,ssat omnis dispittatio,)

'0  corpo de delicio da fraude

Obtive por certidão no Juizo Federal da Bailia a cor-
resgondencia trocada entre o juiz federal e o juiz de direito
da comarca da Metia de S. João, a qual constitue o corpo de
delictf da fraude praticada, fria, calculada, criminosamente,
por esse juiz, cujo desescrupulo chegou ao ponto de forne-
cer os elementos da sua propria condemnação, pondo á evi-
dencia oa seus planos astuciosos de conspurcar os preceitos
salutares da lei eleitoral. (Doc. e. 10.)

Sem commenter, exponho essa machiavelica correspona
dencia, que pôde revestir, como mortalha, r,ualquer consci-
tncia eallejada pela deshonestidade.

Vêde, Srs. Deputados, membros desta conspieua Cernirás-
são, ata onde desce a figura de um magistrado esoravisado aos
ãriteresses da baixa politicagem das aldeias, que tacs são as
430es dos thunicipios da Metia de S. João!

Em 17 de dezembro de 1920, o integro_ juiz federal dirigiu
ao juiz de direito da Metia de S. João. cuja séde da comare,a
fica a des horas de trem da capital, o seguinte telegre.mina
D. 59:,

17-12-9P0 kArfim Ixoviderichrr forneeintento
anaiterial proximas deições federaes, peço me infor-
meis urgencia numero exacto secções cada municipio,
bem como de eleitores de cada secção, accalrdo delega-
cia fiscal, satisfazer Miniaterio Justiça.»

O juiz de direito, depois do receber esse telltgramma
Sobre informações urgentes requisitadas pelo Minisierio da
justiça, officiou a tO'de 'dezenkbro &IS Ãqiz federal sem tocar
Ou referir-Se ao assurnute de tamanha relevando.

- 20-12-920 - (Tenha a honra de acusar recebidos
• dons pacotes - contendo 24 livres destinados ,ao serviço

das "eleiçõe,s federaes a realisar-se em fevereiro pro-
lime futuro para Deputados e um Senador ao Con-
gresSo NaciOnali Reitero u V. Ex...?.	 ...	 .

' Em 26 de janeiro de 1921, o juiz federal passou ao juiz
'da Moita de a. ;fofo, 39 dias dePdis do primeiro, o seguinte"
te I eg-ramma :

26-1-921 — afiei:oro . -pedido informações Urgentes
numero de secções munictpios dcss3 comarca e nuntertt
eleitores cinto •Seçça0,)

!	 Lembremos sempre que, pelo doe. n. 2, Nura ler Èd.4
Wido a divisão da. comarca em senões eleitoraes e a cerebrino
'distribuição dos eleitores; em	 de. janeiro, j to g ./1 dias

.92a4.1i dO atart_Luma taurri"`,

1
' Em 29 de janeiro de 1921 o juiz de direito °Mein

jul .,. federal nos seguintes termos:

29-1-4)21 — tTendo sido creadas nesta tornar-Cd
mais tres secções eleitoraes; sendo a 4 ft no districto de
Sipd e a 5* no do S. José da Malta, neste termo, séde!
da. comarca, e o de eamassary, no termo de Abrantesa
requisito a V. Ex. os livros e objectes, de expediente
para a eleição de Deputados e um Senador ao Gen..
grosso Nacional, a realisar-se no dia 20 de fevereir0
groxiaio. Apresento...p

Verdadeira camouflage, engodo, deixando de pre gar ag
informações urgentes pedidas, porque, ainda em 29 de jam
„nciro, 22 dias antes da . eleiçao federal, o juiz de direito cla
Matta de S. João ignorava o numero de eleitores h"abilitad'on
a votar nas diversas secções; entretanto. desde 40 de ja.•

eira, organisou fraudulentamente a divisão da comarca e sidistribuição astuciosa dos eleitores pelas .seeções.
Quer dizer que ainda em 29 de janeiro funceionaVN

pnaclina eleitoral, alistando phosphoros com despachos ante'w
datados para votarem na eleição federal..

Em 12 de fevereiro, oito dias antes da 'eleição federal, 6
-austero jnuiz federal dirigiu ao juiz de direito da Natio d'e
João o seguinte telegramma de n. 9:

12-2-9,21 — «Aguardo resposta tclegramma 26 "jd•P
neiro ultimo, reitersmdo pedido informações urgentes

_ numero secções municipios dessa- comarca e 71/1MCW
eleitores cada secção.?

• Em 14 de -feVereiro, seis dias antes da eleição federal,
juiz de direito da Metia de 8.• João, que sempre estava na co-
marca, como prova a correspondencia transcripta, o!! icio* ao
juiz federal, respondendo aos telegrammas urgentes de 47
dezembro de 1920, 26 de janeiro e 12 de fencrefro de 1921, nos
ZegOinteS 'termos:.

«Satisfazendo a reqUisição por teIegramme "de
V. Ex. tenho a honra de enviar o inappe junto, cons-
tando do me-ano a nota-do eleitorado da comarca,
vlifiaa pelas respectivas secções. Prevaleço-me do en-
sejo papa reiterar a V. Ex. o pedido da remessa dosi
livros. pura actau eieitoraes dos novos distrietes
paz,.,»	 .

A ,fraude 'se demonstra e se prova até por OresumperieS)
to seu ardil earacteristico C da astucia, elle' 66 deixa
cios. No case concreto das eleições da colnarce	 Malta dn
S. João, porém. está evidente a prova en'sogodora da fraudei
praticada, para .cuja efficieneia era essencial manter a clan-
destinidade do alistamento eleitoral e occultar o numero do,
eleitores de cada senão.

Apura-se na correspondendo iranscrinta que semente knv:
44 de fevereiro foi que terminou o alistamento de phosphoros,
enxertados, com despachos ante-datado;, nas secções dos di.;
versos municipios que constituem a comarca da Malta de SãO.
'João. Por isto foi que o juiz de direito fez a distribuição frau..4
(talento, dos eleitores para aproveitar os phosphoros que Aos»

iteriormente fossem ncluídos. ' 	 •
Por isto foi que o 'juiz de direito não mencionou nõ,

termo de divisão da comarca em secções 1) numero dos eleir
toras que Votariam em . cada secção.

Por isto foi que não houve no prazo legal a pubiloaçãO
ror edital, que é a cópia do termo judicial, dos eleitores quei
votaria,m em cada .:secção de accôrdo com suas respectivas
'residencias e guardando-se a igualdade possivel na distribu6
ção pelas secções:

.Aacresce porém uma circumstaneia da maior immorall4
-dade, descarnando um desescrupulo sem par. 	 • ..
. Pelo documento - n. 7, o escrivão do alistamento • do metÁ

nicipio do Catú certificou que o numero de eleitores alista-1
dos até 20 de janeiro era de 844, entretanto o juiz de direita;
nas informações prestadas ao juiz federal, em 44 de fevereiro,
affirmou.que o eleitorado desse municiou) era de 833, o quej
vem patentear que no municipio do Catú air la forem alista-1
dos 40 eleitores, de 14 a 19 de fevereiro, depois de remetticic¡

mappa constante do documento n. 10.
No municipio de Abrantes se. verifica o mesmo esdatsf4

.idalo: o escrivão certificou • *que,' em 20 'de, janeiro dc 4920,
.exis t:nni listados S55 .Mcitnres, entretanto o juiz 'de d1reit4
tuilki:ou, e/n .14 dele-cerefLicle;LW,Su eXiStiafa Cit.100,
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ãS9 plattoreS. o que prova que de 14 a 19 de fevereiro fortan
ainda alistados tres phosphoros para a eleição. de 20 de feve-
reiro. aPor. n. 8.)

. Explica-se essa desharmonia entre os comparsas da mes-
ma coinedia no facto de serem as certidões dos escrivães pesa
sedas em 13 e 21 de março e o mappa apresentado, ter sido
datado de 14 de fevereiro: o mappa ~tente alcançou os
phosphoro senxertados até essa data, ao passo que as cutia
dões registram todos posteriormente alistados até 20 de feve-
reiro. -

No município da Pojuca ,o rnappa rernettido pelo juiz de
direito inscreve o numero de 550 eleitores existentes, entre-
tanto as actas das duas secções do município, lançadas nos li-
vros existentes na comarca rezam que a 1' secção tem 236
eleitores, entre presentes e ausentes e a 2" tem 241, nas mes-
Mas condições.

4s actos registram que o eleitorado do municipio de Po-
jitea é de 447 e não 550, como informou o juiz de direito toa.
juiz federal. , •

Isto se explica da seguinte fdrrna: tendo sido o mappa
remettido a 14 de fevereiro se deixou uma margem para mais
no numero dos eleitores existentes, afim do se poder enxer-
tar novos até o dia da eleição; mas não foi possivel em Po-
juca alcançar in totum o desideratum, faltou gente para
phosphoros eleitoraes, dessa differença de cerca de 80 eleito-
res que para mais,accusa o mappa do juiz de direito.' Ao
contrario, em Catil e Abrantes os phosphoros enxertados ex
cederam os calculas reservados para a majoração eleitoral, o
que se verifica nas differenças que ficaram consignadas.

O mesmo processo empregou-se no municipio de Matta
de S. Jø. onde se encontram differ-enças entre o nunt,ro
dos eleitores de cada secçclo mencionando no mappa do juiz
de direito e o nmero do total dos eleitores consignados nas
netas da 3" e 5' secções, Ignorando-se o -da 2' porque não veio
a acta e os eleitores votaram na i e secção:

MESAS ILLEGALMENTE DONS i ruIDAS

eleições:	 -
- A lei citada de n.. 3.208 dispõe no art. 41: São nullas ag.

ia quando realizadas perante mesas constituídas por
modo diverso do prescripto em lei.»

, Facilmente e de modo ineontrastavel vou mostrar que as
eleições das 15 secções em que foi dividida, a comarca da
Malta de S. João foram realizadas perante mesas illegalmente
constiCitidas e que, portanto, ainda- por mais este fundamento.
expresso imperativamente, na lei, são nullas de pleno direito.

A lei n. 4.215a citada, de , 1920. prescreve terminante..
mente:

Art. 28. Os officios de indicação de mesarios, a que se
refere o art. 9° da lei 3.208, de 1916, serão SEMPRE entregues
ao juiz de direito, EM atenram =LICA para este fim desti-
nada, a qual se realisará Ás 13 HORAS, 30 DIAS antes do desi-
gnado para a eleição.»

•Exige a lei, imperativamente, para a validade dos anelos
do indicaeão de mesarios as seguintes condições:

aN que entrega Sf faça sempre , em audiencia publica
isto é; com . solemnidade e, notoriedade, areai:UM° a entregalefra cte audiencia.

b) em hora e dia certos, isto é, ás 13 horas, trinta dias
antes do designado para a eleição.

Vejamos como se fez •em camaradagent a entrega dos o!-
fitos de indicação dos mesarios na comarca da Matta de São
João, segundo resa o termo de audiencia lançado no protocollo
do escrivão, que por certidão apresento. (Documento n. -2,
folha 4.)

«Aberta a audiencia declarou o Dr. juiz de direito
da comarca que, de accórdo com o disposto no art. 9°
da lei n. 3.208, de 27 de dezembro de 1910, e art. 7°
das Instrucções a que se refere o decreto n. 12.39:, dó
7 de fevereiro de 1917, ia proceder a abe-dure dos of-
ficios que lhe tinham sido entregues, indicando mesa-

- rios para as diversas secções eleitoraes dos municipioa
, desta comarca e que neste momento-receberia os novos
que fossem, para o mesmo fim.

Anteriormente a, audiencia foram dirigidcs ao Dr.,
juiz de direito: 123 officioa indieendn sneaaaion rara a

seceão deste.manicinios...,...,

Para a 3' !MOÇÃO deste rranlielp1o, 91s Para a 44
secção 44, para a (', 90...»

Não nos deteremos em apreciar a ignorancia do juiz d•
*direito dá Matta de S. João, citando em audiencia de 21 de
janeiro do 1921, como fundamento de seu procedimeato, o ar-
tigo 9° da lei n. 3.208. de 1916, que foi revogado pelo art. 28
da lei citada n. 4.2.15, de 20 de dezembro de 1920, que estava
em pleno vigor a 21 de janeiro, data da •udiencia.. Codigo
Civil, art. 2').

O proprio termo de audiencia (doc. n. 10) na sua expres-
são singela, com a simples citação da lei revogada, importa a
confissào do juiz -e que as mesas eleitoraeS das diversas se..
cções da comarca da blatta de S. João

"FoRAms-coNSrITUIDAS POR, MODO DIVERSO DO PRN-
acenar° EM LEI".

Logo, AS ELEIÇÕES, que figuram como realizadas
secções eleitoraes da comarca da. Matta de S. João, SÃO NUL-
IAS, não podeal ser computadas, em face da disposição impe-
rativa do art. 41, n. 1, da lei n. 3.208, de 27 de dezembro de
1916.

Nullum, qttod est,hihil est.

"Ninguem se excusa, allegando ignorar a lei." (Co-
digo Civii, art.. 5°) . Ignorantia juris, neminern excusat.
(Documento it. 4'; PARECER DO Dlt, CLOWS BEVILAQUA).4

_ Deponho a ponna fatigada de ventilar tantos escandalOs -
conimettides por uma autoridade judiciaria vitalicia; 'cama ,
pensa a fadiga de tão longa exposição a consciencia do cum-
primente do dever, prestando valioso serviço á moralidade,
porque profliguei e destrocei a mais vergonhosa fraude que
penetrou este edificio, pretendeado esmagar a manifestação
bared° eleitorado legitimo do 1° districto do-Estado da Bahia..

Conclusão
•

Impaerando- os doutos supplementos desta egregia 3e
Cornmissão do Inquerito, confio que a presente contestação ao
diploma, expedido ao illustre candidato Dr. Alfonso de Castro
Rebello seja acceita e deferida por sua meteria relevante de
direito, comprovada plenamente pelos dez documentos que em .
original apresento, todos nuMeradosí e authenticados, por ser
de inteira e absoluta 'justiça e , para moralidade do processo
eleitoral,- de cuja legitimidade decorre a autoridade d.o Poder
Legislativo e o respeito . á soberania nacional, de que este poder
é orgão genuino.

Do accóruo com o art. 93 do regimento interno; requeiro
sia ea

1', sejam declaradas nullas as eleições' realizadas nas cinco
secções do municipio de alatta de S. João, nas cinco d3 de
Abrantes, nas duas do de Pojuca e tas tres do de Saiii:Anaa
do Cata, que. constituem a comarca de Malta de S. João, per-
tementes ao P districto eleitoral da Bebia, por estarem incur-
sas na sancção penal do art. 41, as. 1 e 4, da lei n. 3.208, da
27 de 'dezembro de 1916; 	 . .

2", sejam apuradas as 47 secções eleitoraes do municiplo
da Capital; as sete secções do de Alaa-oinha; as CIIICO do do
Itaparica, cuias votações constam. do mappa. organizado. pela
Secretaria da Camara. de accarao com as respectivas actas
aleitoraes, cujo resultado c5 o.seguirede;	 .

Dr. .Tosé -Alvaro Cova . 	 	
a	 - 41.57ÁDr. Miguel Calmon . a- 	
	 . 	  , 10.224

Dr. Pedro Lago 	 -	  " "10 014

97..209021
Dr.- Octavio Mangabeira • . 	
Dr: Clementino Fraga ; 	
Dr. Joaquim Pires de Carvalho, 	
Dr. João Pacheco de Oliveira . 	 6.119
Dr. João Pedro dos Santos :e.	 6.065
Dr. Affonso de 'Castro Rebeito . 	 	 5.898 •

3, sejam propostos ao reconhecimento como deputados
eleitos pelo' 10 districte da Bahia os candidatos::

Dr. Miguel Calmon de Pin o Almeida.
Dr. José Alvaro Cova.
Dr. Pedro Francisco Rodrigues do Lago.
Dr." °dava) Mangai:paira.
Dr. :Clementino da Rocha Fraga.
Dr. Joaquim Pires Munia de Carvalho.

'	 (Com dez docurneptos) •
"Rio de Janeiro, 21 de abril de /1.92/la esaJoodavina Pires

Iria de Carvalho:	 •
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de Capital •Tle 11Z a 11.000 os slo mu iel /o dftini'Ann
4go- C,atu, pa t . esoobrir unia vistosa desppoao (Ore_
rleitoradc daquela e o desta, Nãoe-7:pára hu. Ft.scolhe dos

nicipios da Capital 38 seções eiteraps e reentra sige seus
Ator Ovam aos candidatos op oslogo istas 27.9e0 .vorlibe

é aos aguarelas 25.589. Quer que. se totie çosmo axpress
cla verdlide eleitoral essa manifestação de utin perceba
eleitorado !

Admitta-se que a proporção entre o eleitorado _e a 0,4
pulava() ,da Capital da Bahia seja de 17.332 para 399.00e e
si proporção entre o eleitorado do municipio de S'ant'Anna
Catei soja de 844 para 11.000; que poderá isto exprimien
Que as populações das grandes cidades, pelo elemento cosmo.4 /
polita que nellas avulta, pela extensão do elemento estran‘e
geiro que encerram, por outros factos de ordem material e1

,moral, notorios, desinteressam-se, em regra, muito mais daN
pugnas eleitoraes.

- O contestante não e menos arbitrario no emprega doso
qualificativos. As sédes de quatro municipios onde o eleito-
rado o repelliu no pleito de 20 de fevereiro são, para alie
vilas decadentes; a comarca da Metia de S. João, composta
por aquelles quatro municipicy, é um velho reductu da frauda
eleitoral!

O artificio não é novo.	 e
Em 1918, "ando se procedeu ás eleições federaes, nen-

eram villas menos decadentes as sedes daquelles municipios; novel
secções, entretanto das 15 de que actualmente se compõe G
Velho reducto da fraude eleitoral, unicas que no momento

"me é possivel apontar por serem as unicas de que os livros
presentes a esta Commissão contem as actas, --- deram ao
contestante 705 yotosl

O:MIA-CONTESTAÇÃO 130 CANDIDATO DTPT.OMADO APPONSO
DE àASTI10 tiESELL0

.ir. membros da 3' Commissão de Inquerito.Eleitoral
Mais futil não podia ser a contestação empesta pelo ceis-

didato -Dr. Joaquim Pires Muniz de Carvalho ao diploma dá
deputado federal pelo 1° districto do Estado da Bebia que me
conferiu a Junta Apuradora das eleições realizadas naquelle
Estado a 20 de fevereiro do corrente anno. Entende o contes- -
tante pie, le,gatario, conforme se declara, dos remanescentes
do Partido Conservador, dissolvido pela inerte tragica de seu
chefe supremo, não lhe podem ter faltado osesuffragios bas-
tantes a lhe assegurarem um legar na representação da Bahia
e, com a invocação de um capitulo recente de sua autobiogra-
phia, dá por demonstrada sua eleição.

Contra esta logica singela está, no emtanto, a verdade
eleitoral. E só de accôrdo com esta é licito reconhecer e pro-
clamar Os eleitos do povo.,

Aos aspectos do pleito que o illustre contesf ente viu Te!
Sere.veu cOrrespondem tres aspectos de sua conte

Nols' dietricto ela Bahia as eleições de 20 de fevereirn ui.
timo realizaram-se sob as maiores garantias de, liberdade e
re speito ao voto popular. Qs adversarias do governo esfadoal
concorreram ao pleito confiantes; o Partido Democrata, que
sustenta et/1 o Governo do Estado e o da União, apoiado em
seus proprios elementos, apresentou ao eleitorado cinco can-
didatos seus.,

• Da ordem perfeita em que se feriu a luta, e do animo corri
(tu° urna e outra parte .nella entraram, não faltam teste-
munhos.	 -—

Proclamou-os a imprensa local, sem distineção de par-,
tidos. No dia mesmo em que se realizaram as eleições, conhe-
cidos apenas os resultados dos collegios urbanos da Capital,
previa-se já o total das votações, e. a victoria de tres candi-
dates de - cada grupo se considerava certa. No dir. 22, nenhue.,
ma duvida mais era possivel sobre o resellado final: a im-
prensa unanime nomeava os eleitos. Não eram somente as
-rolhas democraticas, eram os orgãos neutro3 o os mais rubros
da imprensa cuipoSiocionista do Estado que entre cites não in-
cluiam o contestante. O Jornal de ~irias attribuia-lhe
6.585 vestes, ao passo que me attribuia 7.229; O //e/sereia
sob este tetulo expressivo eA ordem de colocação dos eleitos
íá esta estbelecida deste modo>, asaignalava-me o sexto le-
gar, assignalando 'ao contestante o nono; o Diario da Bahia
trad'icionál e cohecido adversarie da eitUação, stib os
reres «Resultado geral do 1° districtoe contava-me 7.69i7
yotos, conferindo-me tambem o sexto brigar, 20 passo que,
conferindo ainda o nono ao contestante, sé lhe contava 6.'188
votos; 4,4. Tarde que tem um posto' avançado na vanguarda
opposioeionista offerecia, no mesmo dia 22 aos seus leitoree
um resultado em que era meu o sexto legar com 7.695 votos
e do contestante ainda o nono com 6.488 votos.

No dia 23 O Democratico proclamava o resultado final!:
Contava-me então 7.792 votos mantendo-me entre os Noise .
tos; contava ao contestante 6.406 votos, aesignande-lhee ainda
O nono togar. De outro modo não procediam os outros or-
sãos da imprensa. No dia 24 o Imparcial dando ás cifreis °mia
radas a mais apaixonada interpretação contra o partido dea
ementa, consignava um resultado em, que era eu ainda ei
sexto dos eleitos com 7,659 yotos e p cOntestante ainda e
n0110 votado com 2.488,

As eleições estavam julgadas. ontra, a sua pureza aia
q levantara uma voz siquer; nada se arguira contra elle..

São precisos 30 dias de machinação paciente para que se
tente subtrahir a um dos eleitos a superioridade dos 1.200
suffragios que sobre a contestante lhes reconheceu a Junta
Apuradora 1

Dos candidatos diplomados Verifica-se terem os oppositee
eionistas reunido 31.879 votos, e os democratas 28.426; fica
o representação do districto diyidida igualmente \ entre as
duas parcialidades politicas; logra ainda assim o contestante,
&nitra toda a espectattva 6.622 Votos que, reunidos come
!quer elle, aos da oppoeição soja-miariam 8,501 votos, contra
0.623 obtidos pelos &isco calidictilos democratas. AO con-
testante, entnetanto, essisf,sultado não satisfaz. Arruma,

mientão, os ~s a, sei „raode; faz estatistica a seu geito:
devido o distrioto erpdu •partes, rima qjirai e mitra urbano,
troclama-se eleito ià sesdanIta!)Zleya a 00,09,0 as habitantes

'A acta geral "da apuração

li

 que serve de diploma aos elei.a
tos do 1° districto da Bebia, consigna o seguinte:

Pelo candidato Dr. João Pacheco de Oliveira Je-4
nior foi requerido que da acta geral constem as varias
irregularidades e Vicios encontradn pela Junta e an-
notados pelo secretario, inclusive das eleições que fa-
vorecem o candidato Dr. Affonso do Castro Rebello, re-
servando-se para opportunamente fazer a defesas cle
seu direito, como eleito que se considera no pleito do.
20 de fevereiro ultimo,»

Adaptando este requerimento a /seus -intentos. pretende/
contestante que o candidato ,Pacheco de Oliveira hão ed de-1

nuneiou irregularidades e vicies, como se declarou .acategortNs'
co. e solemnemente» eleito em meu togar

Ora, a simples leitura daquelle reqúeriMentO revela Á
falsidade desta ultima inação do contestante.

Do facto de pedir o candidato Pacheco de Oliveira que dal
acta 'semi constassem as irregularidades encontradas pela
junta inclusive as das eleições que me faVoreceram, isto é,
sem exclusão das irregularidades e dos vicies encontrados nas
eleições . ern que fui favorecido, — é possivel concluir—se que
aquelle candidato haja affirmedo que não fui eleito ? que se
considerava eleito elle em meu togar.

Isto sem fazer cabedal de que taes irregularidades e vi-.
Cias não foram apontados.

Riam-se, agora os Srs. membros da Terceira Ctommissãe
de Inquerito: pretende o contestante que a não ratificação de
protesto daquelle candidato foi determinada por ter elle rerN;
ficado qtie q :eleito foi 12 çontestante

. Não qniz e tonteStante conformar-se com o legar em que)
tia ordem dos.vatados, o deixaram os eleitores .to districtot
Mas no acto mesmo da eleição nada se lhe deparou em go”
se pudesse apoiar pura guindar-se ao rói dos eleitos.

Concorreu-lhe; no transe,/ o engenhe privilegiadO.:
Di=p0e a lei:	 -

«São nullas as .eleições:
4c.. 	 	 C.' •

s-.	 «quando se fizer por alistareento clandesseino Ou
. fraudulento" (Lei ri. 3.208, de 27 de dezembro d

s' 191 .6, art. 41, 4°).
. Todo o trabalho cifrou-se, pois, para e coni'Jestaeste, e4
affirmar que o alistamento eles quatro MUniciplOs cuja azando
são redundava em seu beneficio, era clandestino e Prauslultno
to, isto é, que o juiz de direito da comarca da Matta de &O
Jeao

èacculgou da publicidade o numero c con9IP Bs (101
eleitores da cada seccão» (fls.. 10, da canlest.).
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Nenhuma, absolutamente nenhuma prova Masca no aea
tanto, aferem o canteatante.

Confunde ardilosamente dous actos 'alnctos: a publi-
cação da nata doa 'eleitoras e a da alistaibuição !delias Par
.cada uma das secçães elenaraes. A primeira deve ser feita,

, anuncio preceitua a lei nos dias 15 e ultimo de cada inez, pela
affixação de aedifaes no logar.do coatuma (lei ri. 3.139,, de 2
de agosto de 1916, art. 8°, § 4°), e, quando passiva], pela

" imprensa; deve a segunda ser feita 39 dias aWes da eleição,
isto é, 24 horas depois de feita pelo juiz alei a. 3.205, do 27
le dezembro de 1916, art. 20).

São, portanto, dous actos distincloa, regulados am leis
,liffereotes: do primeiro cogita a que

«prescreve o modo por que deve ter feito D. olista,q
mento»;

"O segundo é a lei mio
«regula O ffll'OCCSãO. .eleitoral

Aluo cogita.
Aquelle ^visa a publicidade do alistamento, visa, poilanto,

quebrar-lhe a clandestinidade; este simplesmente tornar •co-
aiheeldo de cada intaressado a aecaão em que "votará cada alci•
for. Não é por este que se torna conhecido o alistamento; .d

.- por -ar:melte.	 •	 -
O contostante, ao contrario, raciocina de outro modo.

Para elle, «não tendo havido publicidade, da distribuição de;
• terminada pela leia, *não -houve publiciadde do alisamento.

'A lei, -muito cle propositia, não prescreveu a nullidade elas
• eleições que se fizerem por alistameato "que-não tenha sido

publicado por edital na farina do art. 8°, § 4° da lei n. 3.139,
do 2 de agosto cie 1916, nas simplesmente a das que se fize-
rem por alistamento «clandestino». Provado que a publicidade
do alistamento ao tornou effeetiva de qualquer modo, não
mais prevalece uma das duas causas da minada:de previstas
no art. 41, 4° da lei n. 3.208 citada. Quebrado o csegrcdog,

- Ido aliciamento, seja pela affixaa:ão do -edital 'ordenada no ar--
;bago 8°, § 4° da lei n. 3.139,- já citada, saja, por que modo

• fôr, eliminada está a clandestinade e, portanto, o vicio an-
nullatorio preadapto na lei: Si outra cousa tivesse o legia-
iarior- querido, em vez das expressões:

«quando ' si fizer par alistaraenta, clandestino ou frau-
:a••	 (lutei:doa,
"-iria dito:

«quando si fizer por alistamento leitoa aem a for-
malidade ,prescripta no art. 8°, § 4*, da lei n. 3.139,

" de 2 de agosto de 1910, etc.»
• Ora, a mataria das nullidadea é de direito atalaio. A pro-

pala legislação elaitaaal ,dispõe que
. «Sé podem ser annulladas as eleieries nos - casos \

expaaasaffiente previstos.». (Lei n. 3.208, citado).
.	 TA tirada de Pimenta Buena, transcripita pelo contestante,
aitia'o tem pois a ap:plicação absoluta que este no caso lho at-

- -já porque o direito eleitoral é, um jus sin.gulare, já
porque ine'smo no processo cammum ha termos o Toa:aulas,
cuja preterição não --imporaa. necessariamente a. millidade ou
annullação -do acto a cites ou a cilas sujeito por lei.
. • Aliás, são innumeras as provas de que o alialairianto 'por

-nue. se fizeram as eleições em toda -a comarca ai> Matta
, S. João para ninguean estava em asegrodoa. O do município

-tio Abrantas foi não .só publicado por edital affixado na fórma
'ida leiveomo -por edital inserto no Diario Officio( ,do Estado
' (doe. junto, n. ease abrange cla eleitanea de cinco das

quinze eeceiree em que se divide aqtrella Conra,rea. São cinco
socaõeS aleUaraes que Me deram 319 votos e ao coniestanta
42 votos!

A !Trai:Tia certidão que o aontestante exiiiba roquerida por
e,lie ao juiz de direita daquella comarca e passada pelo caui-
xi-ia do Juizo faz prova de que pelo manas o dia 12 de janeiro,
isto é, desde 24 horas depois de distribuido.s os eleitoras inc
cada sução da comarca de todas -se tornaram conhecidos os
ariqueS dos alistados -até aquella data: •	 •

. «Terminado o trabalho da organização das mesas
das secções eleatoraesa, reza aquella certidão, «ordenou
o juiz de direito que noa termos» da lei «fosse publi-
cado por -editaes afixados nas lagares mais publicosa
da avilta, bem_ como na sécio tio termo e dos municí-
pios e em todas as sub-divisõea eleitoraes dos muni-
ciplas da comarca os nomes dos eleitores designados
fazendo-se igualmente por officio remettido sobre' re-
gistra as necessarias communicaçÕes dos presidentes
das _respectivas mesas efeitoraes e aos mesadas
eleitos.».

Esse trecho uão só desirõe de modo completo a arguição
-1e clandestinidade do alistamento da cotaarcartn

S. João, como à de Ser elle fraudulento. Os signataries . doa
- pareceres que o contestante offereceu nunca o tiveram, dal

certo, sob os olhos... -
Mas a • contestação tudo baralha para tudo a seu gogó

confundir. E' assim que, da correspondencia trocada entre o
juiz federal da secção da Bahia e o juiz de direito da comarca
-da Moafa de S. doão, esforça-se por desumir a irregularidade
do processo de alistamento.

Em primeiro togar confronta com a informação prestada
Pelo juiz de direito ao federal, em 14 de fevereiro, uma cer-
tidão passada pelo escrivão da comarca, relativa ao eleitoa
rad° do Sant'Ap.ua do Cata: 	 •	 a.a.-

-	 «833 eleitores segundo a informação do juiz;
r	 , 844 eleitores segundo a certidão do escrivão. .

Confronta, depois, a mesma informação com o que cer-,
tifica o escrivão da comarca aelativamente aos eleitores do
município de Abrantes, e acha: 	 .

«352 segundo o juiz;
' 355 -segundo o escrivão.». '•	 .

Ora, não lia quem logo, de boa fé, não - comprehenda ã
divergencia. As certidões do escrivão são passadas em março,
quando já ara conhecido o numero maximo attingido, ao passo
que a informação do juiz de direito é de 14 de fevereiro, e
não podia ainda comprallender os que já tivessem requerido
sua inclusão -ao juiz do termo de Sant'Anna do Catai o ao do
termo de Abrantes, na fôrma do disposto na lei n. 3.139, -ci-
tada, art. 4°, a) e cujo processo ainda não houvesse chegado
ás mãos 03 juiz de direito para despacho definitivo.

Era relação aos alistados no municipio da Pojuca, faz ó
contestanto o confronto da informação do juiz de direito com
o numero consignado na acta da ia acção e na da 2°, e tira
a seguinte conclusão:

a550 eleitores segundo o juiz;_ .
a	 477 eleitores segundo as actas da eleição, sendo

.	
_a

a3G da, .1.' e 241 da 24.a.
mas, a :verdade, é que, para isto altera o contestante o nu-
maro de eleitores assigna lado na anta da 2' secção, e, em
vez da 87 eleitores que alli se diz tema deixada de ~Pa-
recer, conta apenas sete para concluir caie o juiz dolosameate
ampliava o numero em sua. informação afim de -que, dei-
xando margem para ires eleitores mais, pudesse fraudar o
alistamento.	 .•

A simples leitura da acta deixa por terra essa arguiegara
A' 2a -Facção do municiai° de Pojoaa deixaram de comparecer
87 eleitoras ,que sommados a 234 que compareceram e vota-
ram perfazem 321 e não, como pretende a contest,aaão, 241,
Dali resulta que, -segundo o juiz de direito, eram 550 os
aleitares mandados definitivamente incluir, ao passo que esse
numero foi -de-pois ultrapassado, tendo-se elevado em 20 da
janeiro a 557.

Ainda ahi é mentir o numero apontado pelo juiz, o que
elimina qualquer presumpção ou hapca. ase de fraude.

A outra conclusão não é igualment licito chegar 4? m re-
lação ao municapio da_adatta de S. João. séde da comarca.

Da seriedade com que se fez o aliatamento hapugnada.
'dons factos dão prova cabal; não ter o contestanto exhibido
uma aa certidão, aiquer, que prove alguma irregularidade
°ocorrida no curso -de seu -procasso; não se ter interposto
amimai recurso das decisõos sobre elle proferidas (do-
cumento junto n. 19).

Quanto á divisão das seeções e distribuição dos eleitores
por .cada uma delias, --- o cava% de- batalha da contestação, —
incumbiu-se o proprio contestante de provar a inanidade da

-impugnação arguida. 	 .	 .
*A cortal5a (Me apresento», diz ene, cé a tran-

seripção lateral do acto judicial eecripto o lançado no
protacollo do escrivão do juiza, portanto é a represen-
tação -dos termos ' do" edital que deveria SCP publicado
para o -conhecimento dos interessados Ws. 12 da con-
testação) ..	 ..

•
. Pelo trecho de tal certidão já transcripta, ficou, no can-
tanto, evidenciado que não é aquolle acto ca representação .
doS ternzos do edital» -a que se rafara o conta,stante, -pois alli
são os eleitores distribuidas por simples ordem alphabetiea,
e nos editaes mandados pelo juiz affixar foram enes designa..
dos por. .seus nomes, de aceôrdo com a lei.

A distribuição nominativa não se fea no termo de aia-
'diencia lavrado no protocollo do escrivão; fezase no adita/
porque sua publicidade não é simplesmente presumida, mas
real

• :A distribuição quantitativa, está subordinada ao eriterio
'da resistencia. E não foi ella menos real. ¡Xinguem reclamau "
contra ella (documenta junto 11. (9).

de. (PAalatt_ a d0 '	 I	 li tante to im_	 •	 .a.0d leva,v€1, poi ,s 4 cone usã	O. 	 O e f.	 __PU"
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' •piado ao fezl. tincstameaLe; dando-se-lhe ça maior publidg
dado.

Na organização das mesas eleitoraes hão se curvou Me-
nos o juiz de direito da comarca ao imperio da lei.

A interpretação que, a esse respeito dá o contestara° ao,
termo da audieacia em que o- juiz recebeu 0s. officios a eila
dirigidos para aquele fim e declarou que ia proceder a sua
leitura, é .francamente irrisorial

Irrisoria é, aliás; toda a contestação em seu conjunto:,
quer.-ao por elo invalidar as eleições de—quatro municipios
dos sete que compõem o districto, — eleições fiscalizadas, em
sua quasi totalidade por rnaudatarios especiaes do proprio
contestante. Das 15 secções eieitoraes. cuja annullaçáo pede.
o contestauto &imante 'em duas' deixou de constituir ello fisa
caes de sua confiança. Ainda assim em uma delias, na ter-
Leira da Matta de. S. João teve o candidato opposicionista
Pedro Lago Meai seu. A. 13 compareceram procuradores do
contestante. Assistiram ao processo eleitoral, tomaram-nella
parte directa e subscreveram as actas da eleição sem o mi,"

protesto.
recto mais expressivo não podia escudar o direito que

rustento; ~um podia melhor attestar a inanidade da con-
testação.

Esta Conunissãe de, inquerito eleitoral cancluiirá, pois,
tomo espero, pela approvação de todas as eleições a que se
procedeu tm 20 de fevereiro ultimo no 1° districto da Estado

•da Feahia, e de- emento com a acta geral da apuração que lha
toi apresentada reconhecerá como Deputados eleitos •por:

• aquela circumsoripção da Republica os diplomados pela
junta Apuraciora daauelle Estado para que sejam como ta03

. ',me/amados pela Gamara doa. Srs. Deputados.
. Rio de Janeiro, 22 de abril do 1921. — Affon,so. de Cas-.,

era Rebello.
O Sr: Presidente ii.,. Está finda a

• 
leitura do expediente,

Acha-se sobro a mesa o seguinte •	 -	 •
REQUERME.1\TTO »E 1.111GENCIS

N. 1

•
-

Regueiro urgencia para immediata votação do parecer,n. 29, do 1921, reconhecendo Deputados pelo District° Ze.
derai (2° districto) .

Sala das sessões, e de maio de 1921,a, Ataor Prata.
• Approvado.	 .
-`." O Sr. Presidente -- Em consequencia da votação da Ca.
Mara. vou submetter . a votos o parecer n. 29, de 1921. -

' Votação do parecer a: 29, de 1921. reconhecendo Depu-
tados s pelo 2° districto do District° Federal os Srs. Vicente
Ferreira da Costa Piragibe, João Baptista de Azevedo Limai
Honorio dos Santos Pimenta!, Francisco Antonio Rodrigues
callcs Filho e Raul Capello Baeroso.

Approvadas successivathente as 'Seguintes conclusões de

- PARECER
N. 29 — 1921

1°, que sejam anprovedas as eleições federaes realizadas
no 2° districto, do Dittricto Federal a 20 do fevereiro ultimo
e nae, secções 1° a 4' do Espirito Santo; 1' a 3° o5' de São

' Chrietovão; 1' e 2° do Engenho Velho; 1 e 3' da Tijutea; 1'
se de Andarahy;	 a 6' do Engenho Novo; P.a 5' do Meyer;
1' e 2", 5" a 9' de Inhaema; 3', 4' e 5° de Irajá; 1' e do
Jacarépaguá; 1° a 4' de Campo Grande; 1' a 3' de Santa Cruz;
'0 1' e 24 de Guaraeyba;

que sejam reconhecidos e proclamados Deputados
federaes pelo 2° districto do District° Federal os Srs. Vicente

- Ferreira da Costa. Piragibe, João Baptista de Azevedo Lima,
• Hon.orio dos Santos Pimenta), Francisco Antonio Rodriguse

'allee Filho e Raul Capello Barroso. 	 -
O Si'. Presidente — Proclamo Deputados pelo . 2° dis-

fria° do District° Federal os Srs. Vicente Ferreira da Costa
Piragibe, João Baptista de Azevedo Lime, Ilonorio dos Sana
tos Pimentel. Francisco Antonio Rodrigues Sales Filho 0
Raul Capelo Barroso.

Acha-se sobro a mesa outro 	 •

miimiumeNTo íjt URGENC1A
N.2

Requeiro urgencia para immediata votação do parecer
• h. '0, de le21, reconhecendo Deputados pelo Estado do Ma-

ranhão.
Sala das sessões, 1 de giai25,1A 1224,	 ljamtudo

Mjranda,
APRQvada

• O Sr. Presidente — Em consequencia da votação da Caa
Mara, vou submetter a votos a parecer n. 30, de 1921., 	 e
• -Votação do parecer u. 30, de 1921, reconhecendo Depute
tados pelo Estado do Maranhão, os Srs. José Maria ?degelai-ice
de Almeida, Marcellino Rodrigues Machado, Francisco da
Cunha Machado, Arthur Quadros Collares Moreira, Luiz An-
tonio Domingues da Silva, Agrippino Azevedo e José Barreto
da Costa Rodrigues.,

Approvadas sucessivamente as seguinteã conehisfiel dg.

PARECER	 -

N. 30 — 1921	 -
1°, que sejam approvadas as eleições para Deputados P.&

deraes, realizadas no Estado do Maranhão, no dia 20 do fe-
vereiro do corrente anuo, com excepção das 'procedidas noe
enunicipios de Barra do Corda, Carolina, Flores, Bacabal, São
Bento, Victoria do Baixo . Mearim, São Francisco Caruta-
pera;

21, que sejam reconhecidos o proclamados . Deputados Fee
deraes por aquelle Estado, Oa seguintes candidatos:

José Maria Magalhães de Almeida;
Marcellino Rodrigues Machado; .

- Francisco da Cunha_ Machado;
• Arthur Quadros. Colares Moreira;
r Luiz Antonio. Domingues . da Silva;.

Agripilino Azevedo;	 . .
José Barreto da Costa Rodrigues,,

• O Sr. Presidente — Proclamo Deputados pelo Estado do
Maranhão- os Srs. José Maria Magalhães do Almeida, Marcel.

.lino Rodrigues Machado, Francisco da Cunha Machado, Arthuri
Quadros Collares Moreira, Luiz Antonio Domingues da Silvai
Agrippino Azevedo e José Barreto da Cesto: Rodrigues.,

O Sr.- ,Antunes Maciel Junior (pela ordem) — Sr. Prea
sidente, o nobre Deputado por Minas, Sr: Dr. Honorato Ala
ves, Relator das eleições do 1° districto de S. Paulo, aprea
sentou hontem á, ele Commissão de Inquerito o seu parecer
sobro as mesmas eleições, o qual foi assignado por todos 03
membros daquela Commissão, sendo que tres o fizeram «com
restricçõese.

Immediatamente, nos termos do Regimento, pedi . vista;
que me foi conce.dida pelo prazo de 24 horas; como agora so
esgote este prazo, trago o parecer, com a emenda que fornlUe
lei, afine de confiar esses documento á guarda da Mesa.

A. minha attitude poderá se afigurar, á primeira vista,.
estranha, contraria ao Regimento, ou pretenclosa, no sentido
de tentar introduzir, na Camara, innovações, que a lei In-
terna uão.previu; mas eu me explico, e espero que os dignos
colegas, que me escutam, darão razão ao meu procedimento.

O , prazo Que me foi concedido termina ás 14 horas do
hoje; a Commissão decidiu não co reunir, e, como a meteria
que se contém na emenda — de parte a modestia, pois que,

nv4nr	 dp relevaneia, desejo que os papeis fiquem
poder da Mesa, afim de que oportunamente os faça ales

ger ao. illustre Presidente da 4' Commissão.
,Nint/ dP longe tenho - o intuito de pôr em duvida a intelo

Peza do distincto moço que serve de secretario- na 4° . Come
aniesão de Ineuerito, o- Sr. Nestor Massena (apoiado); sei que;
entregues a elle, os papeis seriam guardados religiosamente;
mas prefira que a Mesa os conserve até amanhã, e não terei
mais tarde remorsos de haver dado um passo errado. (Muito!
bem; muito bem.), •

(O orador envia ti Mesa os documentos a que se referp,
no seu, discurso.)

O Sr. Presidente -a R: Mesa não tem conhecimento offie
cial da andamento .dos papeie submettidos ao estudo das Coma
missões de Inquerito. Nessas condições, recebe os documen-
tos apresentados pelo nobre Deputado, simplesmente para
bhvial-os á á° COnktiliSSãO. 11

• O Sa. AerruNas Mikeirz Jurrion --Perfeitamente.-
O 511. P1122/DEldE	 ... sem entrar no riaerecimeetõ

questão da- emenda e do parecer. eSeceitet os ditos papeis
apenas como intermediaria entre o nobre Deputado e a Coma
missão, para transmittel-os a esta ultima.

Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessid convi-4
dando os Srs. Deputados e condidatos- diplomados a compa-e
neerem, amanhã, á hora regimental para o proseMimenW
dos trabalhos preparatorios. 	 •	 -

1,,evknig-se a sessão, ás 13 horas e 39 minutoL,



DIARIO DOS TEIMES
Juizo de Direito da Quarta Vara

Civel

JOSII ANTONIO DE SOUZA COMES — ESCRIVÃO,
OLYMPIO PEREIRA

Liquidações
Mayer, Santos & Comp.— Intime-se ao ge-

rente D. Alberto C. lung, para dizer sobre O
podelo de fiquidaçao.
- Viaira Castro & Coam-- Digam os ia._
teressa dos .

Ramos & Sá.— Proceda-se á vorificação do
balanço.

Mayer, Santos St Com p.— Declarada dis-
solvida o em liquidação a sociedade cominar-
cial, que girara nesta praça sob a rano social
de Mayer, Santos & Comp. Louvem-se os
socios na pessoa que deve servir de ligai-
'lauto.	 .

Executivos
Exequento, José Teixeira do Abrem executa-

da, Julia Albuquerque de Carvalho.—Tome-
se por termo a desistencia.

Exequente, Cooperativa Popular de Credito;
executado, Dr. Victor do Faria Gonçalves.--
Cumpra-se o aceda:dão de fl. 109.

Sumularia
Autor, Banco de Credito Geral; róo, Josepi1

Richmond.—Julgada procedentd a acção e
conlemno o réo a pagar ao autor a quantia
ie -27:000$, mais a pena convencional de

%, juros da móra e custas.
Concordata preventiva

Berenger & Comp.—Juntem os supplica,mtes
do fl. 2 o imposto do industria e profissão em
original.

Despejos
Autor, Dr. Alberto Betiin Paes Leme; réu,

Arthnr do Almeida Pinto.—Diga o excepto.
• Autor, Dr. Alberto Betim Paes Leme; réo,

• árthur de Almeida Pinto.
Considerando que a competencia do juizo

nas causas eiveis e determinada pela situação
Ia causa demandada nas acções do despejo

•(art. 109 § 3° n. III. decreto n. 9.263, do
!Et de dezembro de 1911) que o excepiente
nada provou do allegado em sua excepção
de fl. 6, regeiton in /influe a referida ex.
cepçao do fl. 6 a vista da sua mataria e dis-

•ons;eão de direito, conderuno o exequente nas

Summa ria
Autor, o Banco de Credito Geral ; réo,

Joseph Richmond. Recebida a appellação to-
- anda por termo á fl. 56 no atreito devolutivo
tão sóinente. Subam os autos á instancia sn-
eerior, no prazo da lei.

Fallenciu
Hassen Carreia. —Attendendo que na as-

'sambla do credores propoz o Unido a cone
.eardata de fl. 80,a qual foi a.cceita o appro-
hda por numero legal de creditas o cre-
dores, (acta dedls. 38 e 39) não tendo havido
redores desistentes. Homologo por sentença

concordata de fl. 80, feita entre 'lassou
Carreia o seus credores para que produza os
devidos e legaes atreitos, pagas as custas pelo
.toncordatarro.	 •

Desquite
Autor, Luiz Felippe Sodré; ré, Emilia de

!lima Sodr6.—Julgada deserta e não seguida
II referida appellação, mandando que se exe-
ente a sentença, pagas as custas pela appeI-

. ;Int°. ..	 -
Alimentos•• ,

, Autora, Juracy Rodrigues Xerez; réo, Luiz

it
se Xerez..-Julgada procedente a acção e,

Menino o réo a dar a autora os e/imantas
a fôrma arbitrada no laudo de II. 23 v.,
é anal do litigio, e nas custas.

-

a r. da;	 Se,a- airida-feira. 2
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. Impugnação do credito
Impugnados, Sequeira & Loite, credores da

fallencia de !lasseis Correia Pedro Yunes. —
Julgada procedente a impugnação, e mando
seja o credito de Pedro Yunes incluido no

. palmo da fallencia, apenas pela quantia da
2:897$300.

Ordinar'a
Autores, Naageli & Cernir., Limitada; réos4

Carlos T. Da nnaman e Oscar We naeber. --
Digam os autores sobr,i a reconvençao,de folha
Gi.

Autora, a Companhia Agricala o Pecuaria;
ré, Sociedade Canstructera, Brasileira, sal) a
firma Rirhard & Comp. — Recebida a limei-
laça° tomada por termo a Il. 231, nos atreitos
regulares do direito, subam os autos á instan-
cia superior no prazo da lei.

Autor, Aristicies Marcos de Moraes; réos,
Rubin & Moysés.—Ein prova.

JUNTA COMERCIAL
Sessão em 11 do abril de 1921

ling ! !ir :, COUTO, DIRECTOR Dit. ISIDORO castros
Presentes o presidelato Couto, os deputados

Cairelam, Diniz, Magdlhães, Sayão, Sá, o
supplento Porto o o director da secretaria,
Dr. Isidoro Campos, foi aberta a sessão, sendo
lida e approvada a acta da sessão , anterior.

Expediente:
Officio n. 153 da Directoria Geral do !Mus-

trid o Commercia da- Secretaria da Estado
da Agricultura, Industria o Commereio,
de G de abril do 1921, communicando que
a Administração da Anstria, que havia re-
cusado protecção á marca internacional «Ca-
felate», n. 22.698. do Dr. De:iderio Stapler,
da Capital do Estado de São Paulo, resolieu
reconsidorar o seu acto, registrando a dita
marca; 'conforme communicação do Birrean
International. — Scientificada a parte, ar-
e,hive-se.

Edital de falleucia de F.' Oetaviano Gomes;
estabelecido á rua doa Benedictinos n. 17,
Com o conamercio do coininissões e consigna-
ções.	 Archive-se e annote-se.
• E iital de fallencia do João Borges de Car a •
valho. estabelecido á rua Tursasse us.0 e S.--;
Archive-se e annote-se.

Requerimentos:	 -
De Werring BermanosLimited, A. S. , para

o registro da marca «Werring Ilermanos»,
num rotulo oval com a figura de, um peixe,
além de dizeress,quó distingue !mealha° de sua
fa ri ação.—Deferido.

Do Bizet, Vianna & Comp., para o registro
da marca «Phrynea», com a figura de uma
mulher em uma Miais° longue, que distingue
artigos do perfumaria do , sua fabricação. —
Deferido.	 •

De Chaves & Comp. para os registros de
duas marcas aCofre .Vulcano», em um rotulo
circular, vendo-se ao centro chamam em ebu-
lição, e «Filtros %lotariam entre aspas, que
distinguem cofres e filtros de seu coinmercio.
— Deferido.

Do Ernesto Gicse St Comp., para os registros
de duas marcas: «A Arte Floral», com • um
jarro contendo flores e «Floricultura Barba-
cena», com um jarro contendo flores, que dis-
tinguem fiares, sementes, .ete., do seu com-
mercio.—Deferido.

Do R. Andrade, para o registro das marcas
'«Diobila, em um rotulo, guarnecido da filetes,
além de dizeres aPhosphodyl», tambem em
um rotulo guarnecido de arabescos além do
muitos dizeres; «Luzam», tambeni em um
rotulo guarnecido de filetes e dizeres, que dis-
tinguem preparados phaimaceuticos de sua

	

.	 .
fabridaçã.o: — Deferido.

De Castro & Colliat, para o registro da
marca «Floricultura e Avicultura Brasil?,

sobre fi'etes, tendo a palavra Brasil em una
rectangulo, quo diseingue avicultura o flores,
etc., do seu coininarcioaLDeferido.

De J. J. do Souza & Comp.. para o reeistre -
da narca «A Elite Carioca», em um Mungia
que dietingue roupas para cama e mesa do
seu cammercio,— Deferido.

De Edward Ashworth & Comp., para o re-
gistro da murça «Fresco», entre aspas que
di , ifigne fazendas, alr.odão, linho, etc., de
seu co UI ma raio . —De ruiria .

De C. Sylvaite para o registro da marca
«Malharia [Micta), gnarnecido de desenhos
caractesiaticos. tendo de um lado a lettra S a
do outro a lettra C quo distingue meias, ca-
misas. etc., de seu commercio.—Deferido.

De Ilaig & Ilaig, Ltd., Inglaterra, para
registro da marca cliquctir Scots Whishyn,
com um escudo e um frasco, tendo ao alto
varias estrellas e dizeres que distingue whishy
de sua fahriesçao.—Deferido.

De S. S. White Dental Manufacturing Ca.;
para os registros do sete marcas: sPasta Deu-

. trifi ia S. S. White», aPa ti Dentrilicia Ora-
Una», «Pd Dentrificio S. S. Whi e». «Agua
De n tri flcia S. S. Whitee, «Talco S. S.Whitea.
eCeld Craam S. S. Musa», Alrnond Creu"
S. S. Wh i te», todos entre aspas, quo distin-
•uem, prodnctos pharmaccuticos de sua fa-
bricaaão.—Deferido.

De a Sinala° Aktiongesellschaft, para o re4
Ostro da marca, em renovação. «Sinaleis%
que oistingue bobeias de sua fabricaçãoaaa
Sim, no prazo de 60 dias.

De A Sinale° Aktiengeselschaft, cara o re-
gistro da marcai, em renovaçao, «Bilz», mio
distingue bebidas de sua fabricação.— Sim,
no prazo do 60 dias.

De Arthur do Soem Figueiredo. para o re-
gistro da inarca aMedius Sonambulo: llomeo-
pateias», entre aspas, a!ém de dizeres, que
distingue • um preparado pharniaceutico de
sua fabricação.-a- Apresente rotulas em coa-
dirimes do sarem archivados.

De Bernarda.Esteves az Comp.,para o rme
gistro aa marca aArmazeinFluminense, con-
stando da figura de um escudo com uma
faixa, tendo dos lados dois caixos de nvãss,
além ao dizeres, que distingue cereaes, car-
rps salgalas, etc., do seu conamercio.—Insa,
deferido por ser o imposto pago indevida-9
messte-

De Marques Dias & Comp., Marques Dias
a: Comp., Duro & Teixeira. para as transfe-
remias das marcas para seus nomes,n. 4.864,
10.465 e 13.844. —Deferidos.

D Mala & Comp., Brown & Pó!-
Sou, Ltd., Dent, Allcroft & Ci., Ltd. para
os archivaineiatos das exemplares dq Diarive
Official em que sahirain publicadas as certi-
dões das transferencias do suas marcas. --a
Deferidos.

De A. 5. A. Industrias Reunidas F. 	 ta-
Mao, Estado de S. Paulo, para o dém sito da
marca «Blium Matarazzo». em um ratai()
guarnecido de arabesco, desenhos e. filetes,

•além de dizeres, tendo ao alto vistas de fabri-
cas. que distingue os licores de sua fabricação.
—Deferido.

D3 A. S. A. Industrias Reunidas P. Mata-
razzo, para o registro da marca anuns Ma-
tarazzo Extra Superior», contendo varias'
'desenhos e faixas, tendo ao alto a figura de
uma fabaica, além do dizeres, que distingueb
licores de sua fabricação. -Deferido. 	 -

De A. S. A. Industrias Reunidas F. Mataa
razzo, Estado de S. Paulo, para o deposito da
marca «Genebra Matarazzoa, em um rotulo
guarnecilo de desenhos e arabescos, tendo ao
alto varias fabricas, que distingue licores e
outras bebidas de sua fabricação.— . Deferido.

De A. S. A. Industrias Reunidas F: Mata-
razzo, para o &moita da marca do Estado alo
S..Paulos contendo ,além do desenhos, ara-
becos e dize-as. com a photographia de .uma
fabrica, que distingue bebidas «Gonebra. Ma-
tarazzo Superior Aromatica».—Deférido. "



-. - Sezanda--Coira 	 .
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De A: S. A. Industria Counidaa P. Mata-
razzo, Estodo dB S4(/ PouloSs para o der„,..ito
da marca (4 1;Am:un i-kl Cevstalisioló Maoaraszoo,"
em um rotulo guarimoido :te ramos e asaoss.
cos. toldo ap centro a dogura do uma fabrica,
que ii 4:tingne li ,•0 1 12e; e micos bebidas, de seu
eottimerrio. — Dofesi :o.
. De A Comnanhia Agricola. Valendo Drum-

Mond, Estado de Sãos Paulo. pa •a o deposito
da marca. om rimos:10.o, oDuinoota. quo dis-
tinguo café de sua fobrica.cao.— Deferido.

.\ne A Comino/da de Fumos Saota Cruz,
para o deposito da marcaidsli»

'
 em reoova-

Ça0. pie distingue fumos de sua falaricaçao.—
Dato rido.

Do The S tandard Paint C. 'retalhai & C°,
Ltd.., A morican Trali o is C° of Brasil. Pinlieiro
Alves & Comp., Azevedo FOI brio da Sirva,
gorado Mata & Como., Bennett Sz Cal ier
(tres). Siggett & Níveis Tobacco C° (trem)
Know: too Prothors, Inc. (tres), • Wio tonta
A. Home!) C°, Lee Tire & flubbor Com-
pany, S randar Vo.rnioh Worss, Stromhorg
Casloon Toloohnne itlionifacturims C°, Culo•o-
bia. Graphophon o Mainifacinciog Co (duas),
José Roirigests Ferreira,. 'pari os d mositos
mus marcas sesOetraaas rit specti VI UIVO cob

os os. 7.571. 7.570, 16.41. 16.478, 16 517,
16.495,- 1'1 .525 a 16.i27, 7.!60 a 7.• 62,
7. -i63 a 7.565, 7.59, 7. 557, 7.555, 7.558,
7.572 o 7.373 16.522.— Dormidos;

Da sodierlado an moina A -Motalurgina de
Construcçóes; Mocanicas, Compaubia Fismi-
nensa de Constrncções, para os archiviimentos

seus 'est a tufos. —Defori los.
Da Companhia Manufactora Fluminense,

para o arenivamento da acta da assambléa
• exiraorlina ria .--D eferido. "	 •

Da Comparida. Industrial Santa F. scioieda-
do amorna Fabrica de Teci Ois Man Outoters
S. A. Companhia Metr000lo Hotel, para os

•.aschivamentos de actos ,do assionbloas ordina-
rias.--Deferidos.

De D. Paschnal & tones. 1. David doo San-,

tos Sr Filhos. l'inna St Pinto, Manoel Duarte
Basrocáe & Comp., A. A. Moreira & Coinp.,
C. Elioeserk & Comp., Geo, Bryers &
collp, E. Viegas Sz Comp., Miranda Sr Costa,
J. Meu les Sir Como. Auges' 8. Ferreira, .5r
Comp., Domingos Mala dl Comp.. Gomes 'St
Comp. , para os arMivamentos de seus coa-
Cactos soriaes.—Deteridos.

De Carvalho Meio & Coop., viuvo. Finhao
& Filho, Viei ra. Chaves Sz Comp., A. Multei . &
Cionp., Ltsia. Joaluiin Domingos do Solvo tir
Curop„ De Riiko ar Comp., Sendas ás Cemp„
para 03 arehivament is das alteraçOes do seus
contractos.—Deferilos. •

De Custa Lea l St Comp., para o archiva-
'mento da alto sação de seu contracto.—lnde.s.
ferido pelo parecer.

De Domingos Maia & -Coma'. A. Cordeiro
&	 Ca •valho Mello & Gemo, J. Cas-
tro Mosta & Comp.,  ,S1 Loureiro,
Rosenbtirg & Comp., Alfredo

Ventura,r 
Alencar, J.

Mendes & Comp., HOU CordOso, pa ra os
areàivainentos de Sons. distractos. —De feridos

De A.A.M moira & CW113,;.A. Niore ra & Comp.
Ltda.,Alves, flamaiho &Curup.,Bento liodrigues
Leite, Cari Brauo. Campos& Cotta,CalilJacob,
Costa. dr Comp.

'
 Ferreira, Monteie.° & irmão,

José Francisco Campos . José • Gonçalves Dl-
niz 8Z Comp., José Teixeira st Silva, J. D.
Marques, Luzas. Souza & °comp., -MassoeI
Cerquetra, Morbo Ferreira St Comp., M. Pin-
to & Moura, Barreto & Como., M.
'Campos & lrmLo, Oscar Xavier Alharias,
Paulo Fuchs & Comp., S. Costa & CoMp.,
álb,orto Macharlo Pinto Carr eira, _ para os.re-
gistros de suas firmas. --Deferidos. -

De Luis & Vieira, para o s registro da sua
firma.—Façam reconhec sr as firmas.

De Cordeira, Alves er Cotnp., para o regia.
tro de sua ti -ma.— Declarem a sé rie.	 .

De J. A. Ribeiro & Comp., para o registre
dia soa	 Derlaram o COnareerei0t
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De A. P. Sellisrmaio para o archiva oento
de protesto coot •a' a firma de I., ilonkis.—
Içada ha mie deferir.

Oe Xavior, aliaste & Comp.. Mourfie Sz

Americo, José Moreira e Luiz Gardoti, pra
aniintaçoes nos recistros (1 , soas tirinas das
mo-ai-iças de . suaS sérl as.— Deferioos,

De Gonçalves & Irioáo, para annotaçào no
resrist o iCt sua nrwa da acquisiçao do mola
fil.a1.— Deferido.

De Nogu eira de Sã & irmão, para annotas
ção no registro tiP :fila firma da abertura de

• unia	 Indere, iáo pelo parecer.
De (,. tiourii e Ciscar Xavier. t Modas, para

os eancellaiuentos de suas firmas.— Dec-
rido.

De Monteiro do Castro & Comp., o Banco
do District° Federal para a rubrica de seus
livros.—Como sequer, pelo p eslilenre.

De Oliveira ailfort & Comp.. Luiz Pestana
& Comp. Norlserto & Comp. Silva, Silva &
Comp., nai •a as. tronsferencias.sla diarius e

, coniadoces.—D rifers ios. - •
De Teixelro, ooeiroz Cnasp., Corrêa Mar-

ques (St Guazahz, 1%140,11 Doou Alves da S
Bannael d'Abito, A. G. Aimella & • Comp.;
para as transferencias do seus _Copiadores.—
Descridos.

De Guinar,ss, Salga do & _Comp., para o
reeistro de uma nomeação de guarda-lisros.
De.'er. o.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Fole ai. 31 dr abril de 1921.—Tancredo Vas-
conceitos, 3° oiti lal„

Rolai:110 dos contractos, das altoraç oes e
dos disteactos das eociedados commerciaes es-
tabeiecidaa nesta praça archivada em sessao
de 11 de abr.1 de Mi:

Contractos:	 •
• De R. Gomes &Comp. firma composta • da
soda soui latia Albor S ilo sliboiro Games e do
wrio enmreauditario Francisco Prinz, para o
&numerei° de roupas brancas, com o capital
de. 25 • 000S000 ;	 -	 •

De E. Vaegas &Comp. firma composta dos
.socios solidarios Edison Vie:as e Dito Zunis-
te, para • o commercis	 representaisbeS,

s
Meio de	 &Iça!)

	 _MO

Do Dr. Joaquim Gomes. Netto e do commOn-
ditorio Dr. Mario Aive,s Porreiro. pra ~-
Merino com o capitai de 28:0 103000;

Do Augusto S. Ferr ira St I .omp., firma
compoNca do soem iarin Angusto da Silva
Fe! reira o do so. io de industrio, Menitlicio Ver-
moino, para o commesmo de pharinacia, com
o capital de 5:0003000;

De Domiueos NI- & Comp., firma com-
posta dos -meios Solidarios José Dom i ngos Maia
e D. Adelaioe da Rucua Maia, para o cum-

: meu-cio	 saccos de aniagem, com o capital
de 300:00U5 ,00;	 •

- Miranda & Costa, firma comonota dos
socios solida rios Olyni pio Costa e Albool Lou-
rival de Mirauda, para o cominarei° de solos,
com o capital de 110:0o05000.
• Alterarões

-. Do De	 Balza & Comp., fazondo a'smmas
MOsiileações ela seu cootrac °manai; • 	 _

• • De Sendas & Como.. roeuziodo seu capital
social de 12 1 :0003 para 1.00:00W: e mais
algumas modificações em seu contracto social;

De A Midler & Como., Ltd. pela retirada
mdo sonio Arou lo Jopoert, nada recebendo

De F. Salcado & Comp., pela saaida do
Soisio Sady D'Idiers de Faria Saigssio receben-
do fini0004, possais a firma a ser Carvii iDo
Mello & Comp.., c mais al,gunSas modificações
em seu contracto;

Da Vinva Pinhão St Pilho, alterando a elas-
sua la do seu coniraoto social;

De- Vieira Chaves Sr' Comp., alterando a
parte relativa ao vapital;

De Joaquim Domi ocos do Souto Se Comp.,
augmeniando soo capital de mais 5:0304000.

istrootos:	 .. -
De J. Castro Motta & Comp., que se d'ssol-

ve pela saOida dos socios José.Monmeu do Fon-
tes Filho recebendo 27:02Z31 e José
Rolim eecob .libio 2 16910.0. ficando com
o activo e passiso os dois sumos restantes.

De Mendes & Como., que se diggolve npio
faihwimon o do' soi •io José . Mandos 'te Souza,
recosendo seus herdeiros a smaiitia de réis
ii 8513100 e iiela saoida. do soclo Isolo For-

•

thur Rosemourg, para o coonnercio de
fabrico 'decalçados, , com' o capital -do
ioo:0008000;

Do C. 13ielçark & Comp., firma composta.
do soosoliSario Carlos Biekarck e do somo
commilitario Alfriido Mayrink.da Silva Vei-
ga, liara o coto de importação,,com o
capital de 200:000$000;

De P,nno & Piot°, firma coMposta dos se-
dos solidsrios Joaquim Henrique Plana e
Joaquim Ferreira Pinto, para commerciade

com -o capital de 40:0003000; 	 •	 • mira; fi	 mcando co o activo e passivo os socios
De Feliz '& Pinto, firma composta dos so- restantes;

cios suli riarios Felonia igliez Felis José Silva 	 De A. Cordeiro st Comp., que . se dissolve
Pildo. para o commorcio de botequim, como O pela sahids do soeis). Arlbsio Barroso, nada re-
copilai de 40:0004000: 	 •ceoendo, ficando com o activo e p.ssivo o so-

De Paso imal & opos, firma composta dos cio Antonio Alves Cordeiro Juitior com O ca-
Soei(); solidados Domingos Pasaboal e Manoel pitai de 5:0001000;	 •

Lopes, para o com-nercio de carpiutaria, com	 • oe'airredo & Alencar,. que. se dissolve pela
o capi.al	 7:0005030;	 ,	 sabida	 sacio Francisco A matosa A	 Dona-

De J. Davirl dos Ssntos & Filho. firma com- ria ~unes ((enrique na, ia recebendo, ficando
posta dos socios solidarias João David dos ' ,aos com o activo e passivo os • socios restantes,
tos e Mario Davi i dos Santos, para o cominor. sendo seus haveres sie 2:5'U000, cada um:
cio de coinellos, com o capital de 20.004000;	 -.Do tioeibigos Olaia & Como.: fino se dissolve

De Manoel Duarte Barro cas & Comp„ tirma pelo fillecimento do soco Doniinzos da Costa
composta do socio solidai•io Manoel Duarte Maia, tiocelierid0 seus herie ros a quantia do
Barrocas e do s socio do industrio, Luiz Guarimo, 476 : 7385797, ficando com o activo e passivo os
para o commervio de pharmaciaO com. o ca- socios restantes;
pisal de 10:0005000;	 Do Ventura &, Loureiro. que se dissolve nela

De Geo Brvors & Comp., firma com posta sahi sia do soei') José de Fi gueiredo Loureiro,
:dos sooãos solidarieS *Geo ;gest Bryers e Bonry recebendo 24:8503, . ficando com õ activo o
Wildans John ,Mook. para o enamorei° de passivo- o socio restante na iwportaucia de
repreoentaçoes, roia o capital de 40:0003000; 24-7033000;
• Do A. A. Nloreira & Coinp., firma com- • • De Doba & Cardoso, que se dissolvo pela

posta do socio sulidario Aman	 Sdio Alvos No- sabida do soas, Conoontino Cario-o,nada re-
reira- Magalhães e do soci000mmanditario Ar- cobonclo, floando o soei° Beba cum activo O

• passivo sendo seus haveres de 4:0003000;
, De Carvalho Mello &Comp., que se dissolvo

pela sabida do socio commanditario recos.
bondo 50:0003. ficando -coma o activo e pas-
sivo o sacio restante, sendo seus haveres
de 4.21:32 O;539;

' Hozeinburg Como,, que Se dissolve
pe ! a. sabida do soeio commanditarie roce-
boa lo 40 . 0003, ficando com _o activo o wa-
si% o socio restanteosendo seus honre:o-de

; 31:4435600.	 .	 • •

De	 J. moela, & Ceáp. _tirma composta	 Secretaria da 'junta Coinntorcial da. Capitel
dos a 0e103 5211darioe JosékorOira ga Costa, 

G 23
"d"a; ' 28 de abril 	 $22 1.r. O 3° officiA

.tintiioaria, com o capitai do 8:0003000: -- 	 .



Postos

_I,.0.0	 30.0	 17.0
0.0 •	 29.3	 '18.3

	

. -	 -

	

0.0	 29.2	 16.4

	

0.0	 25.0	 10.0
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EOTICIARIO
Birectorta doMetcoroiogia e Astronomia - Secção do Meteorologia o Physica do Globo - Boletins do tempo - Synopsa do tempo em todo o

lkasil ao 1/2 dia de Greenwich (9 lis. no Rio de Janeiro) no dia 30 do abril de 1021
Zona Norte - Não .é falta, a synopse desta zon • , por deficieucia do telegrammas. Zona Centro Reina bom tempo em toda a região

f. tentral do paia. Nas ultimas 24: horas nenhuma precipitaçio foi registrada. A temperatura osculou. Zonal Sul - Arara um ou outro ponto
Cdo Rio Grande do Sul, o tempo continúa bom no extremo sul. Em S. Victoria do Palmar choveu esta manhã. A temperatura subiu em parte
de S. Paulo, baixando nos demais Estadw. A maio temperatura de hontem, 21.0, em S. Luiz de Caceres; a menor temperatura, 6.0, ens
Curityba. Provisão do tempo para o Districto Federal e Nitheroy: Tempo, bom, apresentando tendencia a instabilisar-se de dia (1). Tampe-

1 vatura, ligeira ascansao á noite; estarei ou ligeiro declínio do dia (1), mormaço (3). Ventos, normaes, predominando a componente sul (1) ;
pfreseos (3). 1) muito p ovavel.	 provavel. 3) algumas probabilidades. Nota - Serviço telegraphico, em geral,- bom.
rObservações metemologicas e.ffeetuadas simultanoamente ae 1./2 dia de Grecutvich (9 horas no Rio de Janeiro) no dia 30 do abril dc 1221

Mastim° do boletim orzanizarin no nb ,...rvatorio Xacionall

Estações

,
-	 Obseritações do dia

.,
Observações da vespora

05o...
Temperatura

do ar
'Ventos et.1)

e Estado

Temperatura
do ar E 

T
r 'rre--
4-0-
- G

.2i. 5,ra ,e,
r•	 r41,,' E '.5a;', ,.0

•.-1hreeça..o
ell
e.

C)aa
da,

Estado do
mar

do tempo e
nhenomenosdi-

versos

ciEl.-
1

e,a
'n--

a
e3

•	 tata.£.3

Estado do tempo
e phonomenos

diversos
. CZ .d4

CD
5.	 ..4,(:)	 C? I

t?.. c2 .... ......-* Ç.,1

I . L.do Maranhão__ 760.7 21.5 -0.r) Calma O 10 Tranquillo. M.e. (c .manhã) 30.0 22.51	 15.0 C. t. r. pm..
iarra do Corda ..... 58.3 24.0 -1.0 Calma O 7 13.(n	 m.c.anhã) 31.0 20.0	 - R. pm.
?ertaleza (X) 	
)nixeramohim (X) 	
fatal (X) 	 .

1'arshyta (X) 	
lecife 	 58.2 28.0 -1.0 SE 2 10 Tranquillo. /. (c. manha.) 31.0 24.0 0.7
'ão dc Assuem (X) 	
tracajii (•) 	
labia 	  	 .:.
actité (X) 	

59.3 20.0 0.0
-

SE.	 . 2 7 reqs. vagas.. 1.(ch.c.manhã) 28.0 22.0 45.1 Ch. c. pio.	 r. pró
atinaria. 	 38.0 25.0 -1.0 -	 E 2 3 •	-. B. 31.0 18.0
lollo Horizonte 	 58.5 20.0 1.0 Calma O O -	 •

•
B. 27.0 15.0

'heophilo Ottoni....,
lbóra.ba..... ....... .

63.0
62.0

21.3
23.0

2.7
1.0

SE
NE

1
2

7
3

-...
-

1. (i, manhil.)
B. (b.c. manhã)

28.0
29.0

48.0
15.0

..... 4. anb pio.

:axambtli 	 64.0 11.0 -2.0 t--- - -- ..... 13. (b. m. us.) 25.0 9.0 - B.
leyaz.	 .. 	 61.0 32.0 0.0 E 1 4 owin B. - 16.0 - D.
anta faizir	 	 . .
uyabá (X). 	 	 •

37.0 22.0 .	 2.0 Calma O 4 .... 13. (h. manha.) 30.0 11.0 - B.

orintilia 	  .. ..	 ... 58:5 ' 23.0 2.0 Calma
 •

O O ... 13, (b. manhã) 31.0 .17.0
'ietoria (X) ...... ....
apitai Federal. .,... 61.0 20.6 -2.4 N 1 8 Peqs. vagas. B. (a. manha.) 25.4 20.6 - B.
&copos 	 61.e 22.0 0.0 N 4 o - B.1.).o.maulia) 28.0 11.0 - B.
riburgo ... 	 63.4 15.0 0.0 Calma O O B. -- 10.0•
otropolis. 	 6a.2 18.5 1.0 Calma O O 1.-. 13.(b. o. manha) 23.0 12.3 - B.
canudo 	 61..5 18.0 -1.0 Calma ' O 10 --• B.(b.n.o.man.) 29.0 16.0 - B.
abo Frio 	
herezopolis(X) 	
ao Pauto 	
autos 	

61.1

62.5
61.0

25.0

18.0
23.0

0.0

2.0
-1.0

NE	 1

Calma
W

1

*	
O

O

O
O

Chão.

-
Tranquillo.

B. (o. manhã)

B.	 •
B. (c. manhã).

29.0

28.0
28.0

21.0

13.5
17.0

--- 14

C.
aranagua. 	 61:6 21.0 -1.0 NW 1 1 Tranquillo. D. 2ó.0 _15.0
urityba 	 63.7 13.0 1.0 Calma O - 13. (n. manhã.) 21.0 6.0 - B..
lorianopolis 	
ages (X) 	 • 	 -

50.3 22.0 -1.0 N 1 2 Tranquille. B. (h. manhã.) 25.0 47 .0 •--, 13.

o r to	 Alegre...,. ... 62.0 20.0 0,0 8' 1 2 ..n-- R. (b. manhã.)
.

31.5 06.0 - B.
rugaayana 	  62.5 22.0 1.0 E 2 O - II. (o. manhã.) n.s 19.0 - Ng . pm.
3atevidõo 	 06.5 15.0 0.0 SE h 6 -..- U.	 . 27.0

•
	 14.0

110:103 Aires (X) 	 .
uarapuava 	 17.0 1.0 Calma -- B. (b. manhã) 26.0 11.0 - B.

Estado do coe em deeimo3 de e o eneoberto-0, totalmente impo; 10, totalmente encoberto. Estado do tempo: b. bom: 1, ineert0
wt mau. Phenamenos diversos: o, chuva; axe, neve; ias, nevoa secca; ti, nevoeiro denso; ut, nevoeiro teimo; sa, saraive.; -e
nada . er trovoada com relampagos; t. trovões; a-, rclarnpagos; o, orvalho; •v, ventania.

Os numereis indicativos da força do vento referem-se á Escola Beaufort do O calma a 12 tufa°. A prosslo baromotrica, acha-se
eduzida a ( to C., ao nivel do mar e a gravidade normal.

Observações ineteorologieas realizadas em alguns postos da CapitalFederal. Nota - A chuva foi iludida no dia 30 ás 7 horas' o as

o
efaLimps 22,4 ,obs.z.v.a..áz.f isais-	 horas.

• Temperaturas
extremas	 Postos

Maxima	 anulou	 -

Nitberoy .... .....
f 11 Izabol.., 	 1,...,.....	 : . 	 -	 kiangú 	
r. -	 -

eitti.	 ta) 8. ao 9111	 05.T.a1jalilia

tgossama...-- •

-43dregu1ho. -	 0.0
ChlIgauho de DeaLro, 	 	 0,0
enba, 	 	 0.0

januario 	 	 -

28.2	 - 19.2
29.9	 17.9
26.9	 18.7

Cascadura (11. N. S. das Dores)...
Tijuca (Collegio Baptista) . . ... ....

. Jacaré pagua (A. Bom beiroaVolunt.)

1
I	 Temperaturas

extremas
...........,	

Maxirna i Minima



Preço
lanar°, qualidade

	

	 . •	 •

Minium I Maxuno
e procedendo	 •	 .	 -	 ....

Unidade de
venda

505000
365000
43100é
365000
325000
3030j0
325000

Por GO kilág

Idem.

Ido.
Idem:
Idem.

285000 Idem.
225000 mexa;
16SOQ' tato;

Não : ha Por kilog
. 5820 Idem.

$1 .40 Idem.
5800 Idem.
$0-{0 Nom.
860 ) idem.
$480 Idem.

255000 255000 -Por 10 ki10N
22$500 20$000 Idem.
20500/8 205500 Ideio.

hiato.-
Nominal Nominal Idem.

Idem.
34.	 Idem.
)1

1405000 1805000 ror caixa..
- 755000 805000 Por 1/2 caixa
, b13,o ha Não lia Por. tina, .

-" »	 Idem.
1205000 1255000 Idem.,

15850	 43900‘P02 kiloA•

1590 .	15950 ideal.;

15900 ..15950 Idem,

15850	 15900 IdeM;

1590	 25050 Ideou.

15900 25200 Idem:

15950	 23050 Ident. •

18900

AIN0

250001Idem;
"-

25000
I
 idenz2

Por arroba;
Idem.
idem.
Idem.
Idem.
Idem.
I dein.
Idem:
idem.
Idem.
Liem.
[dom.
Idem.
Idem.

Por barrica,
Idem.
Idem.

Por 35 ki1034:

Por 45 kilosi
Idem.
'dera.
Idem.
[dom.

Idem.
Idem.

415100!Por sacco com iÁjti1911.
" •

415500
40550'	 405700 lefll.

7)

`.))
3)

••n•

13$00

Nominal

385000
-

Não ha
365000

45500

125000
125000
115500
105500
95500

I>

14560*
14520
13530
1354
13490i n
1252 t
115400

Nominal

405000
385000

Não tia
385000

41800

135000
.125200
115800
10801
. 95800

105500 105800
05500	 95800

Aguas mineraes:
Caxambil 	
Lambary 	
Ealutaris 	
Cambuquira 	
S. Lourenço	

Aguardente
De Paraty (sem sello).......
De Angra 	
De Campos 	
Do Pernambuco

5.

$ •

Idem.

,
11111•••

245000
205000
30$00u
305000
305000
145000
305000
185000
205000
115009

25500
225000
325000
32i00
325000
168000
325000

' 235000
224000
205000

-
Por 80 kilafe:
Idem.
Idom
Idem.
Idem.
Idem.
[dom,
Idem.
Idem.
dem-.

r.,
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• PARTE COMMERCIAL
Junta dos Corretores o Dolsa do Illeroa,dorias

parcos CORRENTES OFFICIAE3 QUE VICORARANI
111~1~~~~eriaremem~:-	

NA MUNA DE 12 1 23 DE ABRIL DE 1921

•$480	 550( Por kilo,'
$400

Alcool
Do 40 grãos
Do 38 grãos
De 36	 ..

Alfafa :
Nacional 	
Estrangeira 	

Algodão em rama::
Primeira do sortão 	
Primeira sorte 	
Mediano 	
Regular 	
Paulista 	
Sergipe-Libros
Sorgipe-Itabaiana.4le, e4 ".8 •

Arroz
Brilhado do i s 	  485000
Brilhado de 2' 	  345000
Especial 	  425000
Superior.. 	 	 . 345000
Bom 	  308000
Regular 	  25$ HA
Branco do Norte 	  305000
Raiado do Norte 	  255000
Meio arroz 	  205000
Sanga 	 • • 1 	  145000

Assucar
Branco Usina 	  Não ha

5760
Segundo jacto 	 	 $620
Branco crystal 	

Terceira sorte 	 	 5780
C. anaarollo 	 : .	 $600

Mascavo	 	
$544200
$

Mascavinho 	

Bacalháo
Diversas marcas, andu 	
Diversas marcas, meia caixa
Em tina-Gaspo 	
Americano -Halita% 	
Peielin 	

Banha:
De Porto Alegre-Latas com

20 kilos 	
De Porto AlogroLatas com

2 kilos 	
Do Porto Alegro-Latas com

1 kilo 	
Da Laguna .- Latas com 20

kllos 	 -	
Do Itsjally latas com 20

kilos 	 -	 -	
Do haja/1y - Latas com 10

kilus 	 , 

Do Itaiahy Latas com 2
kilos., . 	

Mineira o Paulista - Latas
corri 20 kilos 	

Mineira e Paulista - Latas
'Com 2 kilo; 	 11 */ •

• Gonero, qualidade
e procedendo,

Batata:
Nacional-Mineira e Paulista
Rio Grande 	
Estraageira

Breu
Americano, claro 	
Americano, escuro,	 • .. • •

Café:
Lavado 	
Moka 	
Maragogipe.	
Typo 1 	
Typo tl 	
Typo 3 	
Typo Pt 	

Typo 5 	
Typo . 6 	
Tyrio '7 	
Typo 3 	
Typo 9 	
Typo 10 	
Escolha 	

Cimento :
Marca Dova  •
Marca Aphticcasnix 	

Outras marcas	

Farollo de trigo:
Dos Moinhos Nacionies 	

Farinha de mandioca de
Porto Alegre:.

Especial 	
Fina 	
Entrefma 	
Peneirada 	
Grossa 	  .

Dita de Laguna:
Peneirada 	
Grossa. 	

Farinha de trigo do Moinho
Fluminense:

De ia cïualidAdo 	
Dê 2' qualidade 	
De 3' qizalidade 	

Dita do MoinI10 Inglez (R.
• F. M.):	 _

De 1' qualidade 	
Do 2* qualidade 	
De 3' qualidadd 	
. Dita do Rio da Prata: 	
De 1' qualidade 	 ' • •
De 2' qualidade-	
De 3' qualidade 	

Dita americana:
Barrica ou sa,ccos...

Feijão: -
Preto superior 	 . ;"...
Preto regular
De obres- de Porto Alegre.
Manteiga 	
Enxofro -60 kilos
Branco 	
Amendoim 	
Fradinho 	
Mulatinho 	
Do outras procedencias:..,

•

"""""'"'"*""~"a"maor‘r

-	 Tenda.

Preço
&lidada de

Mini= ¡Maxim°

•
$189 Por ki/o.

Não ha Por caixa:
$610 Por Mie.

Nominal Nominal Idem,
705000 Por 280 libra

415300 415700 Meeir
405500 405700
395500 395700 ,41:ap .

355500 Por calxi¡
325000 Idem.
34500) [dom.
305000 Idem.
305000 Ideal.

o.
2305000 Por pipa OMQ
2105000 fdeha.
1905000 idem.

idem

2a050o3 ideai

	

20(4030 Morri 	 ,
	1708000 Ideou	

	 2205000
	  1005000
	  1005000

$ •••

unoo
305000
325uO0
285000
285000

220$000
2005000
1805000
-

• •
•.•.

j11:• • •

• •• •

..

I; • • fir

No ha
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	 ---nem~e*

Preço Preço

I
Mlnim Maxim]

))

1:000500
4505000

15'700
25000

855000

me2•12

ogool Por pé.:
Saa l b ilin.
$760 Idem.

1905000 2701001 Por Metro Cubico;
2005000 24 tà0 ,0 Idem.
11o5000 1605000 Ideia..

MIM

•w2••

amem

725000
—

7/$000
835000

731000 Por lata
722	 I tem.
125000 idem.
8550u0 Idem.

95000
Nomi tal

02000
Nominal

95500 Por sano c/00 UM
Nominal

100 Idem.
Nominal Liem.

» • Idem

15000

Nominal Ideai. •

»	 Idem.

1:100500 Pormilheirin
55050J0 Idem.	 _

15800 Por kilo..
2S200 Idem.

0115000 Por barril?:

8505000 i Por pipas •
2002000 hiena. .
2505000 /dem.

1 Não ha. no ha, Por Mn
1	 9	 . lilwn.. .

15700	 25160 hiena,.
15800	 2$269 klem,,,

1$503	 25009 Idem.

1 — e0	 25280

Genero, qualiiade
	

Unidade de	 • Genoro, qualidade
	

Unidade de
e procedencia veada e procedoncia venda

Mintam Maximo
•

Fumo em corda:* Pinho do Paraná:
especial 	

ona 	
aixo 	

25500
15503

5800

35000
25000
1.5200

Por Lilo&
Idem.
idem.

De i • qualidade 	
De v'qualidade 	
De 3' qualidade 	

Dito do Rio Grande: Madeira de lei:
Cedro 	

Amarello de ia 	 261000 285000 Por iS Peroba branca 	 .
Amarello de 2a 	  24 ;000 ,0 O Idem. outras qualidades idem.....
Commum de la 	 2 8 00 2450o • hiena.
eommum de 2' 	 205000 225000 Idem. Phosphoroa:

Marco ()MO 	
Dito da Rabia: Marca Brilhante 	

Especial 	
.3uperior 	
Valia 	

s1009
32$000
245e00

4,02000
35$000
24u00

Por 45 kiI04 Marca Yoi-a: tga de madeira
Marca Ypiranga de cera...
Outras marcas 	

—Kerozene americano : Sal:
Do Norte—grosso 	

Diversas marcas 	 255000 265000 Por caixa. Do	 orte
De Cabo Frio—grosso 	

Ladrilhos:
eiacionaes 	 7W:10 i5,100o

.	 •
Por milheiro.

De Cabo Frio—nioelo .....
Estrangeiro 	

De cera mica 	
lstrangeiros 	

2150)0
38500.0

265,100 Por - lucro quadrado.
40$000 Idem. Sebo:

Do Rio Grande e fronteira..
Manteiga : Do Matadouro e Xarquea-

das 	
De Minas e do Estado do Rio da Prata 	

Rio 	 2;800 35400 Por
De Santa Cattlarina —Latas Tapioc, div. procedenclas.

de 5 o 10 kiloa 	
estrangeiras—diversas mar-

25400 25600 Idem.
Telhas:

cas 	 Não ha Não ha	 Por librai, France/a.a. 	
Nacionaes 	 .. nn teae n

Amarello 	
	  ,Olkee 	

Mesclado 	

	 	 115000
162000
1i$000

115500 Por 62 falou
18a )00 Idem.
125000 Mem.

Toucinho:
Commum 	 .. n .. pe.
De fumeiro 	

no Rio da Prata 	 Nao ha Não ha Vinho:
Oleo de linhaça Do Rio Grande 	

Em barril. 	 •	 2$60a 21800 Por leito:	 .. Estrangeiro:
Em lata 	 25600 25800 Por bruto Virgem 	

Verde 	
Oleo de caroço de algodão Cofiares 	

úneional 	 18200 IVida,Por litrot Xarcona de Rio da Prata:
Estrangeiro 	 23600 2580011dem. Pato, e mantas 	

,	 • Mantas 	
Polvilho: Do Rio Grande do Sul:

De Minas, Rio e S. Paulo... 22•••2 $361) Per kiln Patos e mantas 	
De Porto Alegre.... 	 • ... •••••

n••••221,$311• • Idem , Mantas 	
De Santa Catharina 	 •••••• 6 •460 Idem/

De Ma tto Grosso:
Pinho:

Americano 	 .22 $800 Por pé.

Patos e mantas 	 " •

Do interior de Minas, Rio . e
-. S. Paulo 	

De resina 	 	  • • 3108000 Por &ria couçoeiras.
Spruce 	
Sueco branco 	  

250ue Por pé.,
liem.

&eco vermelho 	 Idem.
	16011~

O undico, lo -do &verem da Sirva.

5
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Maio do 42i- 893.

DITAM RAMOS
Ministerio da Justiça e Negocio

Interiores

Instituto Nacional do Musica

De ordem do Sr. director e para conheei
mento dos interessados, faça publico que, de
acceeda com o art. 262 do regulamento
annexo ao decreto n. 11.748, do 13 de outu-
bro de 1915 e aviso dó Minis-teclo da Justiça e
Negoeios Interiores, n. 1.819, de 30 de acosto
de 1920, estará - aberta na secretaria deste
instituto, durante os umes do maio e •junho,
a inscripção - ao concurso para premio do
viagem aospaizes estrangeiros, para 03 disci-
pulos do estabeciinento ( brasileiros natos )
laureados no curso de violoncello coM o pri-
meiro •ou segundo promio, medalha de ouro
ou prata, no concurso a que se refere o
capitulo XVIII do citado regulamento.

Sendo esse o primeiro concurso do violon-
safio a premio do viagem que se vau realizar,
não Se attenderá a idade, e della só estão .

•excluidos 03 que já obtiveram pensão do Con-
gresso Nacional para aperfeiçoar os seus

	

conhecimentos no estrangeiro. 	 -
De accórdo com os arts. 256 do regulamento

e 42 do regimento interno, o concorrente
demonstrará ter conhecimentos geraes da
Jirgua franceza, observando-se, na parte
musical, o seguinte programma

1°,• execução de unia peça tirada á sorte,
dentre seis que o coneurrente apresentará,
em o numero das quaes- será obrigado a
Incluir uma das Suites del. S. Bacia para
violencello só

2°, execução do unia peça da escolha do
concurronto

3', analyao e apreciação critica do uma
peça : Sonata, Fantasia, Fuga, - etc., esco-
lhida pela commissão julgadora, que dará ao
coneurrente um prazo para apresentação do
nau trabalho escripto ou oral. •

Qualquer membro da commissão julgadora
poierá exigir a execução de mais uma peça •
tias seis apresentadas pelo concurrento.

A taxa para Osso concurso é do 505'000.
Instituto Nacional do Musica, 29 de abril

de 1021.-0 secretario, Arthur Tolentino
Costa.

Departamento Nacional de Saude
,	 Publica .

LNSPECTORIA 33E ENGENHARIA SAN!'
TARIA

-I Serviço do Esgotos )
AVISO AO PUBLICO

Esta inspeetoria previne ao publico que
eni conformidade com os contractos que a
União tom com a Companhia City Impro-
Veinents e regulamentos em vigor, ninguem
poderá construir quaesquer obras de esgoto,
mesmo as addicionaes ou extraordinarias, so-
bre as canalizações da referida companhia
o alterar ou reconstruir as já existentes,
sob pena de multa e demolição immediata
das obras a expensas do infractor.

Quando os propmetarios desejarem quaes-
quer obras dessa natureza, deverão dirigir-se
V, esta inspectoria por moio do petições con-
venientemente soltadas.

Si se tratar do predios novos ou daa re-
construcções, taes petições devem ser abra-
aSanhadas de duas copias da planta e da ele-
Vação do predio, indicando o local para os
dispositivos sanitarios, approvadas -essas plan-
tas peia Prefeitura do - Districto Federal a
com a certidão do numeração ou o ultimo re.;
Cibo do imposta predial.

•

Sobro desarranjos e obstruções deverá
tambem o publico dirigir-se a esta inspectoa
ria; das Lja ás 116 horas.

Inspectoria de Engenharia Sanitaria do
Departamento Nacionai de Saude Publica,
( rua D. Manoel n. 10), 6, de outubro
de 1920.-0 angenheiro-chafa dr. 3•° secção
Conrado Penafiel.	 ea

:".n7	
•

Departamento Nacional de Saudd
Publica

bInEeTonta DOS SERVIÇOS SANITARIOS
TERRESTRES

Dc ordem do Sr. Dr. director interino, faço
saber que, de accórdo com o art. 770 do
regulamento em vigor, fica intimado _ pelo -
presente edital o Sr. Alberico Gremach Pos-
solo, proprletario ou responsava' pelo predio
n. 98, da rua Visconde Silva, a, no prazo
de cinco dias, contados desta data, compa-
recer á praia de Botafogo n. 212, sede da
la delegacia de saude, afim de tornar conhe-
cimento do auto do multa que lhe foi lavrado
por infracção do § 1° do art. 763 do regu-
lamento vigente, o findo o qual será dado por
mintiado.

Secretaria da Directoria dos Sarviços Sani-
tarios Terrestres, 28 do abril de 1921.—
Joaquim. Vida.!, secretario.	 s.

•
Departamento Nacional de Saude•	 Publica

DIRECTORIA DOS SERVIÇOS SANITA/110S Truntsums

De ordem do Sr. Dr: director, faço saber
que, de accôrdo com o art. 770 do regula-
mento em vigor, ficam pelo presente edital in-
timados os proprietarios ou responsaveis pelos
predios mis. 11 e 58, casa 1,sla rua Real Gran-
deza e dó predio da rua Visconde Caravollas,
esquina da rua Cond° de Irajá, a no prazo de
cinco dias, contados desta data, comparecerem
á praia de Botafogo n. 212, sobrado, séde da
i a Delegacia do Saude, afim de tomarem co-
nhecimento dos termos de intimaçõesnumeros
29.'88, 22.038 e 22.444, expedidas para 03
referidos predios, e • findo o qual serão dados
por intimados.'

.Secretaria da Directoria dos Serviços San!-
rios Terrestres,27 de • abril de 1921.—Joaquim
Vida.!, secretario.

Directoria de Defesa Sanitaria Maritima
e Fluvial	 •

Do ordem do Sr. director da Defesa Sa-
nitarta iMaritima e Fluvial, faço publico que
até o dia 6 de maio do corrente anuo, ás
14 horas, serão recebidas propostas para a,
construcção de cascos destinados a lanchas
a gasolina e constantes das seguintes aspe--
cifi ca ções :
Especificação para a construção de cascos

destinados a lanchas • para o serviço das
Inspectorias de Saude dôs Portos dos Es-
tados:

Typo «A» (com camarim á Opa): •
' Comprimento 38'-0".

Bocca
•Pontal

sendo os propulsores providos do motores a
gazolina typo maritimo de 40-45 II. P. dos
fabricantes ingleses J. T. Thorideroft ou
allemães lIanornag Lloyd ou Doutz Schiffs Mo-
taaren,- que serão fornecidos coMpletos com
.helices por esta directoria.

Typo «B» (sem camarim):
. Comprimento 33'-6".

Bocca	 7,_6a.
Pontal

e accionadas por motores a gazolina typo
maritimo de 23-30 II. P. dos mesmos fabri-
cantes e nas condições já acima deseriptas..

Para confecção dos cascos com as caracte-
risticas de qualquer um dos dons typos de-

verão ser rigorosamente observadas az sei
guintes prescripções techuicsst

aInteiramento construidas de peraba d
primeira qualidade nas dimensões já '
descriptas e de Opa plana, com pregação el
encavilhamento exclusivamente de metala
deverão os cascos ter frios inteiriços dal
3/4"x4 4/2 quilha tambem inteiriça formam
do o patelhão da pema junto ao cadaste em
pranchar) de 4 1/2" de grossura o com aavernaa l -
me de gonipapo de 3/4"xl 1/2" intervallado
de 6" a 7", revestido de chapa do metal
muntz até a linha do fluctuação o protegidos
na parte superior por solidos vercitgos de
3"X4 1/4" fortemente encavilhados; o refor-
çados internamento por dum ordens do esco-
vas de 7/8"x4 1/2 o dormentes e contradoi s

-mentes. Além' de uma bancada de peroba
acompanhando todo o perimotro ii orno da
borda e com o espaço inferior devidamento
fechada poa anteparas do madeira em frisos
macheados, terão uma ...J1da volante do lona
ingleza reforçada e com sanefas lateraes, as- ,
sento sobre sam-etas de peroba fixadas a ba-
laustres de forro forjado co:l forquetas e ras-
tanhas de metal; devendo ser do bronze fun-
didas limadas ou torneadas as seguintes fera
rasens: leme, rabera, apparelho do leme
(constituido por colunina, roda do -malague-
tas o macarrões), cunhos; cantoneiras do.
amarração dosangulos da popa; barras de
meia calma para protecção dos verdugos, roda •

'de pra, etc. Os camarins feitos em paineis
de cedro e peroba nevarão medir oito pés de
comprimento por sete pés do altura, tendo
tre,s caixilhos de vidro em cada bordo e duas .
vigias de metal com vidro em cada urna dar
anteparas do preia e ré para melhorar a ven-
tilação em °ocasiões do mão tempo.

Os motores dos fab ricantes já mencionados,
o fornecidos completos por esta directoria
serão solidamenta assentes sobre -azentes in-
teiriços de peroba enervilhados no fundo dc
casco, protegidos por caixas do madeira coce
tampa le alboy e dotados de todo os açcessc
rios, (meanamentos e tanque de cobro para
deposito de gazolina, etc.»

CONDIÇõES	 .

• P, as, propostas deverão ser apresentadas
em quatro vias, sondo todas conveide 'temera;
te sanadas, datadas e assignadas, estipulando
os orçamentos e prazos separados para for-
necimento de cada typo de casco, incluidaa as
despezas para 'assentamento dos Motores coras
as respectivas canalizações e tanques de cobre;
para gasolina, scriptas em algarismos ONVOS
e por extenso, sem aCereSeirric3, emendas, en-
trelinhas, rasuras ou resalvas.

Não serão narinas as propostas que não O-
pilam praças para cada typo o que nso de-
verão exceder os MaximoS estabel e.eidos nesta'
edital como base, a saber:

Typo A» 26:0008000.
Typo «B» 22:0008000.
Obedecerão á seguinte formula:
«Fulano de Tal, eonstructor naval, estabo

lecido propõe-se a construir cascos para
ianchas, de accórdo com as especificações o-
condições estipuladas uo presente edital polpa
seguintes preços... e prazo...), .

2.° Os proponentes para julgamento do sua
idoneidade apresentarão até ã vespera do dia
do encerramento da concurrencia uma certi-
dão da Junta Commercial indicando a impor-
tancia do capital com o qual gira na praça,
registrada até 31 de dezombro findp.

3•°- Cada proponente deycsitará, previa.
mente, no Thesouro Nacional, me liantn•gnia.
da Directoria da Dofesa Sanitaria Maritima o
Fluvial, até a ante-vespera do enaerramonta
da coneurrencia, a quantia de 1:0005000, em
moa Jr. corrente. apolices da divida publica ao
portador, ou lettras do Thesouro Nacional.

4.a Serão fornecidas guias, para o deposito
do garantia do proposta, sóinentc aos cons-
tructores navaes que, satisfeRas RS exigencias
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das condições anteriores, exhibam os talões-
originaes de impóstos da Prefeitura Municipal
e do Thesouro Nacional, relativos ao exercido
findo e concerneates á industria da causar-
rencia.

5°. Para. cada typo de lancha lavrar-se-ha;
opportumente, nesta secretaria da Directoria
de Defesa Sanitaria Maritima e Fluvial, um
contracto obrigarido-se Os contractantes ao
deposito correspondente á 5 % do valor dos
respectivos typos de construções.

6.° As propostas serão recebidas e lidas
deante doa concurrentes que as rubrica-
rão, até ás-ta heras do dia G de maio, per-
dendo toda a caução aquele construtor que,
depois de inscripto, deixar de apresentar pro-
posta para a canstrucção.	 .

7s° Antes, de qualquer decisão, as propostas
serão publicadas na integra. Fica entendido
que o proponente preferido para a construção
sie um. ou mais typos de lanchas, recusando-se
a, assignar o contracto dentro do prazo de
tres dias a contar da data da publicação no
Diario Oficial do . edital que por esta secre-
taria far expedido, perderá o direito a caução
feita para a apresentação. da proposta.

8.a A inscripçiio encerrar-se-ha ás 15 horas
do dia 6 de maio do corrente anuo. O cora-
curronte que até aquele dia e hora não tiver
feito deposito no Thesouro Nacional e não
exhibir nesta secretaria o dadumento - com-
Probativo da caução feita,: não ficará inseripto
nem poderá ser recebida a sua proposta na
dia determinado neste edital.

9.a Os contractos poderão ser rescindidos,
quer haja ou não proposta do constructor
neste sentida, quando se verificar que as suas
clausulas estão sendo desvirtuadas ou bur-

4ádas, sujeitando-se o contractante á perda
da caução que reverterá em favor da Fazenda

s ;Nacional.
16. O director da Defesa Sanitaria 'Vari-

ega o Fluvial reserva-se o direito de annular
a concurrericia, si assina julgar conveniente,
sem que ao contractante, cuja proposta fór
mais barata, assista direito algum, a qual-

ir reclamação, sob qualqubr pretexto in-
vocado.

As propostas pai) pas- tora° conter sinão
uma formula do completa submissa° a todas
as clausulas deste edital, nen se tomando em
consideração qualquer aorta, de vantagem
nfio prevista no mesmo edital nem as que
Uentenham apenas o offoreciraonto do unia
pro psta mais barata.
• laa Em caso de absoluta igualdade será

dada preferencia áquelle que, em carta
•tambeat fechada, offerecor maior redução.

Directoria do -Defesa Sanitaria Maritima o
Fluvial, rk do abril de, 1921.—Antonio Leão
Velloso, secretario.

+-relicia Militar do District° Federai

INTENDENCIÀ GERAL

EDITAL bula CO2PRA ar CAVALLOS

De ordena do Exmo. Sr. general amimas
Unte, faço publico que, no dia 12 do moa do
nlaio varadouro, ás i rk horas, serão recebidas
iaa, secretaria desta corparaçãO, propostas
para o fornecimento de 30 cavalos. do sela
es.peciaes para montaria de oMeiacs.
. Os cavalos deverão ser mansos e sãos, de
pelos escuros, da cinco a sete anuas de idade,
do 1°,52 de altura no. minium, contados da
cernelha ao solo e sena defeitos.

Os animaes escolhidos só serão definitiva-
mente acceites depois de permanecerem du-
rante cinco dias em lagar designado pelo
commanclante-geral. para se conhecer da sua
qualidade e condições de saude, correndo as
itlospezas de alimentação 'dos que forem re-
jeitados, por conta do fornecedor.

Tambem ficarão -a cargo do fornecedor
Masas despesas da trausport4 e desam-
ue:trepe., aue areia Ocdsarias.

A entrega poderá realizar-se de uma só vez
ou por partas, não excedendo, porém, o praso
de 90 dias, após a assignatura do contracto,
sendo o preço maximo do cada cavalo,
600000.

As propostas deverão ser entregues em en-
volucro fechado e lacrado, em quatro vias o
todas devidamonteselladas, sem emendas nem
vazaras, datadas e assignadas o serão acom-
panhadas de documentos que provem ter feito
o proponente o deposito do. 5005 em moeda
corrente, na Contadoria, na fárrna da ar-
tigo 426 do regulamento vigente, assina como
estar o concurrente quites com o pagamento
do imposto de industria e profissão relativo a.
estoramo de negocio.

O proponente acceito fará na mesma Con-
tadoria o deposito que for fixado para ga-
rantia do contracto.

Outras explicações de que precisarem os
concorrentes, serão dadas pessoalmente nesta,
iutendencia geral.

Quartel a avenida Salvador de Sá, 22 de
abril de 1921.— foao Gomes Ttibeiro Filho,
tenente-coronel director.

4....~nn•nnnnn:n.1:-.~:"	 -

Ministerio da Fazenda
Tribunal de Contas

Pelo presente edital, é intimado o encarre-
gado do estabelecimento de campes de de-
monstração segundo o processo de lavoura
secca, Versou Miar Cooke, para, no prazo
de trinta dias, contados da, data da primeira
publicação deste, recolher dos cofres publicas
o alcance do 4:687S100, saldo apurado no
processo de tomada de suas contas, referente
ao adeantamento de 5:000$ recebida do The.-
muro Nacional em virtude do aviso do Mi-
nisterio da. Agricultura, Industria o Commpr-
cio 11. 3,8a3, de G do setembro de 1912, h a
cujo pagamento foi condenana.do por accórdão
deste Tribunal dei de fevereiro ultimo.

Terceira Directoria do Tribunal de Contas,
26 do abril do 1921.—O director, Francisco
José Pereira de Oliveira.

ilaw~
Recebedoria do Districto Federal

IMPOSTO DE 'CONSUMO

Sellagem dos moda»
e
Da ordem do Sr. director faço publico que

as formulas do isenção a que se refere o edi-
tal desta sub-directoria de 9 de murça pro-
ximo findo, serão .entregues na Thesouraria
do Selo desta recebedoria, aos commerciantes
ou a Seus ropresentantes devidamente habili-
tados, no periodo de 26 de abril corrente a
10 de maio proximo vindouro.

Chamo, outrosinn, a attenção do todas os
interessados para o referido edital, que se acha
atfiradó Tnn diversos pontos desta repartição
e tom sido publicado diariamente no Diario
Official.

Terceira Sub-directoria, 22 do abril do 1921.
— O sub-director interino, Arthur Dias da
Costa.

n••••••••n••

Alfandeoa do Rio do Janeiro
C01131ISSÃO man DA APPILEAÇÃO DO PAPEL

PORTADO LIVRE DE DIEEITOS ror. EMPREZAS
MUTUCAS.

• Do ordem do inspector da Alfandega• , con-
vido o Sr. Frederico Oberlaonder, sacio soli-
daria da firma Motta Santos & Comp a vir,
dentro do prazo- de 30 aias, comprovar a ap-
plicação de 462.095 kilaa de papel commum c
46.873 kilos do pa,pel.assetinado, despachados
livre direitos em 1919, sob pena de correr á
revelia o respectivo processo de cobraina ex-
ecutiva dos direitos.
. Alfandega do leo de Janeiro, 1.3 de abril da
1921. — Luis. V, ck Affonseca, fiscal da isca-
00S.	 (!:

'ffifandega do Rio de Janefro ,

counissÃo MiCAL DA APPLICAÇZO DO PAPEL I31=
PORTADO LIME DE DIREITOS POR EMPREZAS SOR,.
NALLSTICAS

De ordem -do Sr. inspector da Alfandega,
convido o Sr. Adroaldo Santos Moreira, pro-
prietario do perioclico A Verdade, a vir den-
tro do prazo de, 30 dias comprovar a appli-
cação dada a 9.880 kilas de papel awetinado
despachados livre de direitos em 1917, sob
pena de correr á revelia o respectivo processo
de cobrança executiva. 	 -

Em 26 de abril da 1921.--Ltd: Vicente da
Affonseca, fiscal de isenção.

Alfandega do Rio de Janeiro • --
COMMISSÃO -FISCAL DA APPLICAÇÃO DOi

PAPEL IMPORTADO LIVRE DE DIREITOS P0111
EMP1IEZA9 JORNALISTICAS.

Do ordem do Sr. Inspector da Alfandega,
convido o Sr. Theotonio de Oliveira, proprie-
tario do periodico Copacabana, a sir, deterá
do prazo de trinta dias, comprovar a appli- .
cação dada a cincoonta . o fres mil seiscentoo o
noventa e cinco (33.695) kilos do papel asse-
tinado, despachados livre do direitos °na
1916, sobporia de correr á revelia o respectivo
processo do cobrança executiva.

filo de Janeiro, 26 de abril de 1921.— Luis
Vicente de Affonseca, fiscal da isenção.	 (.

-Allandeara, do Ria de Janeiro
COmanssao FISCAL DA APPLICAÇ.X0 DO PAPEL !urna-,

TADO LIME DE DIREITOS POR EIMEZIS SORNA-
LISTICAS

Do ordem do Sr. inspector da alfandegm
convido os propsitarios dos periodicoa abaixo
mencionados ~na dentro do prazo de 30
dias, comprovar a d'pplicaçao do papel despa-
chado livre de direitos, sob pana de Cerra-CRI
á revelia os respectivos procas.sos de cobrança
executiva dos respectivos direitos.

Despachados em 19-17 e 131S

Gchzeta Operaria.
Gazeta AlattiCii4i.
O Jockeg.
A Comedia.
Escola Primaria:
A EngenhoHa.
Vida Carioca.
Revista da Epaca.
Grito Nae;onal.
Revista de Ensino Technica:
Fazenda Moderna.
Binoculo.
liras Cubas.
Alta.ndega do Rio de $aneiro, 13 de abril de

1921.— Luiz 1'. de Affonseca: fiscal da isont
ÇãO.	 C.11•

1

Alfandega,do Rio de Janeiro
Da ordem do Sr. chefe da primoira secção

ficam intimadas as firmas abaixo menciona-
das a apresentarem na mesma sução no
prazo do 8 dias, a factura Consular a que se
obrigaram nos termos assignadoa nos livros,
e folhas abaixo indicados:

Hendaia Fredericb, folhas 5, livro 2, do

1920.C. N. Lefebvre. folhas 6, livro 8, de 1920.-
- Amaraes Pimentol Comp. , folhas 7, livro 8,

1.°louipg20iCompanhia Commercio Transmarina, folhas
8, livro 8, do 4920.

Sociedade Mineira de Lacticinios, folhas 10;
livro 8, de 1920.

J. P. de Souza & Comp. , folhas 16, livre
8, de 1920.
' Leonardo F. Irmãos, & Comp., folhas 18,
livro 8, çie 1920.,	 •



Jorg e Bastos & Comp., folhas 19, livro 8,
o 192 O. . - .

Tinoco Machado, folhas 20, livro 8, de 1920.
Companhia Fiat Lux, folha 21, livro 8, de

1920'
Souza, Crnz, folhas 22, livro 8, do 1929.
Upton Cornp, folhas 25, livro 8, de 1920.
Upton ar Comp., folhas 26, livro 8, de 1920:
Manoel Caniono, folhas, 29, livro 8, do

1920.	 •
Caolho Martins dz.Comp., folhas 30, livro 8,

do 1920.
Ferraz Irmão Si Comp., folha 31, livro 8,

de 19:20.
Araujo Penna Filho, folhas 35, livro 8, do

1929.
Ra Dignes & Comp., folhas 36, livro 8, do

Viuvo Gu 1 no`. folhas 39; livro 8, de 1020.
J. P. de Souza & Comp., folhas 43, livro

8, do 1920.
Julio Macedo Soares, folhas 41, livro 8,

de 1920.
V. F. Bouças 81 Comp., folhas 19, livro

8, do 1920.
V. P. Bouças & Comp., folhas 50, livro 8,

de1920.
V. F. Bouças & Comp., fls. 51, livro 8,

de 1920.
Va seonrellos & Comp., fls. 53, l i vro 8.

de 1923.
E. Pores Oblina, fls. 55, livro 8, da 1920.
Loonardo Ferreira Irmão, lis. 57, livro R,

de 1920.
Eennard & Comp.. fls. 61, livro 8, do 1920.
Louis Boher & Comp., fls. 62, livro 8,

do 1920.
M. E. Marvin, fls. 67, livro 8. de 1920.
A. C. Caropbel & Comp., fls. 70, livro 8,

de 1920.
Ara. 451 Comp., IN. 71, livro 8, de 1920.
Soe: Commercial Ind. Suissa Brasil, fi.4 . 72,

livro 8, da 1920.	 .	 •
Soe. Commercial Ind. Soim Llrosil, fls. 73,

livro 8, do 1910. .
Dias Garcia dz Comp., fls. 75, livro 8,

de 100.
13. Me. Covern Jn., fia. 78, livro 8, de 1929.
B. Mc. Govern .1[1., fls. 79, livro R, de 1920.
alme. Amorico Nascimento, fls. 81, livro 8,

de 1920.
Loois -Boher dz Comp. , fls. 83, livro 8,

do 1920.
Thomas Brejers S, fls. 84, livro 8, de 1920.
Carvalho Espinola & Comp., fls. 85, livro 8,

de 1920.
Leonardo Ferroira Irmão, ffs. 90, livro 8,

do (920. -
Gonçalves Irmãos, fls. 91, livro 8, de 1920.
Conanhia, aletal i sirgica d6 Construcçao.,

Ais. 92. livro 8, da 1920.	 .
Santos Novaes, fls. 95. livro 8, do 1020.
Palito Garcia, fls. 97, livro 3, do 492).

, Kbatar Irmãos & Comp., fls. 98, livro 8;
do 1920.

flo	 & Comp., fls. 102, livro R, de 1920.
Bodrigues & Comp., fls. 103, Booz, 8. de 1920.

- G. Patrono, 11 s, 106, livro 8, de 1920.
- G. Patrono, fls. 107. livro 8, de 1920.
- Silva Pavão '& Comp., fls. 109, livro 8,
de 4920.

Kramer & Comp., fls. 110, livro 8, (101920.
Ila senolver & Comp., fls. 112, livro 8,

de 1920.
P. S. Nicolson dz Comp., fls. 113, livro 8,

de 1920.
• M. C. Braga & Comp., fls. 414, livro 8,
do 1920.

Rio Janeiro City Improvements, folha 113,
livro 8, 1920.

Companhia Mecbanica Imp. S. Paulo, folha
416, livro 8, 1920.

Albino Gonçalves & Comp., folha 420, livro
8, 1920,

Mine. Licontlune, folha 122, livro 8, 4920.
Industrio Brasileira Boaacha Bereog,ain.

folha 124, livro 8, 1920, -

V. Moreira , folha 125, livro 8, 1920.
V. Pecelli. folha 131, livro 8, 1920.
Companhia Industrial Suissa Brasil, folha

132. livro 8, 1920.	 •
Leite Ribeiro Murillo, folha 133, livro 8,

1020.
- Companhia 11 asneira Viação o Commercio,
folha 133, livro,S, 1920.

Alves Flanialho & Comp., folha 110, livro 8,
1920.

E. BOIllalua &. Comp., folha 141, livro 8,
492o.

Leonardo Ferreira Irmãos, folha 142, livro 8;
192).

Conranhia Nacional Industrias Chimicas,
folha 143. lirro R, 4920.

Co 4npaohia Nacio.nd
folha 144. -livro 8, 1923.
- Crenoonhia Nacional. Industrias Chinaicas,

folha 14'1. livro R, 1920.
'II . Rezende & Comp., folha 117, livro 8,

1920.
Joaquim M. Pereira, folha 118, livro 8-,

1923.
Cooloanhia •Expoosso Federal, folha 119,

livro R, 1920.
Engonio Lifld, folha 150, livro 8, 1.920.
Carvalho Silva dz Comp., folha /55. livro 8,

1920.
. Mos 1re Illasgé, folha (Si, livro 8, •92O,

Mo : te Blatooé. folha 157, livro 8, 1920.
Mestre Blatge. folha 458, livro 8, 1920. .
M. de Assis Pereira, folha. 159, livro 8;

1920.
Companhia Cons1roctora Cimento Armado,

fol'ox 150, livro 8, 1920.
Edsvard 13, 'Ireland, folha 162, livro 8*

‘1920.
laia Casta & Comp., folha 166, livro 8,

1920.	 .
Cosar Baptista Diniz, folha 167, livro 8,

191‘2I4zi'llet. Iiirsch, folha 470, livro 8, 1920.
R. Coa &Comp.. folha 177. livro EL 1920.
Companhia Commercio Transmarina, folha

478, livro R. 1920.
Niphim Fontes C9111p., folha . 380, livre 8,

1920.
Dr. -Peixoto Castre), folhas 186, livro 8,

de 1920.
Germano Boettcher, folhas 188, livro 8, de

1920.
A. Oliveira, folhas 190, livro 8. de 1920.

A. 'Boye & Comp., folhas 191, livro 8, do
1920.

-A. Boye á Comp., folhas 192, livro 8, do
1920.

Konnárd de C., -folhas 195. livro 8, de 1920.
Companhia. Nacional Industrial Chimicas,

folhas 197, livro 8, de 1920.
Mostro Blatge, folhas 191, livro 8, de 1920:
Comounbia S. E. F. Brazil, folhas 200, li-

vro 8, de 1920.
Gonçalves Irmã.os;folhas 203, livro 8, de

, 17,ri20.gio irmãos, folhas 205,-livro 8, de 1920.
Constaniino Graça & Comp., folhas 205, li-

vro 8, de 1920.
Bihniro Roxo dz Comp., folhas 207-, livro 8,

do 192
• A. C. Campbell Sz C:, folhas 212, livro 8,
de 192Q.

Marques Conto St Comp.,. folhas 	 216,Evro 8,
de 1920.	 •

Lhoner & C., folhas 218, livro 8, de 1920,
' Sociedade Anonyma Martinelle, folhas 220,
livro 8, de 1920.	 •

HenriqueGutmou , folhas 223, :ro 8, de
1920.

Monareha Pino & Comp., folhas 227, livro 8,
do 192,0.

Monarcha Pino & Comp., folhas 228, livro ,8
de 1920.

Christovão Fornanaes & Comp., folhas 229,
livro 8, de 1920.

B. Diodo] 61 C. folhas 2313, livro E, de
1920.	 '	 `-

Itrairi do 19.2t	 8595,,

Diedem zlz C., folhas 231, livro .8, vitt
1920.

Imnozzo & C., folhas 232, livro 8. de 1920.-
Grioio trinãos S.: Comp., folhas 233, livro 8,

de 1920.
H i cartio M. Zeisdag, folhas 213, livro 8, do

otiblo duelo Soria, folhas 243, livro 8, do
192.

soovanni Gamaro, folhas •216, livro 8, do
•92.1.

Alves Kastrifp & C., folhas 217, livro 8, dD
1924.

United Stats Papeis loop., folhas 219, livros,
do 4020.

Miolo Godanclo Piamos, folhas 210, livro 8,
de !920.

K. Niskitani, folhas 255, livro 8, de 1920.
Boro & C.. folhas 255, liro 8, do 1920.

Foreira trino & Comp., folhas 257, livre
8, do 1920. o	 ,

Comnanhia Conamereial Industrial Brasil,
folhas 258. livro 8, do 1920,

licitar ,Valery, folha 261, ' livro 8, do
1920.

V. F. Bouças & Comp., folha 256, livro 8;
de 1920.

V. F. Bouças & Comp., folha. 237,1ivro 8, de
1920.	 ,

tio:nes Ribeiro Bastos, folha 249, livro 8, de
11120.

Joá Silva & Comp., folha 272, livro 8, do
1820.

Cervejaria Brahma, folha 2'75, livro 8, de
1920.

Augusto Vaz St Comp., folha 278, livro 8, de
1920.

Herm StoItz & Comp., folha 280, livro 8, do
1920.

Companhia Commercio Transmariaa, folhas
285, livro 8, de 192).

V. F. Bouças Comp., folha 287, livro 8,
do 1920.

Colombo Gambemril folha 288, livro 8, do
1920.

A. Boye & Comp., folha 239, livro 8, de
1920.

Ferreira Irmão Sz Comp., 291, livro 8, de
1820..

Leolardo Ferreira Irmão, folha 294, livro 8,
de 1920.

Bonazzo & Comp., folha 293, livro 8, do
1930.

Saltes Departmonts Orlhoim, folha 298, livro
8, de 1920.
, Mario Jardim, folha 299, livro 8, do
1920.

Primeira sução em 30 de abril de 1921. -4
O chefe, Theotonio C. 8. Lima.

1
Lloyd Brasileiro

PATRUIONIO NACIONAt

Edital de coutorencia para venda tfo vapoi
« Aymord »

De ordem da commissão de liquidação. dci
activo e passivo do Lloyd Brasileiro (Patrimo-

-alio Nacional), faço pliblico que, até o dia 16
de maio deste anno, ás 3 horas do tarde, se-.
rão recebidas nesta secretaria

'
 em envolucros

devidamente fechados, propostas para compra
do casco, machinas o ancessorios existentes a
bordo do vapor Aymore, encalhado no logar
denominado Ponta do Ribeirão, no canal de
S. Sebastião.

O Aymore acha-se afundado totalmente na
popa, estando a prba levantada até á altura
de sois Os de agua.

As propo:tas, dovidamente sanadas, datadas
o assignadas, contendo a declaração da resi-•
denria, dos proponentes ou sécia do estabeleci-
mento commercial, preço do acquisição;

•tempo a fórma de pagamento, serão abertas
imota secretaria, no dia a hora acima indiCal
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dos, em presença dos interctsaados que com-
parecnrem.

A aajudicaçao será feita ao proponente que
maior preço e vantagens otTerecer.

Nenhuma proposta será acceita sem que te-
nha O proponente feito, na Thesouraria do
Lloyd Brasileiro, a caução de um conto de
réis, para garantia da tiltimaaão da compra e
venda, revertendo em favor do mesmo Lloyd
a prestação do proponente que, amoita sua
proposta, deixar de ass par a escriptura
dentro de 10 dias, contados da data do aviso
da acceitaaão.

A Commissão reserva-se o direito de annul-
lar e.sta eoneurrencia, si nenhuma das pro-
postas offerecer vantagem, a sou juizo, sem
direito a nenhuma indemnização por parte
dos concurrentes.

Rio de Janeiro, 12 cie abril de 1921.- Al-
fredo Pinto GUiraarãeS, seerotatp.	 (.. .

-
Imprensa Nacional

CONCURRENCIA PACA O FORNECIMENTO DE PRENSAS

PARA STEREOTYPIA E DE MARMORES VOLANTES

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que, até o dia 6 de maio proximo vindouro,
ás 14 horas, serão recebidas, nesta &aça°,
propostas para o fornecimento de quatro
prensas para stereotypia, de modelar e somar
pana, sem auxilia do escovas, e de quatro
paarmores volantes para conducção de clichés
4 essas prensas, as quaes devem fui-lecionar
exclusivamente á electricidade,.e ter calmai-.
dada para uma rama 0, s260 do frente e 0246
de lado, notando-se que a construcçã.o deve
offerecer a necesaaria resistencia.

Os marrnores deverão ter as dimensões de
0,1'60 x

As propostas deverão ser apresentadas em
hiplioata, sem emendas nem razuras, devi-
damente sellada a primeira via, o ambas da-
tadas e assignadas pelo concurrente ou seu
representante legal, dentro do involucro fe-
chado e lacrado.

A concurrencia versará sobre os preços, em
moeda nacional, para a prensa e para o mar-
more volante, separadamente. Esses preços
serão indicados por extenso e em ala/irais-los.

Os concurrentes, ineaianto guia fornecida
por esta Secção, farão, na thesouraria desta
repartição um deposito da impoetan cia de
2005000, que servirá unicamente do caução
para garantir a assignatura do contracto.

Essa canção será posteriormente elevada
até o valor de % da importando, total do
fornecimento.

Os deposites dos concurrentes não preferi-
dos serão immediatamonte restituidos.

A caução, correspondente aos 5 % do valor
do fornecimento, é feita para garantir a fiel
observancia do contracto e pagamento das
multas em que o contraciante incarrer.

A Directoria se reserva o direito de não
acceitar nenhuma das propostas e de annul-
lar a eenCinTeneia. A não acceitacao
aualquor, ou de todas as prapostaa, não (Iara,
direito do reclamação posterior a neniinm
dos coneurrente3.

Não serão tomadas em consideração quaes-
quer ondas ou vantagens mio previstas no
edital, nem as propostas que contiverem ape-
nas o offerecimento de reducaão sobre a pro-
posta mais barata.

No caso do absoluta igualdade entre duas
propostas, a Directoria reserva-se o direito
de decidir a quem caba a preferancia.

Os conntwrentes podarão comparecer na
Secção do Artes deste estabelecimento, diaria-
mente, das 12 ás 16 horas, afim do obterem
as esclarecimentos de que precisarem.

&ergo Contrai, 16 de abril de /921. -o O
chefe, L S, do Filiar Filho.

Ministerio da Marinha

Deposito Naval do Rio de Janeiro

O Deposito Naval do Rio de Janeiro vae
adquirir de Ma.yrink Veiga e: Comp., negoci-
antes matriculados e estabelecidos nesta Ca-
pital, á rua Municipal os. 19 e 21, na exdor-
midade do § 1° do art. 98 da lei n. 4.2'12, de
9 do janeiro ultima, para entrega immediata
e pagamento no Thesouro Nacional, o se-
guinte

Nomenclatura - Quantidade - Preço da
unidade

Cobre puro em barra, 7.500 kilos, kilo 3000
Cepoaito Naval do Rio de Janoiro, 29'de

abril de 1921.-- Luiz Garcia Barroso, 1. 0 te-
nente ajudante de ordens.

Deposito Naval do Rio de Janeiro

O Deposito Naval do Rio do Janeiro vae
adquirir do D. C. Klugman, estabelecido á
rua Theophilo Ottoni n. 10 andar, nesta
Capital e nos termos do § 1° do art. 98 da
le l n. 4.242, de 5 do janeiro ultimo, para pa-
gamento no Thesouro Nacional, os artigos
abaixo declarados:

Nomenclatura-Quantidade-Preço da
unidade

30 chapas galvanizadas da 1/16"
X3' x 6', pesando 1.138 kilos, a.	 g973

82 chapas galvanisada.s de 1/8" X 4' X
x 6', pesando 5.986 kilos, a.... 	 5975

34 chapas pretas de 3/16" X 5' X
x21", pesando 12.753 kilos, a. 	 5875

19 1/2 chapas pretas de 3/8" X 4'3" X
X 16'6", pesando 9.458 kilos, a.	 5875

6 'chapas pretas de 1a2" X 6" x 30',
pesando 9.0a0 kilos. a 	 	 5873

• chapas xadrez do 1/4" X 4' x 8',
pesando 996 kilos, a. 	  isos

Deposito Naval do Rio de Janeiro, 9M de
abril de 1921. - Luis Garcia Barroso, 1•
tenente, ajudante do ordens.

immer4

Deposito Naval do Rio de Janeiro

O Deposito Naval do Rio de Janeiro precisa
comprar e pode preços para fornecimento ao
Ministerio da Marinha dos artigos abaixo do-
cia radas.:

Nomenclatura - Quantidade

r 'erro ora chapa galvanizado de 30',OX
X I m .50X0",0031 , cem chapas, 100.

Idem idem ideai, do 32,0x1at,50x0,002,
cento e eincoonta chapas. 150.

Idem idem, xadres de 2,4 ,1x lat,22x0a20)4,
Cento e vinte e cinco chapas, 125.

Paraftmos de ferro galvanizado de 0'2,0063x
X 0%019 rosca Withwortir cabeça estampada
e fenda com porcas, cinco mil parafuzos,
5.000.

Marta idem idem, comuna de Om.0079X
x02 .019 com cabeça o porcas quadradas,
quinze mil parafuzos. 15.000.

Idem idem idem idem, do 0%0005 x0'2,02539
com porcas quadradas ou sextavadas, tres mil
parafuZ03, 3.000.

Idem idem idem idern, de 022,0095x0a,0317
caril porcas quadradas ou sextavadas, quatro
Mil para (azos. 4 . 000.

Idem idem idem idetn, de 022,0095X012,019
com porcas quadradas ou soxtavadas, quatro
mil parafuzos, 4.000.

Idem idem idem idem, do 0°2,0095x02a038
com porcas quadradas, quatro mil parafino,
4.000.

Rebites do ferro dp 0t2,0079x022,02539,
tematias e cincoenta kilos, 750 kilo3.

Idem idem, do 0 21 ,007x0'2 ,2539, sotecentos
e cincoenta lados, 710 kilos.

Idem idem, do Ca2 ,0nix012 ,02a39, aetocen-a
tos e cita-toou-ta kilos, 750 kilos.

Idem idem, do 0 2‘,0063x0 22,02339, quinhoa-
tos kiios. 500 kilos.

Barro refractará), conto e eincoonta barri-
cas, 150.

Tijolos comuto refractarios, trinta otil ti-
jolos, 30.000.

Cravos de barril de 012,0063)<0",0095, du-
zentos kilos, 200 kilos.

As propostas serão recebidas neste Deposito
Naval até o dia 10 do maio p..oximo vindouro.

Deposito Naval do Rio da Janeiro, 29 da
abril de 1921.-- Luiz Gai cia Barroso, 1° te-
nente ajudante do ordena.

brarmedelereeng~	
_

Ministerio da Viação e Obras p.a,
blicas

Estrada de Ferro Central do Brasil

CONCURDENCIA PARA À VENDA DA Escoas
DAS ESCORIAS DE CARVÃO, °AZULINA
PIX1E DAS USINAS DE GAz DE S. DIOGO
SADARA' DUP.ANTE O ASNO DE 1921.

Concureencia n. 73
f De ordem da directoria, faço publicai
que ás 13 horas do dia 14 de maio de
1921, na intendenaia desata estrada, na
Estação Maritima, serão recebidas pro-
postas para a compra da escolha das -es-
corias de carvão, gazolina o pixa das
/minas de gaz de S. Diogo e Saba.rá.

A concurrencia versará sobre o .precei
em réis, por unidade de materiat, que
papa as escorias será a tonelada me-
trica', para a gazolina a lata ee 20 11-,
/roa e para o pixe a quartola de 200 lia.
tros.

As propostas, que devem estar devi-
damente meladas, datadas e assignadas..
com a indicação dais respectivas resi-
dencias, serão entregues, em duas vias, _
em envolueros fechados, com a declara-
ção, por fóra, do assumpto e do nome do
proponente.

Esse envoluero deve ser acompanhado
de um outro. em separado, contenda
todos os clocumnetos que possam pro-
var a idoneidade do proponente, com-
prehendendo-se, entre alies, os recibos
de.  quitação da ultima collocta dos im-
postos a que estiver sujeito.

No acto da entrega da proposta, o
proponente deverá exhibir o recibo da
caução de. 160a, em dinheiro ou MD ti-
tulna da divida publica federal, pré-
viamente feita na thesousaria (Insta es-
trada, para garantir a assignatura do
contracto, caução que reverterá para os
cofres da mesma estrada, si a propo-
nente preferido recusar-se a assignar o
paspeefivo contracto. dentro do prazo
de sei, dias, contadas da data da en-
trega do convite que lhe fôr expedido
para esse fim. -

A questão da idoneidade dos propd-
nantes será julgada e examinada pré-

- viame,nte, antes de abertas as propos-
tas.

As Propostas cujos autores não tive-
rem sido considerados icloneos não sea.
mão abertas.

Depois de julgada a idoneidade dos
proponentes, serão marcados o dia ta
hora para abertura e leitura das (Im-
postas, que, tintea da qualquer
'eu% :serão Publicadas.:	 :



;Inunda-feira 2 •	 áVkl:f4) nginnTAL
~10•1~~~~~~~1~1~111~~~1111:0~12111PeteffleINE~0111^111~111114	

dstin de 1021 snarr

•

•

• A estrada reserva-2M - o direitr/ de an-
muilar a t OnCtIttratela, caso aSsim con-
Yeuha nos seus interesses.

'propoatás não ,poderão conter si-
não uma formula de completa sularrie.
ê'&.) a toda- a- - -e edital, e
-o preço conforme ficou estabplea
, Não se ¡mouras.; ein ni4eraoO

-quaesquer offertas • de vantagans não
previstas neste edital. nem aas propos-
tas que contiverem apenas o offereci-
mento de 'amamento de preço sobre a
proposta mais alta.

No caso de abaoluta iguaidado entre
propostas, terá preierencia a que apre-
wenLar preço mais .vantaiuso no des-
empate.

Toda e qualquer . proposta que não es-
tiver inteiramente de aceOrdo com este
editai não será 'tomada em considera-
ção.

As condições para o contracto serão
as seguintes:

I — As notas dos pesos fla escolha das
escorias e numero de láros- de gazolata
e pixe diariamente retirados, serão to-
madas pelo encarregado da usina. 	 -

• Essas notas Serão enviadas ao ,sub-di-
redor da divis.o que, .nos primeiros dias
.de cada mez, remetterá ao .sub-director
da 35 divisão a nota da quantidade total
e respectiva importancia rotativa ao mez
vencido, para que este providencie sobre
-o paramento por parte do contractante,

-na thesouraria .da estrada, até o dia
10 desse me.

II -- O peso médio de cada metro
cubico de escolha de enoda de que tra-
ta o presente contracto d de 562 kilo-
grammos.

• Para garantir a . execução' deste
contracto, será depositada na thesouraria
dá estrada a quantia de 1 :000$ (ou

•menor .importauoia, conforme -juizo -da
directoria, attendende ao ponto de reti-
rada a que o contracto se referir), em
dinheiro ou em titulas da divida publica
federal. 'que será revertida em favor dos
cofres da estrada no caso de rescisão em
Virtude de falta de cumprimento do
qualquer das clausulas deste contracto.

IV — E' facultado á estrada o direito
de utilizar-se do • material contractado,
quando necessitar para o seu serviço.

IV-- E' facilitado á vistrada o direito
rescindir este • tontracto si julgar que a

•retirada não esteja sendo feita de ma-
neira conveniente.

VL — Fica vedada ao contractante a
trausferencia deste contracto sem auto-
rizarão prévia da directoria.

VII . — A falta de Oumprimeoitci
qualquer clausula deste contracto enjei-
ta o contractante a uma Multa de 100S,
1;1 não preferir -a 'directoria a rescisão
ao contracto, por simples aviso ou noti-
ficação, independente dP acção ou tn-
terpellação judicial, com perda da caução,

•e sem que :assista ao contrantante direito
8 reclamação de espeoie alguma.

Secretária da Estrada de Ferro Central
do Brasil, 22 de -abril de 1921. — O se-
cretario, Dioeteciano Candido de Vascon-
talos.	 .	 . . .	 .

elle~n••••••n•n••~•~'	 ilaele~41

rdinisterio da Agricultura, Industrio
_	 e. Commercio

Directoria do Sorvigo de Povoamento •
•De ordem do Sr. director faço -publico que,

'no dia 10 de maio futuro, ás 14 horas, serão
liecobidas por esta directoria, em cartas

„boladas e lacradas, pregista3 para Õ forneci.

met" até 30 de'tiez.mibro Ttlo corrente anno,
de oW nel. e de espedente. .e.onstaate• d ra-
laç • a infra e to "rosa rties subordi-
nadas ao Serviço de Povnameato.

A acquisição rios. artigos sara falta ás firmas
que menor imanta ncia pediram por ci. ia
utri 4clkr, Ase. vadas as amostras ou indi-

rrar7tes forneci-ias Pela directoria, e denei-= de
.p,• . din taini.. com snteredencia de dez dias, -a
rg; lac rim dos obim:tos a adquirir e orce o de
caga uni, conto-me prescreve n art. 98 da

n . 4.54;2, de 5 da janeiro de 1021.
ii pag iiiento de Imas fornecimentos será

folio déspota da •erab dos os artigos o curo.
priaas as formalidades legaes.

- OS artters devem ser da melhor.qualidadatia
pasaivel, o as amostras de% erao aaompin nar
as prop, ,stas, gila, depois do rubricadas nolo
director, fi arao archivadas para a nous-
sar a caufereacia.

Quando os a sisos forem destinados ás ra-
par lanas sitúada s ás • renar içOes
1E4 'ice Federal, devora r) ser entregues, pelos
forne.ce.lores, devidamente &roo leiloados,
nas est •-çnes ou portos de embarque, cor-
rendo por c•ota desta directoria o frete.

• Os pedidos de fornecimentos serão feitos
pala directo ia com a antece !alicia do 48 Mi-
ras e Nas patos fornecedores-, deilaao
das 2k-horas que Se sezoirom ao recebimento
do padido, salso 'si fosca' artigos que ain ta
depandam de confecção, em que será. dado o
prazo de Is dias.

Exredido • esse prazo,' ou verificada a má
qualidade do artigo. será o mesmo rejeitSdo.
Nessas duas hypottiassis correrá por cosia dos
lornacelores adiferença que houver entro
os praçns acceites e anuelles por que foaein
Co 'mudos em outra-casa, ao arbiteio do li.
vector.

Os fornecedores apresentaao suas contas á
directoria em quatro vias. atO cinco dias após
a em, ega do material, para o convonienre
processo polo repartição competente 0 respe-
ctivo pagamento.

No caso de fat • a de 'cumprimento por parte
dos fornecedores de quaestiaer ,das oh igaçses
assumidas. a airectoria considerará a proposta
como inexiatenta.

As propostas serão abertas na presença dos
interessados que nuizerern camparecer á dire-
toria no dia o hora designados.

• Contabilidade da Directoria do Se'viço (10
Poriamontos 28 do ab ii de 1921.— Eduardo
Mendes Limoeiro, chefe da 35 sucção.

••n•••••

Adoçar) dos obmetos de expediente necessarioS
d Directoria do Serviço de Pueamaito e

	

suas dependencias	 •

	

_	 .

'Borracha circular NFaber» eco escovai
•dnzia

• Borracha W. Roberts Para Iapis o tinta,

cit.c,o'àa..ebetes aFasteners» n. 1;caixa. 	 •
D.tos o. 2.

-• Colciietes inglezcs, diversos tamanhos;

Cartões timbrados, 10x12 1/2, COnfottl10
amostra, cento.

.domma arabica, liquida nacional,. vidro
grande, vidro.
• iirampos aSe.efa a. 42, caixa.

Fitas para [incidiu, alterai igton»,
-Ditas para -macbina «Underwood»,
-Fio do algodão, novel/o..	 •
G •atapos parainachina sllatchkiw», caixa,
Enveloppos timbrados para cartóes 11 1/2X

4c9, coute. 	 	 •
Ditos para carta, 13X10, cento.-

- Dites -Diplomata para carta, -14X11 1/3,
Cento.

Ditos para oficies, 19x12, cento.
Ditt5 para officio, 2l)(111/2, ented

Dita para ondas, -25)(14 1/2, cento. •
Dito- cara offi os. 42x 14. canto. s
D ts para osatios, 3 x18,
Di-os para oilleie%-es 1o2x22, canto, •
Ditos para ota•ios, 40 xasi 1/2,
Mos para otlia ias, 4-)x	 cesuro.	 •
Ditos para &lidos,: -papel 'pardo, 28x30,

cento.
.: Duos para officios, papel pardo, 30x24 1/2,
cem i„

Ditos para ginetas, papel pardo, 40X27,
Cento.	 •

Lanis «Faber» preto ris. 2 e 3, duzia.	 •
Ditos 'alnttiatt» h color, dizia. . .
Livros em brama) de 100 . folhas/capa-fia

linho. (cianato almasso, um.
Ditos de 200 folhas, um.

, Livros de protocollo de entrada de papeis
Conforme modeio, mu.

Livros de protocoilo de -expedição de papeis
confiam-10 modelo,

Livros de protscalto de numerador de pa-
pei conformo moaelo, um.	 -

Livros de ponto	 pef.sn , I, um.
r.kivros de ponto de operarias formate al-

masso. sim.
Lia os com 50 folhas modelo C I. sua.
Livros c ;m 50 ailtias mo :alo C III. um .
Livros com 50 filias modal° C IV,
Livros ci ,rn 50 ollias mo leio C V. um.
Livros com 50 fninas mo ¡alo C VI um. -
Livros com 50 folhas modelo C VII. um.
Livros com 50 folhas mo eln C VIII. uni.
Livros com	 fobia,: mo elo C XI, um. •
Livros com 50 foitias mo jeito C XI V . UM.
Livros com 50 fo'has modelo C XXI. Jim.
Livros com SO fol gas modelo C XXI'''. um.
Livros com 50 folhas modelo C XXVI, ama
Livros com "50 folhas ,para registro Me en-

trada e sabida de vapores. conforme o mom
lo, um.
Livros com 250 folhas para o registro- do

moviinmilto de bom graniras, um.
papel para Cartas impresSO, liso, folhas In.

tetras, 0.2;.x0,2- , resma. 	 -
Papal para cartas impresso, em meias fo-

lhas, 0.27x0,5. resma.	 •	 ,

Pdvel para cartas impresso, , liso; em bloela
-do- -00 folhas, blocic.

Papel para cartas :impresso, pautado, em
blocx de 100 tolas,

Papei em /Mack pautado, '0,33x 0,14
block.

Papel em block liso, 0,33X0,14: block.
" Papel para offiriOs timh	 ;

Papel pira minutas. regue:
Papel liso vara. maubina, folhas inteiras,

resma,
iPapel liso para maehina, meias folhas,

resma.
- -Papel liso ilno para cópia, moias folhas.
resina.	 '

Papel abrasem 'alvar» B. F. R resma.
Livros . pa sa. capa' de ir OceSsoS, resina.
Di os para portaras, -resma.	 •
Ditos para mforruaçaes•raeias folhas, resma.
Paliei carbono (tear twittina», caixa.
Papel carbono 4\ cabeias», eisa,
Papel carbono «Multicopya, caixa.
Dito inatta borrão mu tiras, re to.
Dite nvitta borrão em -folhas, folha. •
Dito para embreio°, resina.
Dito ferro prussiato- instes -superior (13

metros), resma.
Dito' tela ingtea superior, -rolo.
.Dito hygienico, paroas. .
:Nanas Mallat ns. •10 e 12, caixa.'
Ditas Leonardt, doiradas n. 5, 18 -a 13089

Ditas Spoonpoint douradas ti, -737 E. 11,
caixa.	 -

Ditas a/lutai/liam	 '512, caixa*
1Ditas Giliot, caixa.
Pa coveios, caixa. •
:Raspadeiras. uma. .
Mota preta StephettS,	 .
hicin carogn,

•
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Juizo de Direito da Segunda Vara:Civel
QUADRO GERAL DOS CREDORES DA PALLENCIA DE ANTON10 ÀUCTIsTO MAR (CE -;AR,Sz COMP.); DE

ACCÕRDO CO),! O ART. 85 DO DECRETO L. 2.024, DE 17 DE •DE3E11E113 DR 1008
Credores da massa

.Pelos que aelas forcai classificados 	
Credores da fallencia privilegiados

.1. Francisco Storina 	

	

-- 2. Raymundo José Maria 	   
n•n•n.......n••n•••n

.. . • , Chirographarios,

3, A. Milller & Comp. Ltd  •	 4 2•7e25500
•a 4. Alberto Gomes & Comp 	 •	 2 • 305$100

B. Augusto da Caleha Porto 	 	 1:4005000•
G. Camilo ItIourão 8.: Comp 	 ,.. - 9835300 '

103000. 7. Clayton Olsburgh. 81 Comp 	 •

8. Companhia Yieiras Mattos 	
,:-.9. Contrucci & Cardoni 	 ,.. •	

MOMO
• 6075900-

10. Cruz & Lemos 	 9008000
ii, Eliaa NOroa:... 	 	 725700•
12. Evaristo, Leite & Cotap 	  

	 - •
3a151a0

.13. Ferraz & Comp,..,  •	 3485100•
14. Figueiredo Abreu & comp 	  1 :070470-

•15. Guimarães Irmã.° &.Comp 	
10. Herm. Stoitz & Coin¡a 	 	 WAg.,-,.17. J.A. Rodrigues & Cpmp 	 .... ••
13. José Monteiro .de	 S9S310; Castro 	 	

375$200

19. Leone & Comp  •	 -	
9". 

26424r00020. isla Gerin & Comp 	 . 	 •
21. Mario de . Abren Pinto Bastos 	 	 7005000
22. Pcdrosa Monteiro Sil Comp 	

2530021072 -.21:043e930

	

•23. Souza Valio & Cotnp 	   

, 22:583$930Pd	

eNata aa Os liquidatarios previnem aos interessados que se acham á sua disposiçã.O para
qinesquar infarmaçaies," no Co . tro do Commorcio o Industria do Rio de 'Janeiro, a rua Vis,
conde de Inhaúma, n. 37, 4 0 andar, das 13 ás 15 horas, diariamente.

	

RIO de .lauci:o, 25 de abri da Mu. Carne	 Compt licolidatariaaa	 (2:104.4	 •

• '.3logoqo
300s00a	 610$000

A

8598 Seg'unda4eire..2
e••nn••nn•n•	 eli~111~I

• •	ficáara carnabo Cartor's, vrlr	 '•• Talee,s aa.ra memoranda com te° elhas,
••	 -

-.Ditos para pedidos com 100 folhas, toa,Jjts dc Melo: prós isorios para !otos, -.Lm.
Dia% de.tituloa definitivos para lotes, um..

...Ditos para telegrama:1s, um.
Macotes para malta borrão, uni.
Caies timbrados conformo !nadei° n. 1,

iil-
Detes timbrado., n. 2, mil.

• Ditos timbrados n. 3, mil.
1Ditos'eirubradoan. 4, mil.
Rottilos para bagagem de • iannierantes,

ebeforme modelo, resma.
Papei cm folhas inteiras, modelo 1 P,

.
; • Dito em meias falhas, modelo 2 P, resma.

Dito idem idem 7 P. resma.
- Data idem idem 10 P, resma.

Dito idem idem 14 P, resma.
- Pito idem idem 15 P, resma.

sito iden idem 16 P, resma;
Dito idem idem 17 P. resma.
Dito idem idem 481', resma.
Dito idem idem 19 P, resma.
eito-idem' idom 20 P, resma'.
Dito idem idem 21 P, resina.
Do idem idem 28 P, resma.
Dito idem idem 29 P, resma.
Dito idem idem 39 P, resma.
Dito idem idem 40 P, resma.
Dito idem idem 41 P, resma.
Dito How idem-42 P, resma.
Dito i leni idem 43 P, resma.
Dito idem idem 44 P, resma.

-Dito idem idem 45 P, resma.
Dito (ciem idem 46 P, resma.
Tall°. do 100 folhas, modelo 30 P, um.

•• Livro de 100 folhas amodelo -20 P, uni.•
- Dito de 100 folhas, modelo 27 P, um.

• - Papel para folhas do pagamento, modelo
3e P, cento.	 •	 •

Dito para distribuição do credites, conforme
o modelo, cento. •	 •

Contabilidade da Directoria da Serviço de
-Povoamento, em .20 -de 'abril do 1024.
Eduardo Mendes Limoeiro, chefe dasecçlta.

a	 t -
Instituto Biologico de Dafesa Agrieola'

EDITAL DE ENSCIIIPÇÁO PARA O CONCERM 10
CARGO DE assume= DO SERVIÇO DE PLIT-
TorAiaoLoct4

Devendo ser proenchido, por concurso,
catgo de assistente do serviço do Phytopa-

"thologia, do Instituto Riologlco' de Defesa
Agrieola, esta aberta . na secretaria deste
Instituto, no Miniaterio 'da Agricultura a ias-
criação para essa concurso.	 •

De accordo com o que dispõe o art. 46 do
reeulamento na secretaria do Estado da Agri-,

-eultura; o prazo para a inscripção sara de
GO diae contados da data deste edital, que é a
da primeira publicação do Diario

Poderio se inscrever todos os brazileiroa
maiores- de 18 annos e menores do 40, exhi-
bindo provas de capacidade physica e bom
comportamento, devendo os candidatos terem

'satisfeitos as exigencias da lei do serviço mili-
tar. .

De accordo com o que dispõe o regulamento
daInstitato nas seu art. 51, em igualdade do
Cpnclições; serão preferidos 03 profisaionaes de

•agronomia. •
• Q concurso constará de tres provas: pratica
(elheinatoria), escripta o oral.• •. Para maiores esclarecimentos, poderão os
t9,ndidatc4 , se dirigir, ao Instituto Bio/ogico,
no Ministeria da Agricultura, todos os dias
Taleis, das ti ás 10 horas.	 -

Instituto Bio/ogiee de Defesa Agricola, Rio
çie Janeira), 11 /10 abril de 1021.- Carlos elo-
pira, director,	 •	 • ...•	 io

ANNUNCIOS
IMPOSTO DE CONSUMO

Decreto 11.14.64S, de 26 de janeird
d̀e 4921 (Itegfflamento para a ar-
recadação *c fiscalização do imposto
ile consumo).

Aclia-se exposto ti venda, pelo
preço de 3$ eada exemplar, na tU-
souraria da- Imprensa Nacional.

, A.' l'raça

.1310 ar.NTO YERT EADAVAL

Corarannica a esta praça o ás do interior
que por instrumento particular de G do abril
corrente, retirou-se da Sociedade Mercantil
Samuel Pompeu & Comp. estabelecida á Avo-

-nela Rio Branco n: 124, nesta cidade, com o
negocio do artigos do hornons e roupas 'tran-
cas. conhecida sob a denominação de «Casa
Samuel», ficando todo o activo o paasivo a
cargo doa socios Samuel Pompeti e Marcos An-
tunes Mareello, sahindo o abaixo assignalio-
pago e satisfeito dos seus haveres na sociedade,
•livre o d -sombaraçado de todas e quaesquer
responsabilidades.

Por não ter sido ainda publicada pela firma
a sabida do abaiko aSsignado, faço a presente
declaração.. •
• Rio do Janeiro, 29 de abril de 1021-João
Bento Nery Cadaval.
. Reconheço a firma João. Bento Nery Cada-
val. Rio, 30 de abril de 1021.-Como teste-
munho de verdade estava o signal publico-
/a/alma Fonseca Menus. • .	 •

Concordata. - preventiva de
llorges, Irmão 4: Comp

•
' Os abaixo,assignados, comrnissarios da con-

cordata preventiva de Borges, irmão &Comp.,
estabeleci los á rua 3. José na. 21 e 28, com-

. inunicam aos interessados que se acham dia-
riamente á sua disposição, no ostatadecimonto
dos mesmos concordatarios, das 3 ás 5 da
tarde, para receberem quaosquer reclama-
ções. Outrosim, solicitam dos credores a apre-
sentação dos seus clacumentosanos temia; do
art. 152, § /e da lei n. de 17 de de-
zembro de 1908, até o dia 7 do proximo maz
de maio.

	

Rio de Janeiro, 	 de abril de 1021.
Brandão, Alves & Comp.

Carlos Taveira & Comp.'

Carlos de Castro Pacheco.

(2.373) (.
.1.111•n••n	

Companhia nleetro Siderur-
glea, Drazileirn,

ASSEMBLN GERAL EXTRAORDINARIA

São convidados 03 Sra. accionistas a se reu-
nirem em assembléa geral extraor finaria na
séde da compare-da, á rua do Rosar o n. 159,
1° andar, no dia 12 da corrente áa 15 horas,
afim de tomarem conhecimento e dolibera-
rem sobre a proposta da directoria relativa á

,emissão do um ereprestimo por obrigações ao
portador (Debentures).

•• Desde do dia 4 do corrente até a data de
realização da assembléa ficam suspensas as
transferencfas do te"' ?-•

Rio de Janeiro, 1 da a'o, e 1921.- A di-
rectoria. I	 -	 (2.415)•

•


